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CONGRESSO NACIONAL--­
RETIFICAÇÃO 

Na publicação feita no DCN- Seção n, de 9 de agosto de 1994, à página 4379, 
na parte relativa a 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer sobre a Medida Provi­
sória no 566, de 29 de julho de 1994, que dispõe sobre o Plano Real, o 
Sistema Monetário Nacional, estabelece as regras e condições de emis­
são do Real e os critérios para conversão das obrigações para o Real, e 
dá outras providências (Reedição da MP n° 542/94). 

Exclua-se por indevido o seguinte: 

CONGRESSISTAS EMENDAS NoS 
Senadora Marluce Pinto ........................................................................................ 169, 170 

EMENDAS 

(*)EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer sobre a Medida Provi­
sória no 596, de 26 de agosto de 1994, que "Dispõe sobre o Plano Real, 
o Sistema Monetário Nacional, estabelece as regras e condições de 
emissão do Real e os critérios para conversão das obrigações para o 
Real, e dá outras providências" (Reedição da MP no 566/94). 

(*)Serão publicadas em suplemento à presente edição. 
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MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Dirdor-Geral do Senado Federal 
AGACIELDA SILVA MAlA 

EXPEDIENTE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

DIÁRJO DO CONGRESSO NACIONAL 

Diretor Executivo . Impresso sob respoosabilidade da Mesa do Senado Federal 
LUJZ AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR 
Diretor Administrativo 
LUJZ CARLOS BASffiS 
Diretor Industrial 
FLORlAN AUGUSIU COUI1NHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

ASSINATURAS 
Semestral ----- R$ 23,53 

Tiragem: 800 exemplares 

EMENDAS APRESENTADAS' PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 597,- DE 26 DE AGOSTO DE I 994, QUE 
"DISPÕE SOBRE A BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PARA 
O PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS. ·nEVrÍ)A PELAS 
PESSOAS JURÍDICAS A QUE SE REFERE O~ 1° DO ART. 22DA LEI 
N° 8.2 I 2, DE 24 DE JULHO DE . I 99 I, .. .E .. DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CONCIRFSSISTA EMENDA NÜMERO 
- ---·- .. 

DEPUTADO FRANCISCO DORNELLES ............. OOI ,005;006,008, 
009,0I 1 ,013. 

DEPUTADO JACKSON PEREIRA ........................ 002,003,007,01 O. 
DEPUTADO JOSÉ FALCÃO ................................. 004. 
DEPUTADO JOSÉ MARIA EYMAEL.. ................. OI 2. 

SCM 
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EMENDA MODIFICAnVA Ni 

MEDIDA PROVISÓRIA Ni 597, DE 1994 

Quarta-feira 7 5061 

MF·00597 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dar nova redação ao parágrafo 111, do artigo 111: 

·Art. 1g ••••••••••••••••••••••••••••••Ooouoo••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••ooooooooooooooooooo 

§ 111 Consideram-se despesas ou encargos, para fins do disposto nas 
alfneas •a•, "b", •c•, "d" e •r do Inciso 111, a variação monetária, variação cambial, taxa 
referencial e os juros incorridos, vedada a dedução de qualquer despesa administra­
tiva: 

JUSTIFICAÇÃO 

São duas as razões para se considerar os juros incorridos como despe­
sas ou encargos para fins do art. 111 da Medida Provisória n11 597, uma de carater 
econômico e outra de caráter operacional, conforme discorreremos abaixo. 

EconOmlco: a receita efetiva das instituições bancárias na intermediação financeira 
corresponde unicamente ao •spread", que é a diferença entre o que paga ao investi­
dor na captação de recursos (composto de variação monetária e juros) e o que re­
cebe em suas aplicações através de empréstimos e/ou aplicações frnanceiras. 

Portanto, esse "Spread" é o que deve ser tomado como base para efeito da tribu­
tação pelo PIS. 

O próprio governo confirmou a racionalidade desse sistema ao admitir a exclusão das 
despesas de captação, porém o fez de uma maneira arbitrária e desprovida de qual­
quer conceito técnico ou econômico ao limitar tal exclusão à variação monetária. 

O •spread" na intermediação financeira está sujeito ao regime de livre concorrência, 
que tem norteado o sistema e é evidente que, em havendo custo adicional, este deve 
necessariamente ser repassado ao tomador dos recursos com reflexos nas taxas de 
juros e conseqüências negativas para o próprio governo, que é o maior captador de 
recursos no mercado financeiro. 

Especificamente, nas opera~es de repasses através do BNDES para financiamentos 
a longo prazo, cujo •spread é tabelado por aquele órgão (aproximadamente 2% ao 
ano) a tributação pelo PIS sobre os juros repassados poderá inviabilizar tais ope­
rações com sérios reflexos para o setor produtivo carente desse tipo de financia· 
mento. 
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Mantida e~ atual redação, a situação poderá se agravar ainda mais após a introdução 
do REAL, ss a UFIR (índice que o governo admite como variação monetária pelo Ato 
DeclaroJtório n9 34/94) ficar congelada, principalmente nas operações atreladas à 
Tamo R:&ferencial • TR, pois, nessa hipótese, todo o encargo de captação (TA +juros) 
seria considerado como juros e nada seria excluído para efeito de PIS. 

Além disso, operacionalmente haveria um custo altíssimo para segregar a variação 
monetária nas operações prefixadas, onde correção e juros se confundem. Maior 
custo, entretanto, haveria nas operações indexadas à TA, se a variação admissível· 
como siélusão for apenas a variação da UFIR, pois, nesse caso teria de haver uma 
contabilidade para fins de Banco Central, que manda contabilizar TA e juros em 
contas separadas, e uma para a Receita Federal explicitando a variação da UFIR. 

A ISlCCiusão d& letra •e• (despesas de arrendamento mercantil) da restrição meneio-. 
nada no referido parágrafo, é para que a redação fique em concordância, com a ex­
posição de motivos a qual transcrevemos: 

"Compraandem os encargos incorridos pela empresa arrendadora, diretamente 
relacionadas com os bens arrendados, tais como depreciações e amortizações•. 
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APRESENTAÇJo DE EMENDAS 

I 

L 
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•. ----------------------~no-----------------
Dê-se ao§ t• do ut. t• ela Medida Provisória n• 59~ a ~&uli•1'" ;,á:;;!ü;: 

"§ J• Consideram-se despesas ou encargos, para fms do di~jAiô~;) ,.~~1 ..• , ~l;,~, " 
variação monetária ou cambial e os juros incorridos, vedada a d~dll\íão d;: :t'"il'juizr;s 
e de qualquer despesa administrativa. • 

JUSTIFICATIVA 

É imperativo que se altere a redação do § I" do art. i" da M~.;,,;;.;..: J-~·:;;,•lEó,iu >~0 

59? 194, uma vez que a não inclusão dos juros incotridos come des,;'-'SI~ ot: Ciõco.rgos, 
!>ar& fins de base de cáJculo do PIS, acarretará reflexos m1s tlütas de _ic;;c:; do 
mercado, com sérios danos para a economia brasileira, bem coo·uo liíi tiutituiçocs 
fmanceiras terão que repassar tal custo fiscal para os tomadores fin&is á..: i.lplic.:çoes 
fmanceiras. Em especial, nessa fase pré-plano real, qualqu<:r li1st.-wue•1to que 
impulsione as taxas de juros do mercado poderá prejudicar o suc;;sso do p;·og;an1a 
de estabilização econômica. 

----~--t',---.,L---1-----J 
I 
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l 00003 J 
G"Z ·~~i~:-J ,,...,H_•_d_i_d_a_P_r_o_v_i_a_Ô_r_i_a_n_•_5_9_7_ ,_,. :=1 
[oEP~TAoo JACKSON PEREIRA .. ,,. ________ _ 

• 

___________ ,.,_, ________ _ 
1 o .... lU... 2 o "*'"~.. J (!) IIICIDtl'c.&U• 4 o • 60fT tU f o· tllel'"""'~-..... 

- otii('•U -~---•• •trrl. ----, 

--------------·· .. ·-------------·------. 

Dê-se ao § 2" do art. t• da Medida Provisória n• 59~4. a seguinte redação: 

"§2" A correçlo monetária do imobilizado de arrendamento mercantil, será deduzida 
do valor das despesas e encargos de que tratam as alíneas "a" a "d" do inciso rn•. 

JUSTIFICATIVA 

Assim como no § t• do art. I" da MP59~/94, foi considerada como despesa ou 
encargo, para fms do disposto nesse artigo, a variação monetária ou cambial, nio há 
sentido em se proibir que a correção monetária do ouro, ativo financeiro, também o 
sejL Ora, o ouro, quando ativo fmanceiro traduz uma verdadeira aplicação 
fmanceira ou instrumento cambial e. portanto, deve apresentar o mesmo tratamento 
fiscal desses tipos de operação, no que diz respeito à base de cálculo da contribuição 
parao PIS. 

Se perpetrada tal diferença, haverá frontal ofensa ao princípio da isononúa tributária, 
previsto no artigo ISO ~ Constituição FederaV88, levando inúmeros contribuintes 
ao Poder Judiciário na defesa de seus direitos. 

MEDIDA PROVISÓRIA Ng 597, de 26.08.94 

HJ-'='00597 

Dispõe sobre a base de c61culo da 

Contribuição para o Proqrcma de 
Integração social PlS d~vid& 

pe!as pessoas juridiçaa a que se 
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refere o parágrafo lR de artigo 22 

da Lei nG 8.212, de 24 d~ julho de 

1991, e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

O parágrafo 2g do artigo lR desta Medida Provisória pass~ a ter a 
seguinte redação& 

"Artigo lQ ••.•••..•...........••••.••••.•• , •. · •. • · · • • · 

······················································· .................... ' .............. . 

S 2Y No caso de rupftsses de recursos de 6rgioa e 
instituições oficiais, ser& também admitida a deduçio 

dos jurps incorridos nessas operações, acre•cido• da 
respectiva atualização pelo 
normativamente atrelacios, 
outras remunero.ções". 

JUSTIFICATIVA 

indice ao 
ciestacados 

qual 

d~ 

estejem 
quaisquer 

A atualização monetária é um instrumento de preservação de 
capital dos efeitos da inflaçao. No caso espec1,1co, o ajuste 

monetário da parcela de juros incorridos nas operaçõ~s de repasse 
dos recursos de órgãos e instituiçOes oficiais se f~z necessári4, 
pois do contrArio o componente de juros a ser deduzido da receita 
operacional bruta seria menor do que seu efetivo valor atualizado 

e, conseqüentemente, a base de incidência do tributo estaria 
sendo aumentada indevidamente. 
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O texto sugerido faculta o uso de qualquer indiCQ oficial de 

atualizaç!o, medida prudente devido à possibilidada Q~ TR - Taxa 

Referencial ser extinta e so!rer a sub~ti~ulção por outro 

indexador nas operações da espécie. 

EMENDA MODIFICATIVA NR 

MEDIDA PROVISÓRIA Nll597, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

"Dar nova redação ao§ 22 do art. 12 da Medida Provisória n2 597/94". 

"22 No caso de repasses de recursos de órgãos e instituições oficiais, 
será também admitida a dedução dos juros incorridos nessas operações, bem como, 
da variação monetária, sendo essa, os respectivos índices aos quais as modalidades 
estejam legalmente atreladas, inclusive a Taxa Referencial- T.R. • 

JUSTIFICAÇÃO 

_ . São três as razões para conside~armos o parágrafo supra com a re-
daçao sugenda; uma delas de ordem Econõm1ca, outra de ordem Jurídico/Fiscal e 
outra de ordem Operacional. 

DE ORDEM ECONÔMICA: 

Atualmente os Bancos são credenciados junto ao Sistema BNDES, para 
atuarem como mandatários nas diversas modalidades de crédito administradas por 
aquele órgão. 

Ressa"e-se que são linhas voltadas ao fomento de investimentos de 
médio e longo ciclo de maturação, que atendem a todos os segmentos produtivos da 
economia nacional. 



Setembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Jl) Quarta-feira 7 5067 

Através desse instrumento, são financiados projetos de aumento de 
produção, melhoria tecnológica com ganhos de produtividade e competitividade, ge­
rando empregos via expansão e/ou implantação de unidades industriais, agroindus­
triais, agropecuárias, comerciais e de sefViços. 

A característica básica das linhas é o longo prazo (média acima de 4 
anos), durante o qual o risco é diluído somente após o período de carência, que na 
maior parte dos casos é de 12 (doze) meses. 

Para esses repasses, em face de assunção de riscos e custeio de des­
pesas operacionais, os Bancos recebem uma remuneração, denominada del·credere. 

Demonstramos a seguir a composição de taxas dos repasses, pela qual 
identifica-se claramente a fundamental diferença entre receita bruta, receita líquida 
(del-credere) e respectivo custo de captação: 

1) RECEITA BRUTA: Taxa final cobrada dos mutuários, de acordo com os diferentes 
programas (FINAME, FINAME RURAL, POC, IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS, 
etc.): de 8 a 12% a.a., acrescidos da atualização monetária calculada com base na 
Taxa Referencial· TR; 

2) Custo de captação repassado ao BNDES, de acordo com os diferentes progra­
mas: de 5,5 a 10,5% a. a., acrescidos da mesma atualização pela TR. 

(1-2) = Receita Líquida: Dei-Credere líquido dos Bancos, conforme cada pro­
grama: de 1,5 a 2,5% a.a.; 

Destaque-se, também, que os recursos aos quais nos referimos, são 
oriundos do Fundo de Amparo ao Trabalhador· FAT, o qual, por sua vez, tem o 
mesmo critério de atualização • TR - acrescido dos juros a ele legalmente estipula­
dos. 

ASPECTOS JURÍDICOS/FISCAIS: 

A Medida Provisória n2 597/94, que regulamentou a base de cálculo do 
PIS de que trata a Emenda Constitucional de Revisão n2 01, determinou que, para 
efeito de dedução, seria considerada despesa ou encargo a variação monetária ou 
cambial e vedou a dedução de juros incorridos, exceto nas operações de repasses 
de recursos de órgãos e instituições oficiais, nas quais prevê a dedução dos juros in­
corridos, desde que destacados de qualquer outra espécie de remuneração ou de 
atualização. 

Em nosso entendimento, no conceito de atualização, incluem-se os en­
cargos calculados com base na Taxa Referencial • TR, cuja nova metodologia de cál· 
culo atualmente definida pelas Resoluções n2s 2.075/94 e 2.083/94, de 26.05.94 e 
30.06.94 respectivamente, ambas do Banco Central do Brasil, consiste na apuração 
da média aritmética das taxas efetivas, para a remuneração dos Certificados de De· 
pósitos lnterfinanceiros • CDI, deduzida a taxa real de juros da economia. 

Esta metodologia foi adotada porque, na fixação da taxa do CDI, leva­
se em conta a expectativa inflacionária, além do juro. 
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O conceito legal de variação monetária foi definido no artigo 18 do De­
creto-lei nD 1.59Sna como sendo função da taxa de câmbio ou de índices ou coefi­
cientes aplicáveis, por disposição legal ou contratual, sobre os direitos de crédito ou 
pagamento de obrigações. 

Concluímos que a TR nada mais é do que um coeficiente ou mesmo ín­
dice, que se aplica ao capital com o intuito de preservá-lo dos efeitos da inflação, 
tratando-se, portanto, de variação monetária ou atualização. 

Reforça esta conclusão, a análise isolada do investimento mais popular, 
a caderneta de poupança, cuja taxa de juros é sabidamente de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, desde que assim foi fixada pela Resolução nD 1.236/86 (anteriormente, fi. 
xada em 6% a.a.), constituindo-se o restante da remuneração (hoje TR) em mera 
atualização do capital aplicado. 

ASPECTOS OPERACIONAIS: 

O Ato Declaratório nD 34, de 16.06.94, da Coordenação GtJral do Sis­
tema de Tributação, da Secretaria da Receita Federal, em seu item 2.2, letra "b", 
permite que seja deduzida até a UFIR, nas hipóteses de recursos remunerados pela 
TR ·Taxa Referencial, na formação da base de cálculo do PIS. 

Tal normativo cria um sério problema operacional, eis que os recursos 
repassados do BNDES, são originários principalmente do FAT ·Fundo de Amparo ao 
Trabalhados, o qual também é remunerado pela Taxa Referencial- TR. 

Dessa forma, o BNDES "capta• recursos junto ao FAT, remunerados 
pela TR. Os Bancos repassam esses mesmos recursos aos mutuários, cobrando en­
cargos à base de TR + juros normatizados pelo próprio BNDES. No retomo ao BN· 
DES, os Bancos prestam contas à base de custo de captação adicionado de TR e o 
BNDES os retoma ao FAT da mesma forma. 

Nesse sentido, à luz dos atuais normativos, existe um descasamento de 
índices, que certamente inviabilizará essa importante fonte de fomento da economia. 

A propósiio, além desses aspectos que por si só já justificariam a 
emenda proposta, as instituições esbarrariam em grave problema de ordem prática, 
qual seja o de efetuarem diariamente um duplo processamento de suas operações 
(que atingem a casa de milhões em bancos de varejo), para a apuração da base de 

cálculo do tributo, o que elevaria seus custos desnecessariamente, caso seja neces­
sária a dedução da UFIR. 
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00006 
EMENDA MODIFICATIVA N11 

MEDIDA PROVISÓRIA N11 597, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se à alínea •c• do inciso 111 do art. 12 da Medida Provisória n2 597/94, 
a seguinte redação: 

"c) despesas de cessão de créditos;• 

JUSTIFICAÇÃO 

Como se observa, estamos propondo a eliminação do trecho •com coo­
brigação" da referida alínea •c•. 

Se verificarmos a Exposição de Motivos anexa à Medida Provisória n2 
543, de 30 de junho de 1994, cujo teor foi reeditado através da Medida Provisória da 
qual estamos tratando, encontraremos a seguinte explanação quanto ao dispositivo 
sob exame: 

"c) - despesas de cessão de créditos com coobrigação; 

Compreendem os encargos (descontos ou deságios) concedidos na 
cessão de operações de crédito entre instituições financeiras. Restringem-se as 

cessões àquelas negociadas com coobrigação da instituição cedente, porque nas 
demais a apropriação do encargo é feita de imediato, enquanto a receita do cessio­
nário será apropriada pelo regime de competência. • 

Vê-se claramente que o redator das Medidas Provisórias, ao colocar o 
termo •com coobrigação", pretendeu dar conceito lógico ao dispositivo, já que, via de 
regra, nas cessões de créditos com coobrigação a apropriação dos encargos é efe­
tuada ao longo do tempo do contrato, posto que o cedente fica vinculado aos crédi­
tos, enquanto que, naquelas sem coobrigação, a apropriação é efetuada já no ato da 
cessão, situação em que o cedente não fica vinculado aos créditos cedidos, sendo os 
encargos contabilizados pelo valor líquido da operação, cujo resultado não é contabi­
lizado em "despesas de cessão de créditos•. 

Entretanto, por determinação do Banco Central do Brasil, através de 
Circular n2 1.391, de 07/12/88, as empresas de arrendamento mercantil submetem­
se a regras peculiares quanto a apropriação de encargos decorrentes de suas 
cessões de créditos, já que, independentemente de cederem créditos com ou sem 
coobrigação_. a apropnação de encargos deve ser feita ao longo do prazo do contrato 
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de cessão de credito, ou seJa, mesmo nos contratos sem coobrigação as empresas 
de arrsndamento mercantil devem contabilizar o valor dos encargos em despesas de 
cessão de créditos, o que toma o dispositivo da forma em que se encontra redigido 
sem 1i1plicação para estas empresas. 

Isto se deve à peculiaridade do arrendamento mercantil, pois, mesmo 
cedendo seus créditos sem coobrigação, as empresas de arrendamento mercantil fi­
cam a eles vinculados pelo fato de serem proprietárias dos bens objeto da cessão de 

l>érsditos, já qus tais bens devem figurar em seu ativo até o final do contrato de arren­
damento mercantil. 

A supressão proposta da parte do texto do dispositivo em tela não pro­
vocanã implicação alguma com relação às demais instituições abrangidas pelo 
mesmo, pois, nas cessões de créditos sem coobrigação, como já comentado acima, 
o resultado não é contabilizado em despesas de cessão de créditos. Automatica­
mente só haverá possibilidade de contabilização em despesas de cessão de créditos 
(passível de dedução) nos contratos com coobrigação. Ou seja, o temo •com coobri­
gaçãoo ~ redl!ndants. 

Nos casos de cessões de créditos sem coobrigação, não haverá a pos­
sibilidads de deducão acima do limite da receita do crédito cedido, tendo em vista 
qua o § 1 g do art. 1 fi veda tal prática. 

Pelas razões apresentadas, a manutenção do texto da referida alínea 
da forma como rsdigido implicará em tratamento não isonômico entre as empresas 
ds arrendamento mercantil e as demais instituições. 

l MP00597 

00007 
_j 

. ---.---- ·-····-----~---1J ... --,---~~~·----, C"!i_:.c J [_-_· -_=_~ .. _: __ J_ _____ · .~..I _ ___:J;..;;J_J ---......:.....-------' 
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--------------------------------------~---------
r-------------------------------~~-----------------

•m • no caso de bancos múltiplos. bancos comerciais, banco,; ~e ~·wcl'''•:llente-~;, 
bancos de desenvolvimento, caixas· econ6micas, SllCiedodes ~:-: :.rMitcJ, 
financiamento e investimento, soeiedades de cúdito imobilitl·!~), r::+;!'~"e,; 
corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobili!\.vin~. :':1.01-'r:;~"'' tY:: 
arrrendadmento mercantil e cooperalivas de cridito ... • 

JUSTIFICATIVA 

A modificaçlo proposta na redaçlo do inciso ID. do artigo J" da Medldn H:ovls1j!i:o 
n•sg7 /94 se faz necessâria, uma vez que nlo houve a inc:lusllo como i!1~ti16ç~~ 
sujeiti aos preceitos da referida norma os denominados Bancos MV.ltiplm;. ~.:rem·:! I 
que a omisslo verificada se deu por mero descuido do El!eçptivn l'.o '~ . ..:~'~• w•~··-: " 
matéria. 

l"'"iF" 0 0 ~59 7 

MEDIDA PROVISÓRIA NR 597, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dorn«"~!ll'l~ 

Acrescente-se ao inciso 111 artigo 111 da Medida Provisória n~ 5!rt/R4, na 
redayão do Projeto de Conversão proposto pela Comissão Mist1>,, t!!ll'' !~(i" :•· .:~ 
segUinte teor: 

,.g) outras despesas e encargos pagos ou incnrridm;; Pf'l'" fi. ree .. 
Jização das transações e operações exigidas pRia l?:tí;r!•Jwlr: 1r 'lm . 
presa, ressalvado o disposto no§ 111 deste artigo•. 

JUSTIFICAÇÃO 

A razão básica que motivou a edição da Medida Provil?6r!tl r." ;>r,l, ds 
\ 1994, com a finalidade de definir a base de cálculo da contribuição para a P!S devidu 
\ pelas instituições financeiras, foi a de que, por serem as mencionadan i•1stitui~>õas, 

em suas principais operações, meras intermediárias entre aplir.adoran o tuliH'.tloto11 
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de recursos, o PIS somente poderia recair, por esse motivo, sobre o "spread" aute­
rido. 

Bastaria, para esse fim, que a base-de cálculo da contribuição para o 
PIS fosse estabelecida. A Medida Provisória, optou, contudo, por discriminar os dife­
rentes encargos e despesas que podem ser deduzidos da base de cálculo da aludida 
contribuição, restringindo-os, assim, às hipóteses expressamente mencionadas. 

Tem, pois, a emenda proposta a finalidade de evitar que a especifi­
cação dos encargos e despesas se transforme em um •numerus clausus•, que afaste 
a possibilidade de dedução de legítimas despesas e encargos. 

A inclusão sugerida, à semelhança das disposições da legislação do 
imposto de renda (Art. 242, § 111 do Regulamento do Imposto de Renda em vigor -
Decreto nll 1.041, de 11 de janeiro de 1994), permite sejam deduzidas despesas e 
encargos necessários à realização das transações e operações exigidas pela ativi­
dade da empresa, mantendo, contudo, coerentemente com o projeto de conversão, 
mediante referências ao§ 111 do Artigo 111, a restrição à dedutibilidade das despesas 
administrativas. 

HP00597 

00009 
EMENDA ADITIVA N11 

MEDIDA PROVISÓRIA NV 597, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

"Inclua-se o seguinte inciso 111 ao artigo 111 da Medida Provisória nll 
597/94, renumerando-se os demais:• 

"111 - ResuHado positivo de avaliação de investimentos pelo valor do Pa­
trimônio Líquido e os lucros ou dividendos derivados de investimentos avaliados pelo 
custo de aquisição e computados como receita". 
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1) • 

2) • 

3) • 

4) • 

5) " 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de resultado já tributado pelo PIS nas empresas investidas que gera­
ram o lucro, o que implicaria em tributar novamente rendimentos produzidos 
pelo mesmo capital. Reiterando este entendimento, temos que histoncamente o 
resultado de equivalência patrimonial sempre foi excluído da base de cálculo 
dos tributos, pois, como já exposto, a sua inclusão implicaria em tributação em 
dobro (vide o art. 5R da Lei nR 7.691/88 e a alínea •a• do parágrafo 2R do art. 1R 
do Decreto-lei nR 2.445/88, com a redação dada pelo Decreto-lei nR 2.449/88). 

A equivalência patrimonial pode trazer ganhos de origem não operacional não 
sujeitos a incidência do PIS. Por exemplo: o lucro da investida pode ser ori~i­
nado só pelo saldo credor de correção monetária de balanço. Nesse caso, nao 
faria o menor sentido a investidora pagar o PIS, já que a correção monetária de 
balanço não integra a base de cálculo do PIS. A injustiça aumentaria a medida 
em que a equivalência patrimonial fosse registrada em várias empresas (cadeia 
de participações). 

O registro da equivalência patrimonial na investidora é meramente gráfico e 
não representa ingresso efetivo de caixa, não se constituindo num resultado 
operacional proveniente do objeto social da empresa. 

Dependendo da representatividade da equivalência patrimonial no resultado da 
invec;tidora (holding, por exemplo) poderá haver necessidade de captação de 
recu,·sos por parte da empresa só para pagamento do PIS, o oue seria um ab­
surd··. 

Na realização do investimento pela investidora, o lucro sempre será um resul­
tado não operacional, e, portanto, patrimonial não sujeito a tributação pelo PIS. 
O registro da equivalência patrimonial é apenas a antecipação desse ganho de 
capital pelo regime de competência. Tributar a equivalência patrimonial significa 

discriminar os investimentos sujeitos a esse regime em relação àqueles avalia­
dos a preço de custo e que, também, estão registrados no ativo permanente. 

6) • O registro mensal da equivalência patrimonial não significa que sempre os re­
sultados sejam positivos. Em determinado mês poderão ser negativos, tribu­
tando-se, desta forma, só os resultados positivos. 
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HF-00597 

J 

c;·;·-~· -=:Jr .__·_· _·-_d_-~:..··~~~:~~~::~_ .. _ ... _._ .. _·==:~~--_-__ ._ ... I:._··~:...· ~~-__:_=====_ .. _ .. _ .. _-:_-:_-_,J 
I• 
I 
I 
I 

I 
' 

-------------------------•rno-----------------------------------, 

Inclua-se a alínea "g" ao inciso ID do anigo I" da Medida Provisória n• 597/94: 

"g) poderão ser excluídas da base de cálculo da contribuição para o PIS as receitas 
produzidas pelos títulos emitidos por entidades de direito publico, limitada ao valor 
dos rendimentos apropriados em cada periodo, bem como as receitas decorrentes de 
operações no mercado interfmanceiro com depósitos ínterfmanceiros - DI. • 

JUSTIFICATIVA 

Mister se faz que os contribuintes do PIS, referidos na Medida Provisória n"597 /94, 
continuem a deduzir da respectiva base de cálculo do tributo as receitas decorrentes 
de operações com títulos públicos e com os denominados Depósitos lnterfmanceiros. 

Quanto aos títulos públicos, parece-nos que eles. representando instrumento de 
política monetária. devem proporcionar um atrativo para o investidor. Tal atrativo 
corresponde à não tributação das receitas auferidas por esse titulo. Portanto, não há 
razão econômica nem política para abolir tal incentivo fiscal. Já quanto às receitas 
de operações com Depósitos fnterfinanceiros, no mesmo sentido, elas representam 
instrumento utilizado pelas instituições fmanceiras, com o intuito de proporcionar 
maior Jiquidez no mercado interfmanc:eiro. Tratam-se de operações "interna 
corporis" e, portanto. não refletindo na política monetária do governo. daí porque a 
necessidade da permanência da norma que permite a dedução de tais receitas da base 
de cálculo do PIS. 

I 
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HP00597 

000::t.::t. 

EMENDA ADITIVA Nll 

MEDIDA PROVISÓRIA N11 597, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Incluir o seguinte art. 4g, renumerando-se os demais: 

Art. 4g O prazo para pagamento das contribuições para o PIS/PASEP 
será até o décimo dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência dos fatos geradores. 

JUSTIFICAÇÃO 

É impossível que o contribuinte apure a base de cálculo correta e com 
segurança para efetuar o recolhimento no prazo de cinco dias úteis previsto na le-
gislação atual, que é demasiadamente curto, podendo provocar danos ao contribuinte 
pelo pagamento de multas, não por atraso voluntário, mas, sim, por ser humana­
mente impossível efetuar o recolhimento de forma exata dentro do prazo estabele­
cido. 

Para os contribuintes que têm filiais em todo território nacional, o pro­
blema se agrava ainda mais, já que o fechamento mensal das contas carece natu­
ralmente de um período maior de tempo. 

t-1F"00~o"97 

000:1..2 

J 
) .. ~~~O~OStr..iO------------, 

EMENDA A MEDIDA PRDVISOR!A NQ 597 de 26 de agosto de 1994 
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DEPUTADO JOS~ MARIA EYMAEL 

... ---------------''"'---=--------------. 
1 •li; ~,.PitU.,_ 2 :f · SUISTI1'\I'I'Nl l i_j · ""l'WIICA~ 4 o · 4CITI'Ia 9 o · SUHTI"'ITI'IO ...-... 

Gi;~":=J 
r rc---ur•Gl ---,---• .. •t.OAUO ---,.--- "'0C:'11J ---~--·•·•~E4----r 

r.~.-------------------------------~~---------------------------------... 
1 Suprima-se o art. 60 da Medida Provisória nO 597, da 26 da I agosto de 1994, ranumarando-sa os demais: 

JUSTIFICATIVA 

Os dispositivos revogados referem-se aos Decretos-Leis no 

2445/88 a 2449/88, que já foram decididos pelo plenário do Supremo 

Tribunal Federal como inconstitucionais. 

Considerando o que pretendia revogar, não tem cabimento 

num par!odo ser obrigado a adicionar provisões por serem indadut! 

vais, sem ser possível sua exclusão no par!odo seguinte, quando re 
\IQT"tfrfl!~. 

Ainda com relação ao pretendido, quando tanta impedir a ex 

clus!o dos valores provenientes de participaçaes societárias, foi 

complatamonte esQuecida a forma como estas valores forem gerados. 

Se fossa levado em conta qué o acréscimo do resultado d~ 

corrente da equivalência patrimonial positiva, somente se realiz~ 

ria pela venda do investimento e do recebimento da dividendos, t~ 

ria respeitado o princípio constitucional da capacidade contribut! 

va, mas mesmo assim deveria lembrar que o resultado proveniente da 

alienação da investimento não faz parta do resultado operacional. 

Contudo, dava ser lembrado que estes importânciaajã foram 

submetidas a esta contribuição nas empresas que geraram o lucro, e 

esta mudança ent~o iria tributar um mero ajusta contábil às empr~ 

sas referidas no § 10 do artigo 22 da Lei 8212/91 logo, deixou 

dúvidas quanto a abrangência deste artigo 62. 

'

""··-----------:----·· 
- - ~=>; 
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HF"0<e>597 

000:1.3 

EMENDA SUPRESSIVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N11 597, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

"Suprima-se o artigo 62 da Medida Provisória n2 597/94" 

JUSTIFICAÇÃO 

Não há justificativa econômica ou legal pqra a revogação dos dispositi· 
vos conforme pretende fazê-lo o art_ 62 da MP n2 597. E imperativo, por uma questão 
de 'justiça fiscal, que o resultado de equivalência patrimonial e os lucros ou 

dividendos recebidos de investimentos avaliados pelo custo de aquisição njam ex· 
cluídos da base de cálculo do PIS, inclusive, pelas seguintes razões: 

1) • Trata-se de resultado já tributado pelo PIS nas empresas que geraram o lucro, 
o que implicaria em tributar novamente rendimentos produzidos pelo mesmo ca· 
pita I. 

2) • A equivalência pode trazer ganhos de origem não operacional não sujeitos a in· 
cidência do PIS_ Por exemplo: o lucro da investida pode ser originado só pelo 
saldo credor de correção monetária de balanço_ Nesse caso, não faria o menor 
sentido a investidora pagar o PIS, já que a correção monetária de balanço não 
int99ra a base de cálculo do PIS_ A injustiça aumentaria a medida em que a 
eqUivalência patrimonial fosse registrada em várias empresas (cadeia de parti· 
cipações)-

3) • 

4) • 

O registro da equivalência patrimonial na investidora é meramente gráfico e 
não representa ingresso efetivo de caixa, não se constituindo num resultado 
operacional proveniente do objeto social da empresa_ 

Dependendo da representatividade da equivalência patrimonial no resultado da 
investidora (holding, por exemplo) poderá haver necessidade de captação de 
recursos por parte da empresa só para pagamento do PIS, o que sarja um ab­
surdo. 

5) • Na realização do investimento pela investidora o lucro sempre será um resul­
tado não operacional, e, portanto, não sujeito a tributação pelo PIS_ O registro 
da equivalência é apenas a antecipação desse ganho de capital pelo regime de 
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competência. Tributar a equivalência patrimoníãl significa discriminar os inves· 
timentos sujeitos a esse regime em relação àqueles avaliados a preço de custo 
e que, também, estão registrados no ativo permanente. 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA, A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISORIA N° 598, DE 31 DE 
AGOSTO DE 1994, QUE DISPOE SOBRE O VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO, ALTERA 
DISPOSIÇ0ES DAS LEIS N° 8.212 E N° 8.213, AMBAS DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
DA OUTRAS PROVIDêNCIAS. 
------------------·---- ... ----------·---------------------·-· 
CONGRESSISTAS EMENDASN°S 
----------------·------------------·--------------------
Deputado Arnaldo Faria de Sã 
Deputado José Maria Eymael 
Deputado Paulo Paim 

012. 
004. 
001,002,003,005,006,007,008,009, 
010,011. 

---------------------·---------------·------·---·-----
SCOM 

HP0059S 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
00001 J 

_ ----------•~ta,otoçi(l· --------------~ [õ17 ô9 01 r-· MEDID~ PROVISORIA NO 598 

rL·~~~~~~~~~~~~~~-P""A_~_Cil'_P_A_IM ______ __,I r~-"'--] 
..---=---;:::-----c;;:-'"'----------,1 r 11 ~--- 2:.,.,.,.... .......... 3!'X1--ou.tuo ....... - ...... 1;.,\lft? ........ ...,...-.. . 

. ,, ~--···-~--·'fC•S) ____ , ... ,io(..____, 
,-. . .. ~~ cL· _--~·;.~· ___ - _______ ___!__. 

~---------------~~-----------------. 

MEDIDA PROVISÓRIA 111"588. DE 31 DE AGOSTO DE 11184 
~ (DO PODER EXECUTIVO) 

"'tsp6e sotn o valor do aatAt'o mtntmo. aJterll 
d-VOS das Leis n"s 8.212 O 8.213, ambM do 
24dejulh0de 1981, ed6 outr.pnNidtudaa• 
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EMENDA MODIFICATIVA 

o artigo 1• passa a ter a seguinte radaÇio: 

Art. t• - A partir de 1• de setembro de 1994, o SIIMto mfnJmo ftcl tbc.ldo em 
R$75.25(setenta e cinco Reais e vinte e cinco centivos) mensal$, R$2,50 ( dois mil e dnquentl 
centavos) diários e RS0,34(trinta e quarenta e um oentavos) hontrtos. 

Parégrafo 1•. Aos valores fixados no •eapur serd actesddo, a titulo de aumento 
IUJ, a paJtit de outubro de 1994 e até dezembro de 199ot, lnclustve. o peratntuat de 1,84,. (nove 
inteiros e noventa e quatro décimos por cento). 

Parégrafo 2". o disposto neste artigo aplica-se ao beneffaos de prataçlo 
continuada da Previdênaa SOCial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O salário mlnimo bfasilelro acmt-se,atualmente, por força de regras de conversAo 
actotadas pelo Plano Real, em somente RS64,79.Trata-se de um dOs valores dis baiXos de IUII hlstórtll, 
e o mats baixo dos últimos 4 anos: em agosto de 1991, o salátto mfnlmo efetivamente pago chegou 1 
US$99, e, em maio de 1993, foi de RSBO. Com um salério mlnimo nestes patamares, fica comprometldl 
a sobrevivência da classe trabalhadOfa menos favoreckfa, especialmente em face dos aumentos de 
preços veriftcados desde a entrada em vigor da URV. A nossa proposta é de que em dezembn) de 164 
este vator aunja o patamar de R$100, que é a pretens4o nossa.Embora nlo esteja expüctto na MP 508, e 
para que n4o haja dúvidas, fica garantido aos beneficiértos da Previdência SOcial o reajuste dldo ao 
salérto minlmo. 

Sala das Sessões. 1• de setembro de 1994. 

HF-00598 

APRESENTAÇlo DE EMENDAS 00002 

Fõ5? ~;· 794] l"'rtt-D-!D_A_PR_O_V_l_SOR_I_A_5_9-B/_9_4 ___ ,~ -, 
r.------­- DEPUTADO PAULO PAIM 

-,-., "'-NÂ!Io=:J 
I soa 

.. ,. ----=---=----=-'"·------------. . 1CJ-- 2~·__.,....,..,. 5Cj·-- 40·-"<W. tCJ+r..,.,.um..,.._.. J 

r;""··:--~ I._' __ -··_·--=._-=--=_-=_-=_·_~-_·:~-=-~~---" ==-=-~~-~_· ... _~----J 
"!' ______________________ ~ 

DA-se ao ertigo 10 de Medida Provis6ria 599/94, A seguinte radaç!o: 

l,,em R$ Art. 10. Em 10 de set~ro de 1994, o salário mínimo mensal é fixado 
1nn,on (cem reais) 

i §10 A parti: de 10 da maio de 1995, inclusive, «erá assegurado ao selá· 
rio mínimo, anualmente, no mfs d9 mAio, percentual de aumento real eQuivalente ã ta• 

xe de crescimento do Produto Interno Bruto verificada no ano anterior, se positiva. 

§20 Fica o Poder Executi~o autorizado e fixar percentual de aumento real 
para o sal~rio m!nimo superior ao assegurado no parágrafo ente~ior, observadas as po­
l!ticee da renda e emprego definidas pelo Governo Federal. 
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§3g. A partir Ce~lg~~e:oat~ro d9 19Q4, o salério mínimo, os salários 

dos trabalhadores em geral, bem como os b~neflcios de prestaçfto continuada em manuten 

çlo pela Previdência Social e os valores expressos cruzeiros naa Leis nQ 8212 e 8213, 

ambas de 24 de julho de 1991, convertidos em reais na forma do §2D do art. 20 da Lei 

8880, de 27 de maio de 1994, seria reajustados mensalmente, a t!tulo de antecipação, 

pela variaçAo do !ndice de Preços ao Consumidor- série r-, de que trata o art. 17 da 

Lei 8880. de 199~. 

§40. (assegurado aos trabalhadores, na data-base, reajuste equivelante 

ã variaçAo acumulada do Indica de Preços ao Consumidor, do IBGE, verificada nos doze 

meses imediatamente anteriores, deduzidos os reajustes concedidos com base no artigo 

anterior, bem como a reposiçlo da que trate o §Jg do art. 27 da lei asso, de 1994. 

JUSTIFICATIVA 

Atravis deste diepoaiti~o fixamos o aal6rio mlnimo em 100 Reais e lha 

asseguramos, assim como aos demais salários e beneficios pr•vidanciárics, reajustes 

mensais a partir de 1g de setembro de 1994, de acordo com a variação do IPC-r, garan­

tindo nada maia do que a preservaçlo da uma média salarial já grandemente deteriorada 

por inúmeros pla"oa fracassados. 

Sala de SessOI!s, 05 d9 set~!>Sl":o da 1996. 

--
-----] 

---

_.. .... -

HF"00S98 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
00003 J 

r:?~;· 7;:1 rrr-,.-!)-lll-A-PR-O-~-!-SO_R_I_A_S_9_8_/9-4--------------~ 

r----------------------------~ ~ DEPUTADO PAULO PAIM 

I ... ----=-------"'"--::::----::::-------., 
• l:J-~ 2Q·~"'"- J[Kj -- 40·-- •0·-IT"...,.OVO........_ 

["};?~"~ :J .. C ___ -_ .. _, =========~---u_-_·==========---·-,===========-~_·""-~--_J 
\~.---------------------------------~ Oê-ee eó artigo 1Q de Medida Provisória 598/94, a seguinte redação: 

\ Art. 1Q. Em 1Q de setembro d& 1994, o Salário Mlnimo mensal fica fixado am 

:R$ 72,48 (setenta e doia reais e quarenta e oito centavos). 
' i §1D. A partir de 1g de outubro de 1994, inclusive, o Sal~rio ~nimo"seré re 

justado mensalmente pela varieçDo do f"dice de ~raças ao Consumidor-série r- IPC·r, 
de que treta o art. 17 da Lei 8980 de 1994, verificada no mês a"terior, nAo podendo 

seu.velor ser inf•rior e: 
I- R$ 80,00 (oitenta reais), em outubro de ,994; 
II- R$ 90,00 (noventa reais), em novembro de 1994;· 

III- R$ 100,00 (cem reais), e~ dezembro de 1994. 

§2g. A partir de 10 de eetemtro de 1994, inclusive, os salários dos traba­
lhadores em geral, bem assim os beneficios de prestaçio corttinuade em manutenção pe­

la PrevidAncia Social e os valores exp~easos em cruzeiros nas Lei& 8212 e 8213, arnbe 
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de 24 de julho de 1991, convertidos em reais na forma do §2g do art. 20 da Lei BBBO 

de 27 de meio de 1994, eerAo reajustados mensalmente, e titulo de antecipeçlo, pela 

veriaçlo do IPC-r verificada no mês imediatamente anterior. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória 598/94 propõe concretamente um reajuste de apenas 

8,04% em seten'tlro e acena com o encaminhamento de uma proposição que tratará da "po­

lítica nacional do salário mínimo 11
, sem fixaçao de data para essa proposição. 

A curto prazo, e fixaç~o do valor do Salário ~ínimo em R$ ?0,00 sequer é 
capaz de repor as perdas sofridas pelo menor piso salarial que, segundo o próprio in 

dicedor oficial de 1nflaçâo, já atingem 11,87% nos meses de julho e agosto de 199~. 

Ore, a perda de poder de compra do sRlério e do benefício corresponde precisamente 

ao imposto inflacionário apropriado pela Previdência Social e pelos Estados e Municí 

pios, que ainda mantêm parte de suas receitas indexadas. 

NAo se justifica portanto, adiar o início de um processo de elevaçAo gra 

dual do valor do Salário Mínimo, que o faça alcançar o patamar de R$ 100,00 ainda em 

~ 199A-meta anunciada pelo próprio Presidente da República. 

j Assim sendo, propomos que o valor de R$ 100,00 seja atingido paulatinamen­

jte BO longo dos mesBs restantes de 1~9A, partindo do valor de 72,48 em 1Q de setem­

(bro, correspondente à aplicação de 11,97% sobre os atuais 64,79. 

Sala das Sessoês, 05 de setembro de 199~. 

l·-iP00598 

APRESENTAÇ~ DE EMENDAS 
00004 J 

..--------------...... ------------, R ~~794] I' E~ENOA A MEDIDA PROVISORIA NO 598 01/09/94 

r------DEPUTADO JOSE PIARIA E~:EL 

·---------c=----------=---------c=c-'"' li 10--- 1.0·_.,. ....... 50 -- 4{i)-ICIIT .... •0·'-"""'""'-0--. 

..------------------------~-------------------------, 
Acrescentar eo Art. 2g o seguinte parágrafo: 

"Art. 2QII 

§ Onico - As microempresas e as empresas 

de pequeno porte, assim definidas pelo 

art .. 2'11 da Lei 8.964 de 28 de março de 

1994, recolheria as contribuiçeea e que 

se refere o art. 30 da Lei nO B.212,de 24 

de julho de 1991, até o oitavo dia do mês 

seguinte ao da competência. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente emende visa definir um prazo razoável de .rac,2_ 

lhimenta do INSS, para as microempresas e as empresas de pequeno 

porte, permitindo o funcionamento adequado delas. 

APRESENTAÇAQ DE EMENDAS J --, 
'-~·-=======P=AU=L=O=_P-A=I=M==~-~-·~----------_:_ --------------------------~_,, ,-, -~ -"""-] 
!' liJII -- 2 !_ • SUB1>T .. T... ! !__, -0:.0- 4 :.....: • ,..,_.,._ 9' • , ... ,.,. .... ,...,.............. ---] 

r.--------------------------~---------------------------, 

MEDIDA PROVISÓRIA N°598, 31 DE AGOSTO DE 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

"Dispõe sobre o valor do salério mfnimo, 
attera dispositivos das Leis n"s 8.212 e 
8.213, ambas da 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências.• 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se no art. 3° , na Medida Provisória 598194, o inciso 
111 do parágrafo único do art. 106, com a redaç.lio dada pela Lei 8. 870, de 15 de 
abril de 1994 . 

JUSTIFICATIVA 

Acreditamos qua deve ser mantida a dàclaraçAo dada pelo 
Ministéiro Público preconizado nos moldes da redação anterior da Lei a ser 
modificada, uma vez que todo os documentos e as providências legais para a 
coii'ICessêo de beneficios ficariam apenas na mao da Previdência Social, que tem 
sempre a última palavra sobre o reconhecimento ou nao de tais documentos 
comprobatórios. 

Sala das Sessóes, 1° de setembro de 1994. 

J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00006 
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r---··--· .. ·-J c'-· _-..:_-,-~=--"~~----_-... _ .. ·_·-=--=-==-···_ .. ___ ·_·-'··_·--=:1-----l 
,---------------rnT~---------------, 

r 

MEDIDA PROVISÓRIA N"598, DE 31 DE AGOSTO DE DE 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

"Dispõe sobre o valor do salário mfnimo, 
allera dispositivos das Leis n"s 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Alt81'lH8 no art3~ da MP 598/S4, a redaçao proposta ao 
art. 143 da Lei n"8.213, de 24 de julho de t994, para a seguinte : 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado com segurado 
obrigatório do Regime Geral da Previdência SOcial, na forma da allnea "a" do 
inciso I, ou do inCiso IV ou VIl do art. 11 desta Lei, poda requerer aposentadoria 
por idade, no valor de, paio menos, 1 (um) salário minimo, durante 15 (quinze) 
anos, ~ a partir da data da vigênCia dasta Lei, - que comprove o 
exercfcio da atividade rural, ainda qua de forma descontfnua, no parfodo anterior 
ao requerimento do beneflcio, igual ao número de meses correspondentes à 
c:artncia do referido benefleio. 

Parágrafo único - Será facultado , ainda, ao segurado ou aos 
seus depandent8S, contorme o caso, o recebimento de auxilio-doença, 
aposentadoria por invalidez, auxllio-reclusêo ou pensAo por_ morte, no valor 
de1(um) salérlo minimo, contado a partir da data da vigência da Lei n"8.213, da 
24 de abril de 1991, dasda que seja comprovado o exercício de aUvidada rural 
nos últimos S(cinco) anos antariores à data do requerimento, mesmo de forma 
dasCQntfnua, nao se paficado nesse parfodo, para o segurado especial, o 
disposto no inciso I do art. 39. 

Sala das SessOes, 1• de setembro da 1994. 

J 
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APRESENTAÇAo DE EMENDAS 
0000:7 _j 

-;! ~~' 7;] :r~~~~ED~I~D~A~P~RD~V~I~SDR~~IA~~5~98~/~9~4 ~~~=-==~~;;~~;-::~~~-=-=~~-=~~~;;~ ----- ----------- ... _,_0~ 
-~~~~~~--------------------~~ L'~·~no __ ~ QEP!ITAQO PAUl Q PAIM • • ~ -

.----::::--------"'----=-----------, '\ ::J.-- 2 o • _,WT,_ 5o.--- 4 o • _..,.,_ I 00 • """'""""-.. 

ry,M''-~ c;,-.0--~---···--,--~>----r---~·---, 

~~.---------------~--------------~ 
DispOe aohre a Pol!ticA Nacional de Sal&rios, o se 

l lftrio M!nimo e dé outras providlnciaa. 
\ Art. 1C! • A poUtice nftcional de aaliTioe, respeitado o principio da irr 

f dutibilided~:~, tem por fundamento a livre negocieçAo coletiva e reger-se-6 pelas nor 

mP.S eetabelecidaa nesta Lei. 
§1C! • As cláuaulaa doa acordos, convenç5es ou contratos coletivos as tra 

belho integram os contratos individu~ie de trabalho e somente Doderlo ser reduzidas 

ou SUPrimidae. por ?Osterior acordo, canvençlo ou contrato coleti\lo da trabalho. 

§2D. As co~dições de trebelho, be~ co~ as cláusulas salariais, inclue! 

ve os aumentos ree!s, ganhos de produtividade do trabalho e pisos salariais proporei 

À extAns~o e complexidade, &Rrêo fixados em oontrato, convançAo ou acordo coletivo d 

trabalho, laudo arbitral ou sentença normativa, observadas dentre outros fatoras, e 

produtividade e a lucratividade do setor ou de empresa. 

~rt. 2~. Em 10 de setembro da 1q94, o salário m!nimo manaal 6 fixado em 

fl$ 100 Reais (cem reais). 
§10. A partir de 10 de ~io de 1995, inclusive, seri assegurado, ao sa­

lário m!nimo, enuelmente, no ~s de ~ia, percentual da aumento real equivalente ao 

crAscimento do produto interno hruto verificado no ano anterior, se ~altiva. 

§20. fica o Poder Executivo autorizado a fi•ar percentual de aumento re 

al pera o "salário mínimo superior ao assegurado no parágrafo anterior, observadas es 

as pol!ticas de rende de emprego definidas pelo Governo Federal. 

~rt. 30. A partir de ,o de setembro da 1994, o aalirio m1nimo, os salá­
rios dos trabiÚhedorss em geral, bem corno os benarlcios de presteçAo continuada em 

manutençfto pela Previdência Social e os valores expressos em cruzai~os nas leis 8212 

e 8213, ambas de 24 de julho de 1991, convertidos em reais na forma do §20 do artigo 

20 da Lei nQ 8880, de 27 de maio de 1g94, seria reajustados mensalmente, a titulo de 

entecipAÇ~, pele variação do tnâice de Preços ao Consumidor-série r- lPC-r, de qua 

trate o art. 17 da lei asso. de 1994. 

! Art. 40 . t assegurado aos trabalhadores, na date base, reajuste equivalente 

J à varieçAo acumulada do fndice NaCional da PreçoS ao Consumidor•INPC, do IBGE, ver i f 

i ceda nos doze meses imediatamente anteriores, deduzidos os reajustes conCedidos cor~~ 
; 
'base no artigo anterior, bem como a reposição de que trata o §3Q Co art. 27 da Lel 

8980, da 1094. 

~rt. so, O ert. 872 e seu parágraro único, da ConaolidaçAo das Laia do Trab 

lho, aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5452, de 10 de maio de 1943, passam 8 vigorar com 

seguinte redaç~o: 
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"Art. 972 - Celebrado' os acordos, convenções ou contratos coletivos de trab 

lho ou transitado em julgado e sentença normativa ou e decisão homologatória de acor 

do em dissídio coletivo, seguir-se-é seu cumprimento, sob as penas estabelecidas nas 

te Título. 

Parágrafo único - Quando os empregadores deixarem de satisfazer o p8gamento 

de salários, em conformidade com a decisBo proferida, ou descumprirem as cláusulas f 

xadas nos instrumentas normativos coletivos, poderão os empregados ou seus sindica -

tos, independehte de outorga de poderes de seus associados, juntando certidão de tal 

decisão, ou cópia do instrumento coletivo respectivo, apresentar reclamação à Junta 

ou Juízo competente, observado o processo previsto no Capítulo II Jeste Titulo, sen­

dado, porém, questionar sobre a matêris de fato e de direito, eventualmente já aore­

ciade el'l decisão." 

Art. 6Q, Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação dos artigos 2Q e 

30 s6 se produzirão a partir da data de publicaçao desta lei. 

Art. 70. Fica o Poaar Executivo autorizado a estender, aos servidores pú­

blicos, civis e militsres da Administração federal direta, fundacional a autárquica,o 

disposto nos artigos 20, 30 e 4g desta Lei. 

Art. ao, Esta Lei entra am vigor na data da sua publicaçlo. 

Art. gg_ Revogam-se os§§ 90 a 10 do art. 19 B o artigo 29, ambos da Lei 

asso. ·de 1994, bem como as demais disposiçOes em contrário. 
JUSTIFICATIVA 

Este Projeto de Lei visa e assegurar aos trabalhadores e segurados da 

PrevidOncia Social uma política justa e digna de reajusta de salários e benefícios 

após a implantaçao da terceira rase do Plano de Estabilizaçlo Econômica, conhecido 

como Plano Real. Com efeito, a Política Salarial prevista na Lei 8890 da 27 de maio 

d~ 1994, é extremamente severa para com aqueles que vivem da remuneraç3o do traba -

lho. O §go desta Lei, por exemplo, estipula que B periodicidaDe de correção ou rea­

juste passa a ser anual. O mesmo tratamento á dado ao Sal6rio Mínimo e às aposentado 

rias e pensOes da Previdência Social, pelo art. 29 da referida lei, 

Na medida em que detectamos a inflaçlo, no Pleno Real, nlo se justifi­

ca que os trabalhadora& ativoe e inativos, que já deram à estabilitaç!o econamica a 

sua cota de sacrif!cio,com a conversao de seus rendimentos pela média rebaixada pa­

la inflação posterior ae Plano. 
Assim, o presente fixa o Salário ~!nimo em R$ 100,00 e lhe assegura, 

assim como aos demais salários e benefícios previdenciários, reajustes mensaie a par 

tir da setembro de 1994, de acordo com a variação do IPC-r, garantindo nada mais do 

que A preser.vaçl'io de UII'IB média salarial já grandemente deteriorada por inúmeros pla­

nos fracassados. 

Nossa proposta ainda prevê a reposiçlo das perdas salariais nas dates 

base e aumentos reais anuais para o salário m!nimo nlo inferiores à taxa de cresci­

mento do PIS. finalmente, reintroduzimce nesta prqposiçlo o texto do ariigo 41 do 

Projeto de conversAo 8 Medida Provis6ria 4é2/94, inexplicavelmente vetado pelo Pode 

Executivo. Trata-se da importante medida no sentido da conferir aos sindicatos a po 

sibilidade de assegurarem, pala via judicial, o cumprimento da acordos, convençõe& 

contratos coletivo·s de trabalho. 
Sala das Ssss&as, ·OS dS setembro de 1994 

;.A -· J 
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Setembro de 1994 

J 
L..IIWLIL!ILILJ;;:;:;;;;~--~----_-_-_-_-_-_-_-_-_-_----J~,. ,.---500 .. _.,=' 

DEDtaAOO P91!1 o petM • • ___J 

'

..-. ---:=-:----:::::----::::-·"·--=--------,, . ,w:--- ro-~ ao--- 40·-- 90-~- . 

,--------'-, rr--~··---r---'-•----T--'--r---•""--. 
1 ~o, ~ 1 .._(W-'9"'9"-9 ___ ;_ ____ _,_ _____ j_ ____ ...JI 

w---------------------------~-----------------------------. 
Inclua-as onde couher: 
Art... O artigo 872 e _e_eu _padgraro único, da Consolida;lo eles Laie do 

Trebelho, aProvada pelo Decreto-t.:ei nP. 5452, da 1~ de Mio de 1943, pae:Utn e vtgorn 
1 c~ a eegu!n~e :redaçlo: . 

"Ãrt. 872 .. Celabra~s oS acOrdos,' Côrive~aea !lu cm:-tr~t~e colet~~~ ~ ~r.:' 
bal~o ou transitado em julgado a sentença normetiva ou e declaRo homologat6ria de a­
cordo em di~stdio coletivo, s~g·~tr-~a-ft seu cumprimento, sob as panes eat4beleeidaa 

neste TitUlo~ 
Par,grafo único- Quando os empregadores deixaram de satisfazer o pagamento 

o pegamento dos aal6rios, na conformidade da decis~o proferida, ou descumprirem as 

cliuaulas' fi~eda~ no~ instrumentoS nor1116tlvos coletivos, pod~rlo os· 8f11Jregedos ou ee 
' ' . 

ua'eindicatoa, independentes de outorga de poderes da nua aaaoclaclàa·, j1.6'1~ cart.: 
dlo ele tal decido, ou c6pia do instrumento coletivo respectivo, apraaentar rec:leme­

çiC! l Junta ou Juh:o coqletente, obaervedo o ~roceaso ptevisto no Cap{ tulo 11 deate 
Titulo sendo- 1/edado., porém, questionar sobre e matária da feto e da direito, e'll&ntu­

almente ji apreciada em dacialo." 

JUSTIFIC•TIVA 

Entendemos que o disoositivo acima trate de importante medida no sentido 

de conferir aos sindicatos e possibilidade de ssseurerem, pela via judicial, o cum -

primento de acordos, convenções e contratos coletivos de trabalho. 

Sale de SessOas, OS de setembro da 1994. 

;4& ] 
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fõ5? ~~· [941 I"' -ME_D_ID_A_P_R_OV_I_SO_R_IA-·i:::9-8=/=9-.===---·_-_-_ -_ -_ -_ -_ -_ -_-_ -_ -_-_ -_ -_-_--_ -_ -_:_ -_ -_ ,J 

r------------------------~·~---------------------------, 
~ DEPuTADO PAULO PAIM 

I..-. -'---'--'--'---c=---------=:-'"'-=---=---------, 
• 1 o •--- 2 =:! • ._.,.,...,..,. 3 Cj -- 4 o • 1101'1'...... 9 :J • svtiJfiTUITIVO ,--., 

c;~ :=1 c;._· -----=9:.:::.;:.....·_· -=--=====---·===-==~-·~_-.,_-~~_;-_ --_-_~·_·~·-~-__J- . 

'
~.-------------------------------------. 
1 Inclue-ea ande couber: 

! 
; valente à 

Art •••• (assegurado aos trabalhadores, ne data-base, reajuste equi­

variAçlo acu~f~;Jlado do !ncfice Naciomtl de Preços f«l Consuml.dor-l~C_,do 18CE, 

f verificada nos doze meses imediAtamente anteriores, deduzidos os reajustes ~1~ · 

dOs ~~base na artigo anterior, bem assim a reposiçio de que trata o §3Q db ~rtigo 

21 ;da ~ai ~a~o •. _de 27 d8 11'18io de 1994. 

§ único. Fica o Poder ·ExecuÜvo aui~rizado a estender eoe ael-vidort~Ja' 
I . . ' 

públicos civis a ndlitares da AdminUtraçAo Federal direta, fundacional e 8l!~irquica, 

o disp_osto no artigo scima. 

JUSTiriCATJVA 

E~te ~ispoêitivo assegura a todos os trabalhadores, e répos~çlo:daa 

pardas aalariala naa datas~base; alám da pretender estender a referida rr&posiçlo ao 

aer~id~Í-ea pcibJ.~coa. , 

Sala de SeseOea, 05 de setam~ro d• 1994. 

r ;z_?i~·- =::__----------] 
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APRESENT~ DE EMENDAS 000S.0 

[õS? ~7"941 , ... ,-I'I_EO_l-OA_PR_OV_!S_OR_I ___ 5_9B-/-94 __ _ 

r- -------
l';otPUTAOO PAUlO PAIM 

I"'---=------,---'"----=---:--------, . 1Q~--- tO·~ s:J . ....,.- 40·-- •0·'-""'--.-:. 
'= .. "*~ ,.--MY~)---,.--NII~U.:;-~-,---~·---,.--~~~o.W!:&.---, 
l___Ql ___j L~--~,9~~2-----~-----------L-----------L----------_J 

r.------------------------~-----------------------~ 
Inclua~•• onde couber: 

Art ••• A pa~:tir de 1CI de eetentlro, incluaive, oe uUtioe doe trabalha· 

! dores em gerel, bem cOPIO oa beneHeioa de preetaçlo contlnueda em menutençlo pela Pr 

• vidência Social a os valores expressos em cruzeiros nea laia nCI 8212 a 8213, ambas d 

24 de julho de 1991, convertidos em Reais na ro~ do §2a do art. 20 dl!l Lei 8890,de 
27 de meio de 1994, I!U!Irllo reajustados •naal1118nte, 1!1 titulo de antec:ipeçlo, pela va­

riAÇID do lPC-r varificRda no mês imediatamente anterior • 

.. ,.-- -------:-----,·· zy :-------, 
----------- z =e 

HF"00598 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 0001.:1. 
____j 

------1 
[ ----,P;cA:c:U::-l-;;0:-;;:PA;-l;-;M:-----'"'~ ---

I. . lt 1-- 2! · suii!ITm.o·-- !l ·--~ 

r~.-..,u---:1 r._· __ -_-_~_·_·_·~~~~~~~~~~----·~_·_u_·~~~~~~~~~~-·~_·_· ______ ._ .. _··-·~--.....l 
,-----------·n~------------, 

MEDIDA PROVISÓRIA N"598, DE 31 DE AGOSTO DE 1994 

(00 PODER EXECUTIVO) 

"Oisp6e SObre o valor do salário mínimo, 
altera dispositivos das Leis n"s 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dà outras providências." 
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EMENDA ADITIVA 

iNCLUA-8E ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO • 

Art. O poder de compra do salário mínimo seni: preservado.s partir 
de 1• de setembro de 1994, mediante a aplicação da variação integral do IPC-r sempre 
que a variação acumulada untrapassar 5%(cinco por cento). 

JUSTIFICATIVA 

Assegura-se a proteção do seu poder de compra mediante a foxação 
de regra de reajuste sempre que a inflação medida em Real (IPC-r) ultrapassar 5%, 
evitando-se , assim, o seu congelamento e a sua perda mensal, caso ocorra um 
processo inflacíonério . 

Sala das SesslleS, 1• de setembro de 1994. • 

J 
.HP00598 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

------·--~ ·-· 
,I I,._,_ zc:: ·-""'"'""! 3! : _.Q._ ••:Kl·-... 90··-· .. 111"--

fOi/~;-·] Lr_··-=9~.::..:9·;:....·======-·-J"_··_,======-·-c··-·=~~-=-~~=-· ·_···-:_-_ -_ 
~------------n•~------c._ _____ _ 

Acrescente-se onde couber: 

............................................. · ................. . 

~ O percentual correspondente ao au•ento pre­

vi~to nesta medida é estendido aos aposentados e pens~onistas~. 

JUSTIFtCATIIIA -------------
O artigo 201, parágrafo 2Q da Constituição Fe-

dera!, assegura o raajuata•ento doa beneficios 

!has em caráter Permanente o valor real. 
para preservar-
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Oa aposentados e pensionistas que recebeM men­

sa!mente um pouco acima do teto fica~ prejudi~ados. 

Acreditamos que, por u~ lapso, a "edida Provi-

sória •• aplgrafe nlo as conte•plou com o percentual de eu•ento 

nela contido. Ora, com efeito, a custo de ~ida, n preço dos a\i 

mantos, vestuário, medicamentos, mensalidades escolares, sofra­

rio majoraçio, atingindo indistintamente a toda populaçào bras! 

le.íra. 

~assa emenda visa corriqir tal omissão, inclu­

indo os aposentados e pensionistas, por uma questão de eqÜidade 
r. ,. ' 

e justiça social. 
A Lei que instituiu a U.R.U. estabelece aumen-

to ft obrigatório ~ em maio, não impedindo a anteciDação para A· 

garantia da manutenção do valor real. Além distn, ~arão evita­

das várias medidas judi~iais como as relativas aoe ~ 147~ ~. 

Isto po~to, contamos com a apoin de nossos pa- ' 

res para a aprovação de nossa emenda reparadora. 

1

i 
~ (continua) . 

PtPLICl,DO :10 pc;:; -t.B\hO Il, DL 7/~/94 

t EMENPAS . APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 599, DE OI DE SETEMBRO DE 1994. 
QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DAS LEIS N°S. 8.849, 
DE 28 PE JANEIRO DE 1994, E 8.541, DE 23 DE DEZEMBRO DE 
t 992, QUE ALTERAM A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A 
RENDA E . PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.· 

Deputado FRANCISCO DORNELLES ......... 001,003,006,010,011, 
012,015 

Deputado JACKSON PEREIRA ...... ·-············· 004, 008 
, 

Deputado JOSE MARIA EYMAEL.. ............. 002,005,007,009,013, 
014,016 

SCM 
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EMENDAN" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 599, DE 1994 

Aut.or: Deputado F-cisco Dornallaa 

Dê-se ao art. 1°, a seguinte redaçlio: 

'Art. 1• O disposto no art. 2" da Lei n• 8.849, de 28 de janeiro de 1984, 
somente se aplica aos dlvidendos;bonfficaç6es em dinheiro, lucros e outros interes­
ses, apurados a partir de 1 • de janeiro de 1984, pagos por pessoa jurldica tributada 
com base no lucro real a sócios ou acionistas, pessoas físicas ou jurídicas, residentes 
ou domiCiliados no Pais.' 

JUSTIFICAÇÃO 

Para que não palram dúvidas sobre o momento da Incidência do tributo, 
e por se tratar de Imposto de renda na fonte, melhor redação é a que estabelece o 
pagamento como fato gerador da obrigação tributária. Mesmo porque para as pes­
soas flsicas á tributação do Imposto de renda na fonte incidente sobre os demais 
rendimentos tributáveis ocorra por ocasião do recebimento. 

HP00599 

APRESENTAÇ~ DE EMENDAS 
00002 J 

~os/Mo•9·~/94 ~L·==~~;==~;;~;;;;;~~~~;;;;;~~~~~~~~~~ ~ ~ . EMENDA ~ MEDIDA PROVISDRIA NO 599 de 01/09/94 

r----- ---0-El'_U_T_A_OO_JOS_t:RIA EYMAEl 

r .. ~~---.::::----.:::----------. 
10---- eo._....,._ Jfil·--- •O--- •D·-m,trf'ftll;-

G;;;·· ~ Lc ___ y_ ... _. __ ...:_ __ -_ .. _··-·~--~-~1.-:-_ -_ -_-_··_· ====~====--·-· .. _ .. _:--l _ _j 

r.------------------~·-----------------~ 

demais: 

DO-se aos artigos 10 a 20 e seguinte redaçlo renumerando-se os 

"Art. 10 - O& a nova redaçlo eo art. 20, adiciona 

~m novo .arti_go ( ~r-t. 30), e renumar!' os demais 1!, 
tigos de lei 8.849, c:te- -1 .. 9.94~.-·" ... -H>f· 
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''I'· 

"Art. 20 - Est§o sujeitos ao desconto do imposto 
na fonte i al!quota de 15% (quinze por cento), os 
dividendos, bonificaç~es em dinheiro, lucros e o~ 

tros interesses, pagos e creditados por pessoa j~ 
r!dica e pessoas f!sicas ou jurídicas residentes 
ou domiciliados no Pa!s." 

"Art. 2~ - O imposto descontado na f~r~~ do artigo 
anterior seré considerado: 

I - antacipaçAo do devido na declaraç!o assegurada 
~ opçlo pela tributaçlo exclusiva, se o be~eficiirio for pãâ 
soa f!sica; · 

!I - cr&dito, sujeito a correçAo monetiria, 
compensável com imposto que a pessoa jur!dtca b~ 
neficiiria tiver de reter na diatribuiçlo de divl 
dendos, bonificaçeea em dinheiro, lucros e outros 
interesses. 

§ 10 - O imposto a que se refere o artigo 

aarã convertido em quantidade de Unidade Fiscal de 
Referlncia - UFIR diária, pelo valor desta data do 
fato gerador. 

§ 20 - A incidlncia previat~ no artigo an 
tarior alcança e d'ietribuiçlo da lucros apurados 
na eecritureçlo comercial, a partir de 10 de janei 

ro da 1994, por pessoa jurldica tributada com base 
na lucro,real. 

§ 3D - O imposto deacantedo na forma do e~ 
tigo anterior será recolhido até o último dia útil 

do mOs aaguint;e· il.q.uela .em. que. ocorrer o fato gera 
dor, recanvartido, pare cruzeiros reais com base 
me a~praealo monetária da UFIR diiria vigente na 
d~ta do pagamento." 

"Art. 3D -De aumentos da .Cap.ttel daa·paaao'ee jui-! ' 

dicas ••• " 

JUSTIFICATIVA 

Consultaria melhor aos intarssaea do pe{s, pera atrair e fi~ar 

investimentos estrangeiros, bem como aos doa contribuintes braaila! 
ros em geral e as &uaa asaociadee, que nlo houvesse tratamento fiscal 
discriminat6~~? entra_. empresas nacionais e estrangeirae, volvendo- se 
ao sistema tr!lçlicionalJ que por largo per!odo regeu a matéria, trata.!! 

do-se o imposto retido como crédito de imposte sujeito a correçlo m~ 

netliria ("tax ·credit."),' crédito de imposto este que seria utilizado P!. 

la pessoa jur!dica benefici&ria pare ser compensado com o imposto 1~ 
cidenta na rente na distribuiçlo de seus pr6prios lucros ou divide.!! 
d:l.a quer para peaaoaa fS.eicaa, quer para paaeoae jutldic:ae, residentes 
ou nlo no pais. 

A aoluçlo proposta, aam dGvide nenhuma, al6m de evidenciar • 
inaxixtlncia de diversidade da tratamento fiscal entre investimento 
~lonal a invaatimãnto sstreng8iro, tornaria ue-mâls' fácil compreenslo o aietame 
tltilizedo,U!MI vez que o· ttteJti:Ndit-.eystem" 6 conhecído_e_ dirifundido na maior PB!. 
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ta daa naçeee da •undo •aderno, ali~ da •vitar quaationamanto, aob 0 

Angulo da conatltucionalidada, da diacrhtlna;lo pr·ocadlda. 

r 

HP00\599 
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EMENDA H' 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 5118, DE 1894 

Autor: Deputado FIWICiaco Dornellea 

. Dê-se ao art. 2", a seguinte radaç60 relativamente ao •caput' dO art. 2" 
da Lei n• 8.848, de 28 de janeiro de 1884: 

'Art. 2" Os dividendOs, bonlficaçOes em dinheiro, iuCTOS e outros Inte­
resses, quandO p.gos a pessoas flslcas ou jurfdicas, residentes ou domiciliadas no 
Pais, astAo sujeitos ê incidência dO Imposto ds renda na fonte á alfquota ds quinze 
por cento.• 

JUSTIFICAÇÃO 

Para que nlo pairam dúvidas sobre o momento da irn:ldência dO tributo, 
e por se tratar ds Imposto ds renda na fonte, melhor redaçio é a que estabelece o 
pagamento como lato gerador da obrigaçAo tributária. Mesmo porque para as pes­
soas físicas a tribulaçi& do Imposto ds randa na fonte incidente sobre os demais 
rendimentos tributáveis ocorre por ocasiao do recebimento. 
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"Dá nova redaçio a dispositivos das Leis n•s 8.849, de 28 de 
janeiro de 1994, e 8.S41, de 23 de dezembro de 1992, que 
alteram a le{rislação do imposto de renda. e dá outras 
providências. • 

EMENDA 

Redija-se da seguinte forma o§ 2" do art. 2" da Lei 8.849, de 1994, alterado pelo art. 2" da 
Medida Provisória 599/94: 

"Art. 2" .................................................... . 

§ 2" O imposto descontado na fonte somente poderá ser compensado com o que 
a pessoa juridica tiver de reter na distribuição de dividendos. bonificações em 
dinheiro, lucros e outros interesses a pessoas tisK:as ou juridicas, residentes ou. 
domiciliadas no Pais ou no exterior. • · 

JUSTIFICAÇÃO 

I - Da forma como estava redib~da a MP 402194, convertida na lei 8.849, de 28101/94, as 
empresas ligadas estariam sujeitas á tributação em cascata na distribuição de dividendos. 

2 - A Medida Provisória 423/94, pretendendo corrit,~r essa impropriedade deu ao f 2" do 
artigo 2" da Lei n• 8.849, a seguinte redação: 

"Os dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e outros interesses, 
tributados na forma deste artigo, não estarão sttieitos á nova incidência do· 
imposto de renda na fonte quando redistribuidos. • 

3- Tal disposição foi repetida pelas Medidas Pro\isórias 444/94,467/94, 492/94, 520/94 

, 568/94 e 599/94. 
4 -Ocorre que a eliminação do efeito em cascata não se operou plenamente, como e~pomos 

a seguir: 1~ \ 

I - não sujeitar a redistribuição de dividendos a novo impo~~ · a "carimbar" o 
dividendo rcce~ido para efeito-~ aproveitamento de vantage n I seja, ele teria 
que _ser repassado para o actontsta final quase que snnuftaneame t;i \ .. 

11 - ora, se a pcssoia juridica beneficiiria do dividendo o -..mir piiCiiJ ou 
totalmente com pnjulzos 011 ainda del:idir capitalizi-los, ficlri prejudicado o clàeito 
do contn"buinte il ulilizac;lo do imposto retido quando do recebimelllo dos dividenclol; 

til - por isso, a forma correta de regular esta matéria seria llllotar o regime que 
vigorava na vigência _do Dcc:reto lei n• I. 790180, segundo o qual o imposto 
desl;ontatlo na fonte quando da dis!Jibuição lk. dividendos poderia ser compensado 
com o que a pessoa juríd~ficiária tivesse di reler na clistnlluiçlo de dividendos. 
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S • Outro ponto importante que merece exame e a situaçlo, perante essa legislaçlo, dos 
residentes ou domiciliados no exterior, onde nos defrontamos com as seguintes 
dificuldades: 

a • os dividendos redistribuidos a residentes ou domiciliados no exterior em tese, 
confonne as re[!I'IS do § r do artigo 2• da Lei 8.849, com a nova redaçlo dada pela 
MP , estariam dispensadas de nova tributaçlo já que a remessa para o exterior 
de dividendos sujeita-se ao IR de fonte á razlo de I S %, portanto, idêntica a prevista 
para a primeira distribuiçlo "fase anterior à redisrribuiçlo"; 

b • como, entretanto, a tributação de rendimentos pagos ou creditados a residentes ou 
domiciliados no exterior rege-se por regras específicas, para nlo haver dC.vidas seria 
importante a correçlo do dispositivo para deixar claro este entendimento. 

6 • Daí, pois, a necessidade de acolhimento desta emenda para aprim:mvnent? 

r. 
(i ) ' 

Dcp. Jackson ereira PSQBICE 

Si!! la d~s s~ssOes. os de !retar!lhro d~ 1994 

APRESENTAÇk) DE EMENDAS J 
n-------------------~---~~----------------------~ (ii57 ';z=;J r EI'IENDA a ~EDIDA PRDV!SCIHA NO 599 do 01/09/94 

r------- ---0-E-PUT--AD_D __ JO_S_E_;;;A EYMEL 

a---------~-------==-------~~···--------------------------------, r ,_o--- to- ...... - •oo--- 40·-- ·o- ..... ~-
r-""---, ,-----.. ---,----·~· .. ··--.----.,--,--... -.. ~ 
1 ~o2 1 L~--e2•~---~--------L------~I-· ______ ___j _ _j 

r.-------------------------------n·~-------------------------------, 
OO·sa ao artigo 2g de ~dide Provie6rie ng 599 de 01 de setembro de 1994,ne pe~ 

te em que dá nova redaçlo ao § 2g do artigo 2V da lei 8.849, de 28 de janeiro de 

1994, a aeguinte redaçlo: 

"Art. 2; .... 

§ 2V • O imposto descontado na fonte .na forme deste artigo poder6 
aar compensado corrigido monetâriamente, com o que e pessoa jurldice 
banefici,ria tiver de reter na d1stribuiçlo de dividendos, bonific 
çbas em dinheiro, lucros e outroe interesses e pessoas f!aices ou j 
r!dicas." 
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JUSTIFICATIUA 

Preliminarmente, o esclarecimento de que a redeçlo proposta 6 be 
aicamente idêntica à que contempla a compensaçlo de tributaçlc incT 
dente na fonte sobre dividendos relativo a lucros apurados at6 31/127 
BB, recebidos por pe6&oes jurídicas e posteriormente redistribuldos 
(§ 30 do art. 729 do novo RIR, aprovado pelo Decreto no 1041 de 11/01 
/94). 

A redaçlo acima objetiva permitir a oparacionalizaçlo, sob o an 
foque de controle, inclusive contábil e para fins tributários, de com 
pensaçlo do impo~to sobre dividendos e outros interesses, ou seja, ã 
nove redaçlo apresenta uma forma mais racional .de se implementar a ra 
rerida compensaçlo. -

Resaalte-ee que esse crit&rio, ora proposto, j6 G de amplo conhe 
cimento doa contribuintes e da riscalizeçlo federal e tem se monatrã 
do batente prfitico s~b o ponto de vista operacional e~ longo dos anoi 
atendendo plenamente ao8 objetivos que 8& pretende alcançar com a ~~ 
dlda Provla6ria NQ·S99 de 01 de setembro de 1994. 

Oave acreecentat-se, por oportuno, que o texto constante de ~edi 
da Provia5ria nQ 599 para constituir o § 2g do artigo 2; da Lei nõ 
8.849, da 28/01/94, implica num~ aegragaçlo (carimbo) doa lucros de 
paaeoa jut!dica baneFicifiria do dividando para fins de radiatribuiçlo. 
Essa aegregaçlo etfi seria possível, no primeiro exsrc!cio. Entretan 
to, para exerc!ckB seguintes, esse esquema 6 totalmente inaxaqulval~ 
pois importaria em separar os lucros por perlodaa e por origem (equi 
valência patrimonial, receita de dividendos a da atividade), alim dÕ 
que seria nacaasirio aatabelecet, ji a partir do primairo exerc1cio, 
qual o critfio a ser adotado'(proporcianal, primeiro a ser apurado~ 
e eer distributdot· ate) para e identlficaçlo/dâtarmlnaçlo ·da lucro 
diatribuldo/redistribu!do no casa de este ter origem am mele da uma 
fante {p/ax: atividade normal a dividando recebido de controlade). 

E r&cil de imeglnar es impllcaç~ea que ocorreriam nas hip6te 
aaa da utilizaçDo das reservas a lucros para aumento da capital oU 
compenaaçla de preju1zoe, bem como ae hou~er resultada "egativo da a 
tividade tom aimultAnéo resultado positivo de aquivalOncia patrimÕ 
nial. -

MF00599 

00006 

EMENDA~ 

MEDIDA PROVISÓRIA~ 599, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Oomann 

Acrescentar parágrafo 6 ao artigo 2". 

"Art. 2" •·••··•··············································•·····················•····•····•·•··•·•·•·•·•··· 

§ 8" ~ dispensado o desconto na fonte quando o beneflcléllo for peso 
-jurídica: 

a) cujas açOes sejam negociad•s em bplsa ou man:ado de balcl.o; 

Sctemhro de l YY4 
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b) cuja a maioria do capital pertença, dlt8ta ou indlllllamante, a pessoa 
ou pesscas jurldicas cujas aç&ts sajam negociadas em bolsa ou metcado de bak:lo; 

e) Imune ao Imposto de randa; 

à) cuja maioria elo capllal pertença. dlt8ta ou Indiretamente, a pessoa Ju­
rfclica Imune.' 

JUSTIFICAÇÃO 

A emencla nlo sugere uma renúncia fiscal. Na verdade, no qua se .. 
tere a dispenaa quando o ber.ellcl6rlo for Cia. Aberta, ela apenas tJansfere o mo­
mento do fato gerador pare a oosallo ela salda dos recu..- ela atividade produtiva, e 
visa manter o Interesse dos lnwstldores em nAo promowr 8 retirada dos recursos 
elas empresaa de capital abarto oom o fim llnlco de oompensar o IR Fonte. 

Quanto 6s Imunes, o IVXIO pop:lll!o visa 8lmpeellr que o patrlmOnlo a a 
renaa del8as pessoas venham a ser lrtbutvdos, ainda que Indiretamente, de modo 8 

p!MerYBr o preceito oonstiluclonal. 

A propósllo, norma - sentido já consta ela leglslaçlo no caso de trl­
butv(;lo de dividendos originários de IUCI08 IPUredos em balanços enosnados até 
31112188 (811. 729, ~ 1.041, de 11101194 • RegulameniO elo Imposto de 
Renda) 

t'iP00599 

Quarta-feira 7 5097 

APRESENT~ DE EMENDAS 
00007 _j 

~;;!);] ·nr--E_"_E~--A-A-~-ro-1-0-A-~--V-IS-0-RI-A--NO 599~-.-0-1/-~-~-~----------~--~ 

r -DEPUTAOO JOSE MAIA EYMEL 

s----------------------------•N•--------------------------~ I' •O·- tO·- •O·- •!El·- •O·---

G~~ Lc _____ -_·· ____ ..l_ ___ -_-_··===~====----·====.:-:_-_-__ ~·_ ... _~-----~ 
w----------------------~-----------------------, 

Acrescentar parigraro 6Q ao artigo 2Q. 

"Art. 2Q 

§6g ~ E dispenaado o desconto na fonte quando 

o benefic16rio for pessoa jur{dica; 

a) cujas aç3ee sejam negociadas em bolsa ou 

mercado de baleio; 
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r 

b) cuja maioria do capital pertença, direta ou 

indiretamente, a pessoa ou pessoas jurld! 
caa cujas açeae sejam nagociadee em bolsa 

ou mercado de balela; 

c) imune ao imposto de rance. 

JUSTIFICATIVA 

o diapositivo nlo 6 uma renúncia fiecal,apanea 

transfere o momento do fato gerador para a ocaat!o ~-~ salda doe r.! 

cursos da atividade produtiva. 

Se restringe às companhias abertas como uma 
forma da manter o lnterasae doa invaatidoraa, sem criar eapactoa a~ 

paculativoa a. ainda, da incantiv&-loa a nlo retirada doa rscuraoa 

dae ampraaaa. 
Inclusiva, esta propoa1çlo, as coaduna com a 

pol1tica de fortalecimento das ampraaaa a tamb&m com aa diapoaiç8aa 

no novo artigo ag desta lei. Stntço da Camllt6• Mlatu 

\'&__ •.• !11'1 d•~ 

00009 

"Dá 1101111 ~ • dispositiws das Leis n"s.8.849, de 21 de 
janeiro de 1994, e 8.541, de 23 de dezembrÓ de 1992, que 

:0~-lu~slaçlo do ~ de rencJa, e d6 outras 

EMENDA 

A~e-se o seguinte § 6° ao 811. r da Lei 8.849, de 1994; alterado pelo art. r da 
Medida Provisória S99/94: 

"§ 6° Se a alfqoota do imposto de renda prevista em Convençlo Destinada a 
Evitar Dupla Tributaçlo for inferior a allquota prevista no "c:aput" deste artiao. a 
beneficiária dos rendilllenlos de-' comunicar à fonte pagadora essa condiçlo. 
bip6tese em que prevalecerá a allquota prevista na Convençio." 



Setembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 7 50lJlJ 

JUSTIFICAÇÃO 

Hâ que se resolver a hipótese em que o residente ou domiciliado no exterior 
estâ beneficiado por allquotas sobre tributação de dividendos em nlvel inferior a I S % em 
virtude de acordos internacionais de que o Brasil faz parte, como é o caso, por exemplo, da 
Convençlo BrasiVJaplo, que prevê, a fonna de evitar bi-tnbutaçilo, a incidência de alfquota 
éle 12,5 % sobre dividendos. 

Com esse objetivo, apresentamos a presente emenda. vis 
referido paligrafo ao artigo 2" da Lei 8.849/94. 

do à i luslo do 

I 

I 

Dep. Jackson Pereira PSDBICE 

Sala das s~?ss~t!!S, 05 de set!Mibro de 1994 

HP00599 

APRESENTAÇJ.o DE EMENDAS 
00009 J 

r;?;?;] ~~I'IENOA A PIED!DA PRDV!SORIA NO 5=1/09/94 

F.-------------------, 
__ DEPurADO JOSE PIARIA EYPIAEL 

·-------------=~--------~----------~--~,----~---------~--------------------------, r 10-- tO·- ao--- •GI--- •o----
GJ~·~-=:1 Lc _______ -_·_· ______ _. _______ -_~_· -_·_-_-_ -_ ';,_ -___ --~----·-,=========~-k-Ô~---~------... 
..---------------------------------------. 

Acraecante-ee o§ ao art. 2Q, com "a seguinte redaçlo, renumerando­

aa oe demais: 
ft§ - Os rendiMentos dietribuldoe por pessoa jur1 

dica tributada com basa no luc~o presumido em v~ 
lor que exceder ao do lucro presumido do Imposto 

de Rende, sobre ale incidente, serlo tributados 

exclusivamente na fonte, na forma deste artigo, 
opçlo eaeegurede ao benefici6rio ~essoa f1sica 

pela tributeçlo da tabela progressiva como 

cipaçlo do ~avido na declaraçlo." 

JUSTIFICATIVA 

ent.!. 

A legJalaçlo ao permitir que empresas adotem o sistema 

da lucro preeumido, para efeito de pagamento da imposto de rende, 
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adotou o conceit~ de que, devido as suas paeul!eridadea, esta 6 e 

contribuiçfto ideal e poss1vel que estas mas~as empresas podem of~ 

racer a n1val do imposto de renda. 

De outro lado, a distribuiçlo de lucro acima do limite 

do lucro presumido, assume todas as cerscter{aticea de distribui 

çAo de lucro real, devendo, portanto,o beneficiário poder optar 

pelo mesma tratamento, com relsçlo ao adicional de imposto da ren 

de. 

Por último, saliente-se que se nlo for alterada e MP 599 
que remata pera tabela progressiva o lucro distribuído que exceder 

o lucro presumido, na prática implicará na liquideçlo do sistema 

de lucro presumido. 

r isto' verdade· porque a.conjugaçlo do imposto de renda sobre o 1~ 

era presumido e o imposto de renda na .tabela progressiva da pessoa f1aica,tor~ 
nteressante 8 o lo elo ucro resumido. 

r.,.------------.~-.-,--------~~ 
- ::o "< L 

HP00599 

EMENDAN' 
00010 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 599, DE 1994 

Autor: Deputado Franelaco Dornelles 

. _ .. ~- o seguinte § ..,.. ao art. rro da lei n" 8.849194. cuja re-
daçAo foi modificada pelO art. 2" da Medida Provisória_ n• 5_99194: 

.. 'Art. 2" ... : ............................................................................................... . 

................................................................................................................. 
§ 1"' A dispensa a que se relere o parágrafo anterior apliea·se também 

quando o benefiCiário for fundo mútuo de ações. clube de Investimentos e outros fun­
dos da espécie.' 

JUSTIFICAÇÃO 

O parágrafo anterior mencionado no texto deste § 1"' relere-se t 
Emenda já apresentada. 

A e>cemplo do disposto no § 2" do art. 25 da Lei n• 8.383191. é neceasli­
rio que a dispensa da retençio do IRF seja estendida também aos dividendos auferl. 
dos por fundo mútuo de ações, clube de Investimentos e outros fundos da esp6cie. 
visando evitar-se a bilributaçAo vez que tais rendimentos cornp6em o rendimento real 
auferido pelo quotista nós resgates de quotas suje~o à tributaçlo na fonte à alfq\1018 
de 25% c:onfonne o disposto no art. 25 da Lei n" 8.383/91. O fato de a 19ferlda dia­
pensa nAo ter sido lnclulda naquele dlsposnivo legal é que na ocasião não havia 1nc> 

Sçtemhro de l1J94 

I 
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ciênCia dO Imposto de renda na fonte sobre lucros distribUidoS a pessoas flsieas ou ju­
fldlcaa, f8Sidenles ou domiCiliadaS no Pais (art. 75 da Lei n' 8.383191 ). 

HP00599 

000:l.:l. 

EMENDANII 

MEDIDA PROVISÓRIA Nll599, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao parágrafo 3" dO art. 3" a segulntel8daçAo: 

Quarta-feira 7 510 I 

'Art. 3" ••·•·•·······························•································•······························· 

§ 3" O dlsposlo no § 2" nlo se apJJca se 8 pessoa jurídiCa, nos cinco 
anos 8llletioi8S à data de lnc:olporaçlio ao capital de lucros apuradOs ou reservas 
oonsthuldas 8 parllr de 1• de janeiro de 1994, restftulu capital formadO com esses lu­
cros ou reservas aos sócios ou ao tnular, mediante redUçiio dO capital soCial; neste 
caso, o montante desses lucros ou reservas caphallzadoS será corrigido monetaria· 
mente oom base na variaçlio acumulada da UFIR diária, e considerando oomo lucro 
ou dividendo dlstribuidO, sujeno, na lonna da legislaçlio em vigor, à tributaçlio na 
fonte e na cteclaraçlio de rendimentos. quandO for o caso. como rendimento dos só­
cios, doS aclonislaa, ou dO tHular da passoa jurídiCa.' 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta tem por objetiVo delmr expllcho que a Incidência da 
Impostos nos casos de redUçlio ou aumento de caphal vinculado ocorre sobre os lu· 
cros geradoS a partir da 01/01194. 

A especlficaçlio faz.se necessária para n!o se tributar lucros ou reser· 
vas lnoorporadoS ao capital sujeftos a nonnas tributárias oom vigências anteriores à 
01/01194. 
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EMENDAN' 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 5119, DE 1994 

Autor: Deputado F-ciiiCO Dornellet 

·Dê-se ao pan!gralo 4" do art. 3" a seguinte llldaçlo: 

'Ait.3" .................................................................................................... .. 

.........•................................................... -........................................... ~ ....... . 
§ 4" Se a pe.- jurldlca, dentro doa cinco anos eubseqOentea ê data 

da lncOrporaçlo de lucros apurados ou reseMIS conlllluldaa a partir de 01/01194. 
restftult c:apltal social fonnado c:om essea lucros ou reservas, mediante reduÇio do 
capital aoc:lal ou, em caao de Uquldaçllo, sob a lonna de partilla do aceMIIIquldo. o 
montante dessea lucros ou I'888MS capltallzadoa sen! consldallldo como lucro ou 
dMdendo cllslrtbuldo. aujello, nos termOS dà legfslaçlo em vigor, ê lribulaçlo na fonte 
e na cleCiaJaÇio de rencl)nentoe, quando fOr o caso, como rencl)nento doa ac!dos, 
doa aclol'llstas, ou do lllular ela p8SIOa jurfdlea' 

JUSTIFICAÇÃO 

A redaÇio propo8l8 tem por ob)ellvo debalt mcpllcllo que a lnddlllcla de 
lmposiOS nos casoa de recluçlo ou aumento de capital vinculado ocorre aobnt os Iu­
eros gerados a partir de 01/01194. 

A espedllcaçlo·fu.se IIIIC8SÃita para nlo ae1rtlular 1uc:ros ou -
vaa lncorpotadoa ao capital aujaitoa a normaa lrtbuláriaa com vlgêolclaa .nl8rlonta l · 
01/01194. 

Setembro de IY94 



Setembro de l YY4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Scçào li) Quarta-feira 7 sun 

HP00599 

0002.:3 _j 
t;;? ;; z;J rlll!l!l a I!EI?lDIII P!!QY!S2!U !!! S;; Dl/[1!!194 

r--IJfiiUQIXI lOSt IMRU ;;_EL 

·---------=~------~--------~--•N----~------~------------------, r ,o.- •o·- •o·- 4fil·- •o·-- 1 

r=-;;;:=J Lr= ____ .,._••--......1-----""-.._ ___ '~~~=:====---'=====:===:-•_:... __ =:l ___ J 

.-----------------------------~----------------------------, ••,••cent•-•• eo •rt. 31 da Lei 8.849 de 28 de je~elro de 1994, um 
f coa • aeguinte redaqlo: 

•§ • O diapoato raeatt artigo •l~a os caeoa . 

•• que o ecioniate utilizar oa dividendoa qua 
lhl alo davidoa, no todo ou •• parte, para 
auaento da capital de .outra peaaoa jurldica, 
dM* CJ~e a t.ranerel'lnc.ia .. reL'Ur.oa eeja rei ta 
diretementa entre 11 ••pr••••• c•bando i ro~ 

te pegadora rezar • devida comunieaçaa I S~ 

cretarie da Receita rederet.• 

JUSTitiCATIVA 

Alcença oe aeemoe objetivo• de ~•dide Prov! 
a6~1a 568, e11•1nendo entretento, entravas burocr,ticoa, 
deaneoeaaário o pedido de reatituiç•a. 

tornando 

N~------------~----------------~-------------

[ "" "ç-/ 

• 
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000:1.4 

APRESEHT~ DE EMENDAS _j 

r;? ;~T;J I' EMENDA A ftEOIDA P!IOVISORIA NO;;;;: 01/09/94 

F.-----------------. 
_ DEPUTADO JQSE MARIA EYMAEi 

...----=---=----=-•N--:=-----c=--------, r 10-- tO·- •O·- •00·- •O·---

[õ1!~ ~:JC L ___ ... _·_·=====:====-----·====:=====---·===========-·_-... _-_~--~-..J-. 
~--------------------------mM----------------------------, lnclua~aa na Medida Provia6ria nO 599/94 o aeguinte art. 61 ran~ 

metandD•ee oa demais: 

Art. 60 A al!naa •a• do parlgraro 10 do art.14 
da Lei 8.541, da 23 de dezembro da 1992, paaaa 
a vigorar com a seguinte redaqla: I-

"Art. 14. . ................................... ·-
§ 1 o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
a) 0,5- aobre a recaita bruta manaal 
na revenda de combuat!val.w 

JUSTIFICATIVA 

eurarida · 

T~atan~o-aa da preço administrado, co• pequena 
margea da lucro, o pa~cantual da 3X aplicado aabra a receite.b~uta 
auferida na revenda da cambuat1vela, 1nvlab1l1~a total•anta a op;ID 

dea ampreaaa pala t~lbutaçla pala lucro.praaumido a- pala ala ta•• 
de estimativa, acarretando &nua adeiniatrativaa a tinancairoa e ;! 
nenceiraa inauportlveia para aa pequenas • •lcro eepreeaa, que ap~ 
ram no aator de revenda da cambuatlvale (poeta da gaaolina)~ 

Na verdade, a tributaçlo •• vigor t•pada que 
elaa utilizem a aiatama do lucro preaumldo e da aet1eat1ve,obzigan 
do-aa a pagar ••naaleenta a iMposto co• baaa no lucro r••l, o que 
acarreta anormae cuatoa com eacrit6r1o da eaaaaeoria a de conteb! 
lldada. 

A medida nla lmpllca pardea de raceitaa, vieto 
que ••• corteçlo propoata, aa refe~idaa ampraaaa nlo ttm candiçDae 
de optar pala trlbutaçlo com beaa ~a lucra praaumldo ou aati•ado. 

r -_--.P~ ._, 
'>.:;; I 

Setembro de 1994 
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EMENDA H' 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 599, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Inclua-se na Medida Provisória ,. 599194 o seguinte art. f1 
renumerando-se os demais: 

Art. 6" A allnea 'a' do parágrafo 1• do artigo 14 da Lei n• 8.541, de 23 
de dezembro de 1992, pasaa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14 .................................................................................................... . 
§ 1• ......................................................................................................... .. 

a) 0,5% sobre a receita bruta mensal auferida na revende de combustl· 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n' 8.541, de 1992, ao Introduzir afteraç&!s na legislação do lm· 
posto sobre a rende e pnweniOS de qualquer natureza, pennkiu às pessoas jurldioas 
a posslbllidade de apurar o lucro rael em 31 de dezembro de cada ano, no caso em 
que optaram pelo pagamento mensal do Imposto calculli:do com base nas I'IIQr&S de 
estimativa. Este forma de Clilculo do Imposto mensal pennke, ainda, às empresas a 
opção pelo regime de tributação simplificada • lucro presumido, quando não obriga· 
das ao regime de lucrO real. 

No caso doS revendedores da combustlwls, a apuração do Imposto 
mensal devido, seja de forma definftiva (lucro presumido) ou como antecipação (lucro 
real), tem <:01110 base de Clilculo, para efefto da aplicação da eliquol& de 25%, o per· 
centuel de três por cento da receita bruta mensal, o que não re~rasenta, adequada· 
mente, o lucro liquido da atividade, uma wz qUe o Governo ao exercer, sobre estas 
atividades, um controle da preços através da fixação de 'uni preço máximu de venda 
daqueles produtos, Impede a ampliação da margem da lucro pelo revendedores. 

. Isto pósto, prop!íe-se a nK!ução para 0,5% do percentual utilizado para 
determinação da base de Clilculo do lmPDsto de renda. 

A medida nllo implica pen:as úe receita, visto que sem a correção pro­
posta as referidas empresas não têm oondiçOes de oplar pela tributação com base no 

--·~-:9 

APRESENTAÇllo DE EMENDAS l 00016 

HF•00599 
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_j 
j'õ5?;'04] ~~------~----~--------, 

Er.ENOA A MEDIDA PROV!SOR!A NO 599 de 01/09/94 

... F-~--~-====~~~=~~w~~~~-----------~1 ~1.:-3~~ __ OEPUTAOO JOS( MARIA EYMAEL . ~--- ____} 

,.--------=------:::-----------· .. ----=----:::---------------. f 10--- eo--...- •O·- •fi--- •0·-_,_..--. 

rw~2-- ~ ·:=1 c ... · __ -_-_··--~--~-.... :--~---~ __ .. _-_. __ _.J'--____ -_.,_-~--~-.... :--~---·-·_;.. _____ -_ -_ ~.J 

~---------------------------------------------------~ 
Açrescente ... ae o seguinte artigo a l'ledide Proviefiria 599 ds 01 de aate!! I 
bro de 1994: 
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nArt. Fies acrescentada ao ert. 60 do Decrato·Lei nO 
1.598, de 26 de dezembro de 1977, o§ 90, nos sequi~ 

tas termos:" 

~§ 90 o diapositivo no item l nla se'aplica a 
partilha do ativo remanescente à llquidaçlo do 
passivo, pala valor eantlbil, entra a6cioe a a 
cionistaa, na proporçlo de suas oarticip4ç8e$~" 

JUSTIFICATIVA 

A Administraçlo Tri~utãrie rederel, calcada no Parece: Norma 
tive CST 449, de OS de jul~o de 1971, considera como distribuiçl~dfã 
~ de lucros a partilha de bens do ativo das empresas em proceasÕ 

. de liquideç5o, quando os bens restituldoa, pelo valor cont&bil,tAm va 
lar de marcado maior que o velo:' cont6bil. Entende a l!!dminlatraçlo Til 
butlrie Federal que no processo de liquidaçlo, ocorre a figure da ã 
lie"açlo a qualquer titula", que justificaria o tratamento riacal adÕ 
tado. -

E de a& reeaalvar, contudo, que na devoluçlo doa bane remanes 
cantes à liquidaçlo do passivo, aos s6cioe ou acionistas, nlo ocorre 
eliensçlo. Este, pera que se verifiQue, demanda que permaneça~, ao ~ 
vento as figuras do alienante e do adquirente. 

A morta da peeeos rleice ou e extinçlo da pessoa juridica r~ 
presentam a maama realidade. O daeaparacimanto do titular do bem, c~ 
ja propriedade 6 transferida. Sendo que 6, apenas, como decorr0nc1a 
do desaparecimento desse titular que os bens alo tranefaridoa. 

Diz J.". Carvalho doe Santos, na sua obra Repart6rio Enciclo 
pfidico do Direito Brasileiro, Ed. Boraoi, Vol. 3, pig. 188: -

"Nio se deve ralar da alienaçlo eanlo para os atoe i~ 
ter vivos. Os atos da última vontade nlo podam ser con 
aidaradoe como da alianaçlo. 
Nlo podam nem davam aar conaidaradaa como da aliene 
çlo, muito embora haja a tranararlncia da toi8a ou di 
raito da um para outr~ patrim8nio, pala rszlo que ma 
parece intuitiva da que a trenererftncia nlo rasult• 
diretentente do e to • me a. da morte "dt) teete·dtrr. • 

Em.bora jli tenham sido proferidas v&rias deciaaaa judiciais 
no aentido da que a distribuiçlo aos s6cios do petrimftnia 11quldo 
da sociedade dissolvida nlo configura allenaçlo e afaata, conseqü•~ 

~amante, a h1p6tasa da distribuiçlo diaraçada da lucros (RED 104.195• 

SP, TFR, 4D T, DJU 8/08/88, A c. un. de 61 T do TFR, AC 84.615 • SP,DJU 
14/03/89), a Adminiatraçao Tributirie Federal mantém a o~ienteçla •S 
miniatrative de enquadrar e hip6tase cama allenaçlat- paa•1vel, em CO,!l 

·eeqÜAncia, da dar origem ~ conhecida figuta de di•tribuiylo diafarç~ 

:da da lucros. 

r 

A ·pre11nta emenda vise alilllinar eaaa lament&vel equivoco, 

•adian~a e inc::luslo do .. § gg ao art •• 60 do Oac:rato-lei nD 1.598/77, 

leMbrando que o BD j& fora ecreacantado pelo art. 20 do Decreto Lei 
nD 2.065/83. Contamos pois, com o apoio doa nobres Peras do Cangre~ 

aa Neelanal, para vi-la a~rovade. 

ss 

Setemhro de 1994 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO------------------------

1994 
1- ATA DA 118" SESSÃO , EM 6 DE SETEMBRO DE 

1.1- ABERTIJRA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1- Mensagens do Presidente da Rq>ública 
- N" 292, de 1994 (n° 705/94, na origem), de 31 de agosto 

último, comunicando o recebimento da Mensagem n° 164, de 
1994, em que se participou a promulgação da Resolução D0 56, de 
1994. 

- N"'294 a 296, de 1994 (n"'715 a 717/94, na origem), de 5 
do corrente, comunicando o recebimento das Mensagens n~ 165 a 
167, de 1994, relativas ã pronrulgação das Resoluções n"' 57 a 59, 
de 1994. 

- N" 297, de 1994 (n° 718/94, na origem), de 5 do corrente, 
comunicando o recebimento das Mensagens CN n"' !57 a 191, de 
31 de agosto úhímo, que participam ter~se esgotado o prazo para 
apreciação das Medidas Provisórias n"' 533 a 567, de 1994. 

1.2.2 -Oficio do Ministro de Estado Chefe da Secretaria 
de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência 
daRq>úbllea 

- N" 533/94, de 31 de agosto último, encaminhando infor­
mações sobre os quesitos constantes do Requerimento n° 623, de 
1994, de autoria do Senador Eduardo Suplicy. 

1.2.3 - Ofido do Ministro-Chefe da Secretaria de Assun· 
tos Estratégicos da Presidência da República 

- N° 437/94, de 5 do corrente, encaminhando infonnações 
sobre os quesitos constantes do Requerimento U 0 348, de 1994, de 
autoria do Senador Eduardo Suplicy. 

1.2A - Requerimentos 
- N" 683, de 1994, de autoria do Senador Gilberto Miranda, 

solicitando ao Ministro de Estado das Conrunicações as informa­
ções que menciona. 

- N" 684, de 1994, de autoria do Senador Moisés Abrão, so­
licitando ao Ministro da Fazenda as informações que meD.ciona. 

1.2.5-0ficio 
- N° 215, de 1994, da Liderança do PSDB, no Senado Fe­

deral, de indicação do Senador Mauricio Corrêa para a Vice-Ude­
rança do PSDB - Partido da Social Democracia Brasileira. 

1.2.6- Leitura de projeto 
-Projeto de Resolução n° 79, de 1994, de autoria da Comis­

são Diretorn, que dispõe sobre a aplicação das Resoluções n"' 59, 
de 1991, e 77, de 1992. aos servidores do Cegraf e Prodasen. 

1.2. 7- Comunicação da Presidência 
- Abertura de prazo para recebimento de emendas ao Proje­

to de Resolução n° 79, de 1994,lido anteriormente. 
1.2.8- Requerimentos 
- N" 685, de 1994, de autoria do Senador José Eduardo, so­

licitando que seja considerado, como licença autorizada, o dia 1 o 
de setembro de 1994. Votação adiada por falta de quorum. 

- N" 686, de 1994, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, 
solicitando autori>Ação para ausentar-se do País, no perlodo de 3 a 
12 de setembro do corrente ano, para participar do Congres of lhe 
Basic Income European Networlc - (BIEN) e debater sobre o Pro­
grama de Garantia de Renda Mínima, no exterior. 

1.2.9- Leitura de Mensagem Presidencial 
- Mensagem n° 239, de 1994-CN (n° 700'94, na origem), 

encaminhando o demonstrativo das emissões de Real, relativo ao 
úhimo mês de julho, as razões delas determinantes e a posição das 
Resetvas Internacionais a elas vinculadas. 

1.2.10- Comunieações da Presidência 
- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 

Provis6ria n°598, de 31 de agosto de 1994, que dispõe sobre o va­
lor do salário mínimo, altera disposições das Leis n"' 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras providências; de­
signação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para 
a sua tramitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provis6ria n° 599, de ! 0 de setembro de 1994, que dá nova redação a 
dispositivos das Leis n"' 8.849, de 28 de janeiro de 1994, e 8.541, de 
23 de de7Eillbro de 1992, que alteram a legislação do hnposto sobre a 
Renda e Proventos de qualquer natureza e dá outras providências. 

-Recebimento da Mensagem n° 293, de 1994 (n° 713/94, 
na origem), de S do =nte, pela qual o Senhoc Presidente da Repúbli­
ca solicita a rerratiiicação da Resolução no 30, de 13 de abri! de 1994. 

- Recebimento do Oficio D0 2.958/94, de I' do corrente, do 
Banco Central do Brasil, encaminhando ao Senado Federal dados 
referentes às dívidas dos Governos Estaduais, Municipais e do 
Distrito Federal, disporúveis no Departamento da Dívida Pública -
DEDlP, tendo por base o mês de julho/94. 

- Dispensa da Ordem do Dia. da presente sessão, nos ter­
mos do art. 174 do Regimento Interno. 

1.2.11- Apreciação de matéria 
-Requerimento n° 686, de 1994,lido no Expediente da pre­

sente sessão. Votação adiada por falta de quorum, após parecer 
de plenãrio favorãveL 

1.2.12 -Discursos do Expediente 
SENADOR JOSAPHAT MARINHO - Falecimento do Dr. 

José Luiz de Carvalho Filho, Promotor do Estado da Babia. 
SENADOR GIUJERTO MIRANDA - Criticas ao excesso 

de edições de Medidas Provisórias pelo Poder Executivo. Descré­
dito no sucesso e na dorabilidade do plano de estabilização econô­
mica que instituiu o Real. 

SENADOR MAURiCIO CORRt-4 - Solidariedade ao Pre­
sidente Itamar Frnnoo ao repudiar notícias. veiculadas na imprenw 
sa. contendo denúncias de que a mãquina do Governo está a serviw 
ço da candidatura do Sr. Fernando Henrique Cardoso. 

SENADOR MARCO MACIEL - Transcurso do primeiro 
anivezsário da BibWieca Celllnll da F acuidade Católica de Brasília. 

1.2.13- Comunicação da Presidência 
- Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal a 

realizar ãs 15 horas do dia 13 de setembro do ano em curso, com 
Ordem do Dia que designa. 

13- ENCERRAMENTO 
2- ATOS DO DffiETOR-GERAL 
- N" 115 E 116, DE 1994. 
3 - INSTITUTO DE PREVIDftNCIA DOS CONGRES­

SISTAS 
- Relatórios Contábeis anexos aos Balancetes Patrimoniais 

dos meses de abril. maio e junho, de 1994, e respectivos Pareceres 
do Conselho Deliberativo do lPC. 

4- MESA DIRETORA 
5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 
6-COMPOmÇÃODASCO~ESPERNMNENTES 
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Ata da 118a Sessão, em 6 de setembro de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária da 493 Legislatura, 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência dos Srs. Valmir Campelo e Gilberto Miranda. 

ÀS 15 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA­
DORES: 

Aureo Mello - Carlos De 'Caril - Gilberto Miranda - Ira­
puan Costa Júnior- João França- Iosaphat Marinho- Man::o Ma­
ciel- Mauro Benevides- Meirn Filho- Moisés Abrão- Ronaldo 
Aragão- Valmir Catnpelo. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Catnpelo)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 12 Srs. Senadores. Havendo nú-
mero regimental, declaro aberta a sessão. ' · ' 

· Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
· O Sr. 1 o Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

MENSAGENS 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De comunicações de recebimento: 
N° 292, de 1994 (n° 705/94, na origem), de 31 de agosto úl­

timo, conrunicando o recebimento da Mensagem SM n~ 164, de 
1994, em que se participou a promulgação da Resolução n° 56, de 
1994. 

N"s 294 a 296, de 1994 (n°s 715 a 717/94, na origem), de 5 
do corrente, referentes às Mensagens SM n°s 165 a 167, de 1994, 
relativas à promulgação das Resoluções n% 57 a 59, de 1994; e 

· N" 297, de 1994 (n° 718/94, na origem), de 5 do corrente, 
referentes às Mensagens CN n°s 157 a 191, de 31 de agosto últi­
mo, que participam ter-se esgotado o prazo para apreciação das 
Medidas Provisórias n°s 533 a 567, de 1994. 

OFÍCIO 
DO MINISTRO DE ESI'ADO CHEFE DA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
COORDENAÇÃO DA PRESIDltNCIA DA REPÚBLICA 

N" 533/94, de 31 de agosto último, encaminhando informa­
ções sobre os quesitos constantes do Requerimento n° 623, de 
1994, de autoria do Senador EduardO Suplicy. 

As informações foram encaminhadas, em cópias, 
ao :requerente. 

O Requerimento vai ao Arquivo. 

OFÍCIO 
DO MINISTRO-CHEFE DA SECRETARIA DE 

ASSUNTOS ESI'RATÉGICOS DA 
PRESIDltNCIA DA REPÚBUCA 

No 437/94, de 5 do corrente, encaminhando informações so­
bre os quesitos constantes do Requerimento n° 348, de 1994, de 
autoria do Senador Eduardo Suplicy. 

As informações foram encaminhadas, em cópias, 
ao requerente. 

O Requerimento vai ao Arquivo. 

O SR, PRESIDENTE (Valmir Catnpelo)- O Expediente 
lido vai à publicação, 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. I o Se-

cretário. 

São lid'?" os seguintes · 

REQUERIMENTO N~ 683, DE 1994 

Requeiro, nos t~ dos arts. 50; § 2°, da Constituição Fe­
deral; 215 e 216 do Regimento Interno do Senado Federal, sejam 
solicitadas ao Excelentlssimo Senhor Ministro de Estado das Co­
ÓJ.uniCãçõeS, aS seguintés informações: 

1 - resultados da investigação empreendida pelo Banoo 
Central do Brasil a fim·de aputar manobra de bancos que teriam 
tentado burlar o recolhimento. do depósito compulsório imposto 
pelo Plano Real, para tanto emitindo Certificados de Depósitos 
Bancário (CDB) fictiCios; . 

2 - discriminação dos bancos que teriam sido responsáveis 
por essa burla. 

Justificação 

A proposição. em tela tem por.objetivo a. obtenção de dados 
oficiais sobre as inegularidades. que, segundo o noticiário da im~ 
prensa. teriam sido cometidas por algumas instituições e levaram o 
Senhor Presidente do Banco Central do Brasil a anunciar, recente­
mente, medi<ht proibindO bancos de reconÍpensarem papéis de sua 
própria emissão em prazo inferior a '30 (trinta) dias. 

A referida burla teria sido feita através da emissão de CDB 
ficticios- apelidados pelos técnicos do Banco Central de CDB de 
espuma. A desconfiança desses técnicos foi despertada pelos rela­
tórios dos bancos sobre o movimento das aplicações financeiras 
antes e depois da troca. da' moeda: Esses relatórios 'mostravam que, 
logo ·depois do real,· houve um volume de saques superior a 
R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais). O curioso é que, nas 
planilhas do Banco Central, esse dinheiro não aparecia em nenhu­
ma outra aplicação- o que.suseita.a desconfiança de que o praw 
mínimo de 30 (trinta) dias para um CDB não esteja sendo cumprido. 

Dianie dessas .Ui:preéndentes informiçõCs, entendemos de 
grande relevância para o pleno exercicio das atriooições f!SCaliza­
doras conferidas a esta Casa pela regra contida no inciso X do arti­
go 49 da Lei Maior, o encantinhamento dos elementos informati­
vos que ora requeiro ao Poder Executivo. 

Sala das Sessões, 6 de setembro de 1994> Senador Gllber· 
to Miranda. 

Senhor Presidente, 

(À Comís.scio Diretora) 

REQUERIMENTO N° 684, DE 19114 

Requeiro, nos termos do art. 50, § zo, da Constituição Fede­
tal e do art. 216 do Regimento Jntemo do Senado Federal, sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro da Fazenda, Dootor Ciro Gomes, as 
seguintes informações: 

Qual o volqme dos mcursos desembolsados pelo Tesooro 
Nacional para pagamento dos credores internos em atendimento 
ao disposto na Lei n° 8.029, de 12-4-90, sobre a renegociação das 
dívidas remanescentes das entidades extintas e autorizadas pela 
Lei n° 8.897, de 27 -6-94? (Referencial em dólares.) 

Quais os entendimentos mantidos pelo Ministério da Fazen­
da com os diversos credores do extinto Instituto do Açúcar e do 
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Álcool - IAA, e quais as condições fmais do acerto para o cumpri­
mento do disposto na referida Lei com as empresas Czamikow­
Rionda (FAR- EAS1) Limited, E. D. & F. Mllll Ltda., Sucden 
Keny S/ A e Tate & Lyle Intemational? 

Justilieação 

O Congresso Nacional aprovou projeto de iniciativa do Se­
nhor Presidente da República (PL n° 4.393, de 1994, na Casa de 
Origem e PLC n° 17/94 no Senado Federal) que "Dispõe sobre a 
renegociação das dívidas remanescentes das entidades extintas por 
força da Lei n° 8.029, de 12-4-90, e dã outras providéncia~". que 
se transformou na Lei n° 8.897, de 27 de junho de 1994, autorizan­
do a renegociação e disciplinando as questões relativas as obriga­
ções de entidades extintas, imputadas .à União, seu reconhecimen­
to e pagamento, bem como a representação no exterior para dis­

. cussão e defesa, judicial ou extrajudiciaL relativamente a essas ob-
rigações. · 

É de incontestável importância pan o Senado Federal, o co­
nhecimento da eficácia na aplicação de uma lei votada por esta 
Casa, sobretudo quando ela, na sua tramitação, tenha sido objeto 
de acalorados debates quanto à sua oportunidade e real valia. 

·Sala das Sessões, 6 de setembro de 1994. - Senador Moisés 
Abrão. 

(À Comissão Diretora) 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Os requerimen­
tos lidos seriio despacbados à Mesa para decisão, nos termos do 
inciso m do art. 216 do Regimento Intemo. 

Sobre a meia, oficio que será. lido pelo Sr. 1• Secretário. 

. É lick> .o seguinte . 

bf. 215/GLPSDB/94 · 

Brasília, 31 de agosto de 1994 
Senhor Presidente, 

, . Dirijo-me a Vossa Excelência paxa. nos leJDlos regimentais, 
indi<;ar o nobre Senador Mauricio Corrêa para Vice-Lider do 
PSDB- Partido da Social Democracia BlliSi!eira. 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima e dis­
tinta 100nsideração.- Senador Mário Covas, Líder do PSDB. 

O SR. PRESIDENTE '(Valmir Campelo) - O expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto que será. lido pelo Sr. 1 o Secretãrio. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 79, DE 1994 

Dispõe sobre a apHcação das Resoluções n"s 
59, de 1991, e 77, de 1992, aos servido""' do CE­
GRAF e Prodasen. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1° Aplica-se aos atuais ocupantes de cargos efetivos do 
Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Fede­
ral - Prodasen, e do Centro Gráfico do Senado Federal - CB­
GRAF, o disposto noparágeafo 2° da Resoluçãon•77, de 1992, fi­
cando-lhes asseguntda a avetbação do tempo de SOIViço prestado 
quando do exercício de cargo ou emprego público anterioc ao in­
gresso no Prodasen ou CEGRAF, para 0!1 efeitos autorizados pela 
Lein°8.112,de 1990. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de 1990. 

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justifi<ação 

PARECER N" , DE 1994 

Da Comissão Diretora, sobre o Processo n• 
000704193-81 PRODASEN. 

Relator: Senador Jú6o Campos 

No processo em epigeafe, o Prodasen, por meio de sua Dire­
toria Executiva, solicita a edição de resolução que permita aos ser­
vidores daquele órgão e do CEGRAF a contagem do tempo de ser­
viço exercido em função de cbefl&, fora do Senado Fedem!, para 
fins de inCOipottlção de quintos. 

Dispositivo semelhante já foi aprovado em relação aos ser­
vidores do Senado FederaL pelo art. 2' da Resolução n° 77, de 
1992. 

Submetido o assunto ao Conselho de Supervisão do Proda­
sen, este aprovou a proposta, destacando que ela atende ao dispos­
to no art. 46, parágeafo único, do Plano de Carreira dos Servidores 
do Senado Federal, instituído pela Resolução n° 42/93, verbis: 
"Observar-se--á a isonomia de vencimentos e vantagens entre os 
sezvidores do Senado Federal e os dos órgãos supetvisionados11

t 

dando cumprimento, ainda, à norma constitucional disposta no pa­
rágeafo 1' do art. 38 da Carta Magna, de 1988. 

Assim sendo, somos pela aprovação, por este Colegiado, do 
Projeto de Resolução apresentado, e, conseqüentemente, pelo seu 
envio à superior deliberação do Plenário da Casa. 

É o parecer. 

Sala dos Sessões, 6 de setembro de 1994.-

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- O projeto será. 
publicado e, em seguida, ficará sobre a mesa durante cinco sessões 
~.afunde receber emendas, nos tennos do art. 401, § 1°, 
do Regimento Interno. Findo este prazo, será. despachado às co­
missões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será. lido pelo Sr. I 0 Secre· 
tãrio. 

É lido o seguinte 

O SR. PRESIDENTE (V almír Campelo) - A votação do 
requerimento fiCa adiada por falta de quorum. 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será. lido pelo Sr. I o Secre-

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 685, DE 1994 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos tennos do § 1° do art. 13 do Regimento Inter­
no, que seja considerada como licença autorizada a minha ausên­
cia aos trabalhos da Casa no dia 1° de setembro do ano em curso, 
JX>l' motivo de encontro politico em São Paulo. 

Sala das sessões, de setembro de 1994. - Senador José 
Ednardo. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - A votação do 
requerimento fica adiada por falta de quorum. 

tãrio. 
Sobre a mesa, requerimento que será. lido pelo Sr. 1' Secre-

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 686, DE 1994 

Requeiro, nos termos do artigo 40, § 1• do Regimento Inter­
no do Senado FederaL autorização pan me ausentar do Pais no pe-
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riodo compreendido entre os dias 3 e 12 de setembro do corrente 
ano, ocasião e que estarei participando do Congres of the Basic In­
come Europen Network (BIEN) e debatendo sobre o Programa de 
Garantia de Renda Mínlma, conforme convite e agenda anexa. 

Sala das Sessões 31 de agosto de 1994.- Senador Mata­
razzo Suplicy. 

August30,1994 

Senatdor Humberto Lucena, 

President, 

Federal Senate, 

Praça dos Tres Poderes, 

Brasília, Federal Dis'ric~ 

Brazil 

Your Excellency, 

I am sending you thís message to ask the Brazilian Senate 
to participate in lhe fúth biennial de1egate Congres of lhe Basic In­
come European Network (BJEN) wbich we are hosting here in 
London between September 8 and 10 

We are deep1y interested to leam about lhe policy of a Gua­
ranteed Minimum lncorne Progrannne wbich we unden;tand was 
presented to lhe Seuate by Seuator Eduardo Matarazzo Suplicy in 
April 1991 and approved by lhe Senale in December 1991 It 
would be of great value to lhe BJEN Congress if we could bave a 
presentation wbicb outlines and explains lhe details of lhis impor­
tant policy 

This is tbe fiftb bienníal Congress of BIEN and it will be at­
tended by more tban 100 social policy experts from ali over Euro­
pe as well as from Canada, Argentina. Japan and New Zeland. 

Thank you very much for your help in thís matter 
Yours sincerely. - Richard Clements, Director e Conferen­

ce Organiser. 

B.LE.N IN LONDON 

Fifth bienníal Congress of tbe Basic lncome Europen Net­
work to be beld at Goldsntilhs College, London, between Septem­
ber 8 and 10, 1994. 

Speakers and Participants include: M. Líonel Stoleru, Sír 
Samuel Brittan, Lonl Megbnad Desai, Professor Brian Barry, 
Cbristopher Monckton, Ken Mayhew, Professor Robert V an Der 
Veen, Jack Jones, Hermione Parker, Protessor Philippe Van Parijs, 
Guy Standing, Dr. David Punly, Walter Van Trier, Alexandre De 
Roo, Professor Bill Jordan. Gunnar Adler-Karlsson, Professor Do­
na Ostner, Edwin Morley-Fletcher. WITH participatíng speakers 
from: the United States, Canada, Gennany, lhe Netberlands, Ire­
land, ltaly, France, Sweden, Belgium, Demnark, Spain, Finland, 
Austria, Israel. 

Programme: 

Tbur.day September 8: 

12 NOON: arrival, registrntíonetc followed by lunch. 

2.30pm: Welcome to tbe Congress by Evelyn McEwen, cbaírper­
son of Citiz.en's lncome Trust and Ricbard Clements, Dírector, In­
troduction to tbe work of lhe Congress by lhe co-cilaírpersons Guy 
Standing and Edwin Morley-Fletcher. 

3.30pm: Progress reports on basic income/Citizen's lncome from 
country representatives. 

4.30pm: P1enary session: Sír Samuol Rrittan and Lord Megbanad 

Desai followed by questions and discussion. (Sír Samuel Brittan is 
a fmancíal journalist and aulhor. He bas writlen on basíc income in 
a mark:et economy Lord Desai is professor of econom.ics at the 
Londou School of Economícs and a member of lhe House of 
Lonls). 

S.30pm: Política! presentation by representativos of main United 
Kingdom parties. 

6.30pm: Break follwed by supper at pm. 

Free evening of participants to eitber stay at College for informald 
discussions or vísits to London. 

Friday September 9: 

8 am: Breakfast. 

9am: Commmencement of four parallet study groups. (They are 
on: "Citizen 's Income and its impacto on emptoyment", "lbe poli­
tícal feasibility of CI schemes and tbeír implications for the Euro­
pean Community''. "Costing and implementing CI" with a presen­
tation from a team from tbe Dntcb Central Planning Bureau", and 
'The bistory and {ililoso{ily of CIIBf'). 

liam: Coofee break. 

11.30: Líonel Stoleru to address plenary session followed by ques­
tions and díscussion. (M Stoleru was between 1988 and 1991 Se­
cretary of Stale to lhe French Prime Minister, M. Rocard, respon­
nible for the Economíc Plan. He also served former French Gover­
naments). 

12.30pm. Lunch. 

2pm:_ Plenary_ session with Hermione Parlcer on ''How much is 
enqught? Wbat is a full basic inoome?". Followed by <juestions 
and díscussion. (Hermione Parker is tbe leading Únited Kingdom 
expert in the field of Cítizen's Income. She edits "Citizens's Inco­
me Bulletin" and is now Director of "Fatnily Budget Unit11 on li­
ving costs and living standards ). 

3pm: Tea break. 

3.30: Plenary session wítb Cbristopher Monckton and Dr David 
Punly (Cbristopber Monckton ís a Trustee of Citízens's Income 
Trust anda dírector of a consultancy in public admínístration. Be­
tween 1982 and 1986 be worked in tbe 10 Dowing Street Policy 
Unit under tbe tben Prime Minister, Margaret Thatcber. Dr. David 
Punly is in tbe Department of Social Policy at the Universíty of 
Manches ler). 

4.30pm: Start of BIEN General Assembly, lntroduced by tbe 
members of the executive of BIEN tbis session will examine the 
work of BIEN since tbe last Congress in Paris in 1992. It wíll seek 
ways to strengthen co-operation between national centres. It will 
elect a new executive comm.ittee including a new editor for the 
"BlEN Newsletter". It will set tbe date and place for the síxto 
BlEN Congress tv be held in 1996. 

6.30pm: Break followed at 7 pm by specíal BIEN supper bosled 
by Citi:rens Incorne Trust followed by an informal gathering. 

Saturday Seplelnber 10: 

8am: breakfast 

9am:Pienary session to discnss study wotk of study groups 

lOmn: Plenary session with Ken Mayhew and Jack Jones. (Ken 
Maybew is and adviser to Citizen's Incorue Trust. He was Econo­
míc Dírector at the National Economíc Development Office. He is 
now Fellow in economics at Pembroke College, Oxfonl. Jack Jo­
nes was general secretary of tbe Transport and General Wotker's 



Setembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Quarta-kira 7 5111 

Union. He is now President of the TGWU Retire<! MembeiS Asso­
ciation}. 

liam: Cooffee break 

1130am: Co-chainnen of BIEN, Guy SlandiDg and Edwin Mor­
Iey-Fietcber sum up on the Congress. 

12 NOON: Break for preparing departure, 12:45pm: Luncb. 
!30pm. Depart. 

Goidsmiths College ís situated al New Cross in South East 
London, aboot 15 minutos by Britísb Rail Network SouthEast train 
from Charing Cross or Waterloo East and five minutes from Lun­
don Bridge main line stations. ACCOMMODA TION is on cam­
pus aud ali mea1s are provided there as well. There is a wide range 
of meals including vegetariau 

Eurtber Information: contact Citizen 's Inoome Trust, St Phi­
lips Building, Sheffield Slreel. Lundon WC2A 2EX. PHONE: 071 
955 7453. FAX: 071 955 7534. 

Excelentíssinlo Senhor Presidente. 
Gostaria de infonnar Vossa Excelência que o Exmo. Senhor 

Senador Eduardo Suplicy recebeu um convite de um instituição 
britânica, The Citezeus Income Study Centre, para assistir e dar 
uma palestro a uma conferência que a instituição esta organizando 
em Londres nos dias 8-10 de setembro. 

O governo britânico ficaria muito satisfeito se fosse possí­
vel o Senador aceitar este convite e participar da conferência. 

Com a mais elevada considemção. PR Jenkins, Ministro­
Conselheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- O requerimento 
lido serli remetido à Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, devendo ser apreciado após a Ordem do Dia, nos termos 
do § 3' do art. 40 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Sobre a mesa, 
mensagem que serli lida pelo Sr.!' Secretário. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM N' 239, DE 1994-CN 
( n• 7001'14, na origem) 

Anexo demonstrativo das emissões do Rea~ rela· 
tivo ao último mês de julho 

MF N' 566 DE 1994 
Reedição: MF n• 596 de 1994 

Senhores Membros do Senado Fedem!, 
Nos termos do art. 7', inciso li, da Medida Provisória n' 

566, de 29 de julho de 1994, encaminho a Vossas Excelências o 
demonstrativo das emissões do Real, relativo ao último mês de p­
lho, as razões delas determinantes e a posição das reservas interna· 
cionais a elas vinculadas, de confotmidade com a inclusa Exposi­
ção de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 

Bmsília, 31 de agosto de 1994,- IlamarFranoo. 
E.M n• 271/MF 

Bmsília, 29 de agosto de 1994 

Excelentíssiroo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de encaminhar à cousidemção de Vossa Ex­

celência, de acordo com o que estabelece o inciso li do art. 7" da 
Medida Provisória n' 566, de 29 de julho de 1994, o anexo de­
monstrativo das emissl:teB do Real relativo ao último mês de julho, 
as razões delas determinantes e a posição das resexvas internado.. 

nais a elas vinculadas, para que seja, o referido demonstrativo, en­
viado também aos Excelentíssimos Senhores Presidentes das duas 
Casas do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, - Rubens Ricupero, Ministro de Estado 
da Fazenda. 

PRESI-94/02887.1 

Bmsília(DF), 25 de agosto de !994 

Senhor Ministro, 
Em cumprimento ao disposto no inciso ll do art. 7" da Me­

dida Provisória n' 566. de 29-7-94, e no art. 6' da Resolução n" 
2.082 do Conselho Mooetário Nacional, de 30-6-94, que estabele­
ceran:t as condições para emissão da nova moeda, a fórmula de 
apuração das emissões realizadas e as bases para o acompanha­
mento e controle monetârio, encaminho a V. Ex• o demonstrativo 
anexo das emissões do Real referente ao mês de julho de 1994, as 
razões delas detenninantes e a posição das resetvü internacionais 
a elas vinculadas, para que sejam enviadas ao Exm0 Sr. Presidente 
da República e aos Exm's Srs. Presideotes das duas Casas do Con­
gresso Nacional. 

Respeitosamente.- Pedro Sampaio Malan, Presidente. 

ANEXO AO OFÍCIO PRESI- 94/2887.1 

Demonstrativo das Emissões do ReaL julho de 
1994 

I- Introdução 
ll- A Base e a Emissão 
ID-Os Meios de Pagamentos(Ml) e seus componentes 
N - Os agregados monetários mais amplos 
V -Anexos. 

I- Introdução 

Este demonstrativo divide-se em três partes. A primeira ex­
plica o crescimento da base monetária no primeiro mês de implan­
tação do real. indicando também as fontes de emissão monetária 
no periodo. Na segunda parte, cuida-se de demonslrar a expansão 
dos meios de pagamentos em julho. revelando também o compor­
tamento de seus principais componentes. A última parte do de­
monstrativo discute as modificações ocorridas nos agregados mo­
netários mais 8Jllplos, dedicando uma menção particular ao com­
portamento das cadernetas de poupança e dos fundos mútuos de 
investimentos. Anexos estatísticos e gráfico acompanham o de­
monstrativo. 

11- A Base e a Emissão 

A base monetária, ou seja. a emissão monetária realizada, 
alcançou R$6,5 bilhões, pela média dos saldos diários, no mês de 
julho, de aoordo com o quadro ''Demonstrativo de Emissões do 
Rear', em anexo. com um crescimento de 84% sobre idêntica posi­
ção do mês anterior. Entre seus componentes, do lado dos usos da 
base, o papel-moeda emitido cresceu 63% entre junho e julho 
(passando de R$2,5 billiões para R$4,1 billiões, respectivamente) e 
as reservas bancárias atingiram R$2.4 billiões, com acrésciroo de 
135% sobre o saldo médio de R$1 billião observado em junho. O 
acréscimo absoluto de emissão n(') primeiro mês do programa de 
estabilização foi, portanto, de R$3,3 billiões, em relação ao saldo 
de 30 de junho (R$3,2 bilhões), dos quais 54,1% devido ao cresci­
mento do papel-moeda emitido e os restantes 45,9% em decorrên­
cia do incremento nas reservas bancárias. 

O crescimento da base monetária em jullio ocorreu princi­
palmente devido à necessidade de satisfazer à maior demanda por 
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ativos monetários, em ~ncia da queda drástica da taxa de in­
flação. Um dos efeitos mais conhecidos dos programas de estabili­
zação bem sucedidos é o aumento na demanda por moeda manual 
e por depósitos ã vista, em razão da virtual eliminação do imposto 
incideote sobre estes recursos, em periodos de inflação elevada. O 
crescimento da emissão de papel-moeda é, portanto, uma das for­
mas de se atender à necessidade moeda manual da eoonomia, em 
um ambiente de inflação baixa e em declínio. Neste sentido, esta 
emissão atende a um objetivo legitimo da sociedade, ao mudar a 
composição de seus ativos fmanceiros e monetários, adequando-a 
a um ambiente de estabilidade de preços. 

O crescimento das reservas bancárias em julho teve duas 
origens: a primeira derivru-se também da maior preferência por 
depósitos à vista, o que, por sua vez, acabou determinando um in­
cremento nos recolliimentos de depósitos compulsórios no Banco 
Central. Esta parcela de acréscimo de base decorreu, portanto, dos 
mesmos fatores mencionados acima. ligados à monetarização da. 
economia. O segundo motivo para o aumento das reservas deri­
vou-se de uma decisão de politica monetária do Banco Centnl 
qual seja, a imposição de um recolhimento compulsório de 100% 
sobre o acréscimo de depósitos à vista, a partir do início do pro­
grama. Esta medida teve como objetivo conter a expansão de cré­
dito bancário que certamente ocorreria com o crescimento dos de­
pósitos à vista. Uma expansão excessiva de crédito poderia sancio-­
nar a extraordinária elevação de preços realizada pelo setor priva­
do, nos dias que antecederam a implantação do programa, além de 
também comprometer a meta monetária. 

As cifras acima mostram que a emissão de base monetária, 
ocorrida no primeiro mês do Plano Real, atendeo a uma necessida­
de legítima da sociedade no sentido de aumentar a quantidadê reti­
da de· papel-moeda e de depósitos à vista, para o fmanciamento de 
sUas transações normais com bens e serviços. A emissão assim 
realizada não produziu nenhum efeito inflacionário, pois ela se 
destinou apenas a acomodar o novo perfil de ativos monetários e 
fmanceiros, em um cenário de estabilidade de preços. 

A mesma conclusão pode ser extraída de aoálise das fontes 
de emissão monetária no mês de julho. Tradicionalmente, obser~ 
v~-se ao longo dos meses que antecedemm o Plano Real uma 
enorme emissão de base monetária, associada à compra de divisas 
pelo Banco Central, para a manutenção de uma taxa de câmbio es­
tável em tennos reais. Isto constituiu-se no principal fator de ex­
pansão monetária e de aumento da divida mobiliária interna nos 
meses mais recentes. Em julho, f~ mínima a pressão monetária 
devida às contas cambiais, pela simples razão de que o Banco 
Central absteve-se de adquirir dólares no mercado cambial. No 
mesmo sentido, não se obsetVou nenhuma expansão monetária li­
gada às contas do Tesouro Nacioual no mês de julho, indicando, 
portanto, que hoove superávit fmanceiro na execução orçamentária 
naquele mês. Em síntese~ as fontes tradicionais de expansão mone­
tária não tiver.un nenhuma contribuição para a criação de moeda 
em jullio (ver quadro n. o que constitui um resultado significativo 
do primeiro mês do real. 

O Tesouro foi contracionista em termos líquidos na média 
do mês, isto é, o total das azrecadações foi superior às despesas 
primArias, acumulando fluxo médio de R$1,1 bilhão. Exceto na 
ten:eira semana, em que honve concentração nas despesas do Te­
sooro, ao longo do mês, os fluxos diários foram contracionistas. 

As Opetações do Setor Ex temo registraram expansão média 
de apenas R$139 milbões, resultante de transações realizadas pelo 
Banco Central no fmal de junho para o acerto de posições de câm­
bio dos bancos. Com a alteração no regime cambial, em que se fi. 

xou apenas o preço de venda de divisas pelo Banco Centrai em 1 
real para 1 dólar norte-americano, o Banco Central não fez inter­
venções (compra ou venda de divisas) no mercado de câmbio na 
medida em que as taxas de compra e de venda se situaram abaixo 
do valor fiXado, sendo o preço das divisas detenninadas pelo mer­
cado. 

As Opemções oom o Sistema Financeiro acumularam im­
pacto médio conttacionista de R$893 milbões, decorrentes, princi­
palmente, dos depósitos em espécie incidentes sobre as cadernetas 
de poupança, as quais vêm acolbendo grande volume de recursos 
que migraram. desde o fmal de junho, de outras aplicações fman­
ceiras. O impacto médio foi decorrente do efeito líquido dos se­
guintes itens (em R$ milbões): 

a) Itens expancionistas: 
- assistência fman<:eira de Iiquidez: 14 
-depósitos dos FAF: 11 49 

b) Itens conttaci<mistas: 
-encaixe obrigatório do SBPE: 11 646 
- recolhimento especial sobre DER: 3/ 26 
- depósito dos FRF- curto prazo: 41 253 
- onttas contas: 31 

I/Fundos de Aplicação Fmanceira; 11Sistema Brasileiro de 
Poupança e Empréstimo; 

3/Depósitos Especiais Remunecadns; 4/Fundos de Renda 
Fixa - On1o Prazo. 

Se compamdo aos processos de remonetização dos Planos 
Cruzado e Collor, aqueles mais significativos observados no pas­
sado, o crescimento da base monetária em julbo (84%) se situoo 
entre as expansões de 13% verificada no primeiro mês do Cruzado 
e 163% do Plano Collor. Cabe lembrar que, em fevereiro de 1986, 
mês que antecedeu o Cruzado, a base representava 0,9% do PID, 
enquanto que, tanto às vésperas dos Planos Collor e Real, esse per­
centual era menos da -.de daquele valor (0,4% do PID). 

O recolhimento compulsório de 100% sobre os depósitos à 
vista aplicado a partir de julbo fez com que as reservas bancãrias 
representassem crescimento (135% no mês) superior àquele dos 
dois Planos. Esse componente da base no Cruzado (0,7% do Pm 
em fevereiro de 1986) registrou crescimento de 16% e no Plano 
Collor (0,2% do Pm em março de 1990), crescimeoto de 99%. As 
alíquotas de compulsórios vigentes à época eram menores: no Cru-. 
zado, as alíquotas variavam de 8 a 46% e, no Plano Collor, de 16 a 
40%. 

A emissão de papel-moeda, por seu tumo, registrou cresci­
mento (63% em julho) superior ao do Cruzado (12%) mas muito 
inferior ao do Plano Collor (199%). O saldo do papel-moeda emi­
tido em junho de 1994 representava 0,4% do PID, menbr que o 
percentual em fevereiro de 1986 (0,9% do PIB) e pr6ximd daquele 
de março de 1990 (0,4% do PIB). 

Ill- Os Meios de Pagamentos (Ml) e seus componentes 

Os meios de pagamentos. no conceito restrito de Ml, com-. 
põem-se do papel-moeda em poder do público e dos dePósitos à 
vista nos bancos comerciais. Este agregado monetário registrou ní­
vel de R$ 10,1 bilhões em tennos de média dos saldos diários em 
julbo (ver quadro 2), expansão de 69% em relação ao saldo médio 
de junho (R$ 6 bilhões). Esse crescimOJ)to se verificou, pratica­
mente, na primeira semana, quando já se atingia saldos em tomo 
de R$ 10 bilhões, petmanecendn nesses nlveis ao longo de todo o 
mês. 

Os componentes do M1, no entanto, tivemm comportamen­
tos distintos. O papel-moeda em poder do público (PMPP) cresceu 
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fortemente na primeira semana do mês, indicando que esse perío­
do deva concentrar pagamentos de salários e beneficios previden­
ciários de valores mais baixos para indivíduos e famílias que não 
ttlm acesso às facilidades do sistema bancário e que, portanto, são 
demandantes compulsórios do papel-moeda. Houve, também, 
maior demaoda por papel-moeda por parte do póblico em geml em 
função da perspectiva de estabilidade dos preços. De fato, o valor 
da cesta básica calculado pelo DIEESE recuou do nível de R$ ICJ7 
no começo do mês pam R$ 101,93 no fmal do mês, significando 
que a manutenção pelas famílias de seus saldos em papel moeda 
não apenas garantiu o poder de compra no perlodo, como também 
maior flexibilidade na distribuição de seus dispêndios ao longo do 
mês. Dessa forma, a demanda por papel-moeda cresceu gradual­
mente nas semanas subseqüentes, na medida em que aumentava a 
confiança do público na nova moeda, ao constatar que a sua reten­
ção por periodos mais prolongados não mais significava perda de 
poder aquisitivo. O PMPP cresceu 64% em julho, em termos de 
média dos saldos diários, passando de R$2,1 bilhões (mêdia de ju­
nho) pam R$3,5 bilhões em julho (mêdia do mês). 

Os depósitos à vista, por seu turno, após forte crescimento 
na primeira semma. passaram a apresentar tendência de queda nas 
semanas seguintes, recuperando-se no fmal do mês. O aumento 
dos depósitos se deve ao fato de que houve queda abrupta nos ju­
ros nominais, passando de 52% ao mês no fmal de junho pam 
8.3% ao mês no início de julho, o que significava menor penla fi­
nanceira na manutenção de ativos em aplicações não-remuneradas. 
Para as pequenas transações, os custos sobre as aplicações fman­
ceiras, entre eles os encargos fiscais, deixamm de compensar as 
transferências de recursos: pam ativos remunerados de curto prazo. 
Assim. a queda nas taxas nominais de juros, bem como expectati­
vas de inflação menores implícitas nessas taxas, permitiam manu­
tenção de maiores saldos em depósitos à vista. Por outro lado, a 
politica de depósitos compulsórios, praticada pelo Banco Central a 
partir de julho, restringiu o crescimento ainda maior dos depósitos 
à vista. A exigência de se recolher I 00% dos depósitos adicionais 
ao Banco Central inibiu o processo de multiplicação dos depósitos 
através do sistema bancário, permitindo controle sobre o cresci­
mento desse agregado. Os depósitos à vista, portanto, cresceram 
72% em termos de mêdia dos saldos diários, passando de R$ 3,8 
bilhões (mêdia de junho) pam R$ 6,6 bilhões (média de julho). 

O processo de remonetização observado em julho é compa­
rãvel àquele que se verificou no primeiro mês do Plano Cruzado. 
A expansão de 69% do Ml, em termos de média dos saldos diá­
rios, foi pooco superior à verificada no Cruzado (64%) e muito in­
ferior à do Plano Collor (179%). O crescimento do PMPP (64%) 
foi superior ao do Cruzado (22%), mas pode ser justificado pelo 
fato de que, em junho de 1994, mês anterior à introdução do real. 
esse agregado representava 0,4% do Pffi, enquanto que, em feve­
reiro de 1986, antes do Cruudo, em, relativamente, maior (0,7% 
do PIB). Já os depósitos à vista, apesar de representarem apenas 
0,7% do t>m, em 1994, contra 2,9%, em 1986, apresentaram cres­
cimento ligeiramente inferior em julho em relação ao primeiro mês 
do Cruudo, 72% contra 75%. É de se destacar que, alêm da dife­
rença da regca do compulsório nessas duas oportunidades, há uma 
tendência de se manter menos depósitos não-remunerndos JX'I' par­
te das famílias e empresas em relação ao passado em função dos 
novos instrumentos financeiros oferecidos peJos bancos. os quais 
proporcionam maior flexibilidade na gerência dos fluxos de caixa. 
Em relação ao Plano Collor, o processo de expansão, tanto em 
PMPP como em depósitos à vista, verificado em julho, foi muito 
inferior, pois., no primeiro mês daquele Plano, esses componentes 
do Ml cresceram 207% e 166%, respectivamente, apesar de os 

saldos em termos do PIB registmrem, na ocasião, valores próxi­
mos aos observados em julho de 1994. 

IV -Os agn:gados monetários mais amplos 

Entende-se por M4 a soma de Ml mais títulos (federais, es­
taduais e municipais) em poder do póblico, mais os fundos de cur­
to-prazo (FAF, fRF), mais os depósitos de poopança e titulas pri­
vados. Este saldo no fmal de julho cresceu 12,5% em termos no­
minais, em relação ao saldo de fmal de junho, passando de R$ 
134,9 bilhões pam R$ 151,7 bilhões (ver quadro 3). Esse cresci­
mento se deve, basicamente, ao aumento nos meios de pagamento 
{Ml) e nas cadernetas de poopança. O crescimento do Ml decorre 
do processo de remonetizaçao explicado acima, que teve como 
contrapartida redução nos saldos dos ativos em agregados mais 
amplos, principalmente nos títulos privados, os quais. por sua vez, 
fmanciavam títulos federais em poder do sistema fmanceiro. O 
crescimento nos depósitos em cadernetas de poupança refletiu a 
preferência dos investidores por esta modalidade de aplicação pela 
maior rentabilidade oferecida no perlodo em detrimento de aplica­
ções mais liquidas. Não houve. praticamente, aumento nas aplica­
ções direcionados pam os demais ativos remunerados e, em alguns 
itens, verificou-se transferência de recursos dessas aplicações para 
as cadernetas de poopança. 

Entre os componentes do M4, portanto, o Ml aumentou a 
sua participação nesse agregado de 5,7% em junho pam 1,4% em 
julho e os depósitos em poupança aumentamm de 22% pam 
26. 7%. enquanto os demais itens ou se mantiveram constantes oo 
reduziiam a participação, notadamente os l!tulos privados que pas­
saram de 30,1% pam 28%. O M2, excluído o Ml, registrou au­
mento de 1,3%, passando de R$ 56,8 bilhões pam R$ 57,6 bilhões, 
decorrente do aumento nos depósitos especiais remunemdos. mas 
distorcido pela regca de contabilização do mesmo conforme expli­
cado abaixo. 

O crescimento nominal do M4 foi resultante, basicamente, 
dos juros nominais incidentes sobre os seus componentes renmne­
mdos. O aumento de Ml correspondeu, em grande parte, a mna re­
dução nos agregados mais amplos, na medida em que as principais 
fontes de emissão do M4 estiveram sob controle. O compulsório 
de I 00% sobre os depósitos à vista restringiu o efeito multiplica­
dor dos mesmos junto ao sistema bancário, limitando o crescimen­
to do crédito. Com a mudança da política cambial, o Banco Cen­
tral deixou de adquirir divisas eHminando o impacto monetário de­
ccrrente do ingresso de recursos externos. O superãvit primário re­
gistrado pelo Tesouro Nacional ao longo do mês de julho, tam­
bém, contribuiu no sentido de evitar colocação adicional de titulos, 
permitindo inclusive a transformação de parte dos titulos federais 
fora do Banco Central em base monetária, conforme comentado 
acima, ou seja, em passivo não-remunerado da autoridade manetA­
ria, o que reduziu as despesas de juros do Governo Federal E fi­
nalmente, as operações do Banco Central com o sistema fmancei­
ro, em que se incluem os empréstimos de liquidez e os compulsó­
rios sobre os depósitos remunerados, foram limitadas, sendo liqui­
daplente contiacionist.as no período, o que implica menos crédito 
no sistema como um todo. 

Entre os agregados maia amplos, cabe destacar o comporta­
mento das cadernetas de poupança, que contiuuam a ser o instru­
mento mais procurado tanto pelos poupadores tlpicos quanto por 
investidores cujo perfil condiz mais com rutra classe de ativos. A 
captação acumulada até o dia 28 de junho em de R$700 milhões, 
tendo quase que dobrado nos dias restantes por influência da pers­
pectiva da Taxa Referencial (I'R), índice básico de remuneração 
da poupança, superar em julho a valorização das quotas da maioria 
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dos outros fundos. Em julho, a captação liquida atingiu R$2,2 
bilhões. 

Dessa fonna, a polltica monetária teve, também, por objeti­
vo controlar a expansão nominal do M4, o indicador mais amplo 
de liquidez da economia, mediante restrição no crescimento dos 
passivos monetário e não-monetário do Banco Centia!. Cabe des­
tacar que o crescimento nominal do M4 de 12,5% está superesti­
mado na medida em que os saldos de alguns itens do agregado fo­
ram computados no fmal de junho em valores nominais referentes 
à data - os saldos do M4 em cruzeiros reais foram tiansfonnados 
em reais pela taxa de conver>ão de 30 dejunho -, não incluindo 
possíveis ~munera.ções a que esses ativos teriam direito ao longo 
do mês de junho, notadamente, paill aqueles que creditam juros 
somente na data de vencimento das aplicações. 

Sob esse critério, o saldo das cadernetas de poupança, por 
exemplo, seria o disponível ao aplicador caso tivesse que efetuar o 
resgate no dia 30 de junho. Cabe lembrar que, com exoeção daque­
las contas que receberam remuneração nessa data. C'aniversãrio11 da 
conta de poupança), os saldos dos demais aplicadores continuaram 
com os mesmos valores nominais da data de depósito ou de crédi­
to da remuneração naquele mês. Assim, um depósito de 
CR$275.000 efemado no dia 1 O de junbo, convertido para reais no 
dia 30 de junho, teria saldo de R$100, oo seja, permanec:erii, com 
o mesmo saldo nominal, apenas convertido parn a nova moeda; a 
remuneração desse depósito, aproximadamente 35%, seria credita­
do apenas no dia lO de jullio. Essa distorção foi mais aoentuada na 
passagem de junho paill jullio, quando as aplicações ainda eram 
remuneradas a juros nominais nos niveis elevados do cxuzeiro real, 
considetado, ainda, que os depósitos estavam concentrados no iní­
cio do mês, ou seja, que nos primeiros dias de julho, haveria incre­
mento nominal muito gnmde no saldo global das poupanças. 

O saldo, portanto, dos depósitos em poupança do final de 
junho (R$ 29,7 bilhões) registra apenas os valores nominais de 
resgate que o aplicador teria direito nessa data. O valor do fmal de 
julho (R$ 40,4 bilhões), também, apresenta a mesma distorção, po­
rem menos pronunciada, na medida em que as aplicações deposi­
tadas ou renovadas em juTh.o recebem juros nominais nmito meno-­
res, consistentes com o novo regime. caso se efetue um ajusta­
mento nos saldos, ponderando-se a remuneração ao longo do mês 
de jufuo das aplicações que foram depositadas ou renovadas em 
cada dia desse mês, ou seja, que os mesmos tenham contabilização 
diária proporcional da remunemção, a estimativa do saldo "ajusta­
do" paill o dia 30 de junbo das cadernetas de poupança seria de 
R$36,3 bilhões, confonne mostrado no quadro 4. Da mesma for­
ma, o saldo "ajustado" paill o fmal de julho seria de R$40,6 bilhi>­
es, implicando crescimento de 11,8% para os saldos ajustados, 
contrn 36,2% da variação nominal 

Ao se efetuarem idênticos ajustamentos para outros itens 
que apresentam as mesmas distorções (os depósitos especiais re­
munerados e os títulos privados), contabilizando, proporcional­
mente, a remuneração incidente no perlodo decorrido de cada apli­
cação, chega-se a variação próxima de zero paill o M4 no mês de 
julho. Esse percentual reduzido se verifica pelo fato de o cresci­
mento em alguns componentes do agregado (Ml e depósitos de 
poupança, principalmente) ser compensado pela redução de 16% 
nos saldos ajustados de títulos privados, originalmente com cresci­
mento nominal de 4,5%. 

Fundos de Investimento 

Os fundos de aplicação fmanceita (FAF), muito antes de ju­
nho, começaram a perder recursos de fonna sistemática, pois s:ua 
rentabilidade sequer alcançava o menor dos diversos índices de in-

fiação comumente divulgados. Com o lançamento dos fundos de 
renda ftxa - curto prazo (FRF.ÇP), acelerou-se a queda patrimo­
nial dos FAF. Em junbo, um to1al de R$1,2 bilhões foram contabi­
lizados como resgates llquidos nesses fundos. Algumas instituiçõ­
es que administram carteitas de F AF previram sua extinção após o 
lançamento da nova moeda. uma vez que a soma de inflação baixa 
com custos opetacionais elevados tendia a se refletir em rendimen­
tos nominais negativos para os aplicadores. Com isso, alguns FAF, 
passaram a não aceitar novos depósitos. No começo de jullio, a 
perda de recursos continuou. mas os agentes perceberam que, com 
a UFIR ftxa até o dia 22, o rendimento líquido dos FAF voltou a 
ser competitivo e, a partir do dia 12, as novas aplicações passaram 
a superar os saques. Em julho, R$444 milhões foram retirados 
dosFAF. 

Os FRF-CP eram em junho a melhor alternativa para os 
agentes que não podiam abrir mão da liquidez imediata e captaram 
liquidamente R$2,6 bilhões. Em jullio, a captação líquida começoo 
negativa, dado que a rentabilidade projetada inicialmente não 
compensaria os encalllos tributários c, além disso, a perda de po­
der aquisitivo no prazo exíguo em que os recursos permaneceriam 
aplicados seria pequena. A partir de meados do mês, os mesmos 
motivos da ressurreição dos FAF passaram a valer para a recupera­
ção dos fRF-Çp, A perda líquida, que havia chegado a R$1 bilhão 
no dia 12, recuoo pçara cerca de R$628 milliões no fmal do mês. 

Nos meses que anteoederam o real, a principal aplicação no 
segmento de fundos de investimentos, os fundos de commodities, 
ampliava a sua participação a cada mês por aliarem uma boa renta­
bilidade com a liquidez diária após o prazo de carência de 30 dias. 
Até a metade de junho, esses fundos haviam recebido R$550 mi­
lhões em novos recursos. Nos últimos dias daquele mês, no entan­
to, regíslrou-se uma reversão da tendência. Alguns investidores 
migraram paill as cadernetas de poupança, procurando tirar partido 
da forma de cálculo da rennmeração da poupança, que então se­
guill a tiajetória das taxas de juros praticada nas operações inter­
bancárias, projetando um rendimento superior ao dos fundos de 
commodities e, além disso, isento do imposto de renda. Com a in­
trodução do real e a retirada da autoridade monetária do mercado 
de clmbio, alguns fundos tiveram as suas rentabilidades reduzidas 
por deterem posições compradas de dólar no mercado futuro, de 
modo que suas quotas se valorizaram muito aquém do esperado 
pelos investidores. Encetou-se, então, um movimento de salda de 
recursos desses fundos, que acumulou R$1 hillião em julho. 

Os outros fundos não apresentamm mudanças significativas 
nos últimos dois meses. Os fundos de renda fixa, por exemplo, 
captaram apenas R$28 milhões em junbo e R$156 milliões em ju­
llio, valores muito baixos se comparados ao patrimônio liquido de 
R$7 ,8 bilhões. Os fundos de ações do tipo carteira livre que se ca­
tacterizam por uma composição de ativos também oferecendo ren­
dimentos pré-fiXados funcionam, por ter liquidez diária, como 
bons substitutos dos FAF e FRF-CP. Portanto, seu comportamento 
repete em menor escala o desses outros fundos de curto prazo. Os 
fundos de carteira livre captaram R$196 milhões em junho, regis­
traram perdas de R$100 milliões no começo de jullio e uma recu­
peração tímida nos últimos dias. Já os fundos de ações tradicionais 
tendem a acompanhar o desempenho das bolsas de valores com 
um pequeno atraso: recursos novos tendem a fluir para esses fun. 
dos após uma alta generalizada das cotações, enquanto uma queda 
costuma ser sucedida por resgates Uquidos. Em jullio, os fundos de 
ações se beneficiaram com o fato de os rendimentos dos demais 
fundos ter se reduzido, ao passo que o mercado de ações costuma 
proporcionar grandes valorizações nos perlodos seguintes aos pla­
nos de estabilização. 
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V -Anexos 

a) DemollStrativo de Emissões do Real (com notas explica-

b) Quadro I - Fatores Condicionantes da Base Monetária 
c) Quadro 2- Base Monetária e Meios de Pagamento (Ml) 
d) Quadro 3 - Haveres Financeiros 
e) Quadro 4- Haveres Fmanoeiros- Série Ajustada 
f) Grãfico- Base Monetária 
g) Grãfico- Meios de Pagamento. 

DEMONSTRATIVO DE EMISSÕES DO REAL 
Em R$ bilhões 

Banoo Central do Brasll 

A- Lastro Monetário 

Julho/94 
7,50 

7,50 

6,50 
6,50 
4,09 
2.41 
6,50 
2,28 
0,89 
5,19 
0,14 

b -Emissão Monetária Autorizada 

c- Emissão Média Realizada 
c_!- usos 
C-1.1 Papel-Moeda Emitido 
c.1.2 Reservas BancArias 
c.2FONffiS 
c.2.1 Troca do Meio Circulante 
c.2.2 Conversão das Reservas Bancárias 
c.2.3 Operações com 111Uios Federais 
c.2.4 Operações do Setor Externo 
c.25 Operações com Instituições Fmanceiras 
c.2.6 Operações do Tesouro Nacional 

d- Saldo de Emissão Autorizada (B-C) 

--0,89 
-1,11 

1,00 

Notas Explicativas Referenks ao Demonstrativo de 
Emissões do Real 

I - O Lastro Monetário é representado por parcela das re­
sezvas internacionais, vinculadas em conta especial do Banco Cen­
tral, obedecendo a paridade cambial de US$1,00- R$ 1,00, con­
forme estipula o § 2• do art. 3° da Medida Provis6ría n• 566, de 
29-7-94. 

2 - A Emissão Monetãria Autorizada está estabelecida no 
art. 4• da Medida Provisória n• 566, de 29-7-94, que diz: 

''Observado o disposto nos arts. anteriores, o Ban­
co Central do Bmsil fica autorizado a emitir entre 1 o de 
julho de 1994 e 31 de março de 1995, inclusive, até 
R$9500.000.000,00 (nove bilhões e quinhentos milhões 
de reais), não podendo ultrapassar: 

I - R$7 500.000.000,00 (sete bilhões e quinhen­
tos milhões de reais) até 30 de setembro de 1994, inclu­
sive; ... " 

No mesmo art. 4°, em seu § 1°, foi explicitado que o Conse­
lho Monetârio Nacional, para atender a situações extraordinárias, 
poderá aherar os limites de emissão do real em até 20% (vinte por 
cento). A Exposição de Motivos n• 206, de 30-6-94, aprovada pelo 
Exm() Sr. Presidente da República flXou os critérios a serem adota­
dos pelo Conselho Monetário Nacional na regulamentação dos 
eventuais ajustes nos limites de emissão necessários a atender cir­
cunstâncias excepcionais. 

3 - Em conformidade com o expresso no § 4• do art. 4• da 

Medida Provisória n• 566, o Voto CMN n• 84194, que deu origem 
à Resolução n• 2.082, de 30-6-94, dispôs sobre os limites de emis­
são e a fonna de Jastreamento da nova unidade do Sistema Mone­
tário Bmsileiro, detenninando que pam efeito do cumprimento dos 
Iintites de emissões autori>adas o volume de emissões realizadas 
será apumdo pela média dos saldos diários da Base Monetária. 

4- O Papel-Moeda Emitido é a unidade do Sistema Mone­
tário Nacional em cin:ulação, isto é, os Reais que estão fora do 
Banco Central do Brasil 

5 - As Reservas BancArias expressam os depósitos compul­
sórios em espécie sobre depósitos à vista, mantidos pelo sistema 
bancário no Banco Central. 

6 - A Troca do Meio Cirrulante refere-se à substituição dos 
Cruzeiros Reais que, a partir de I • de julho de 1994, deixaram de 
integmr o Sistema Monetário NacionaL pennanecendo em circula­
ção como meios de pagamento as cédolas e moedas deles repre­
sentativos, pelo prazo de 30 (trinta) dias, confonne o contido no 
caput do art. 2• da Medida Provis6ría n• 566, de 29-7-94. De acor­
do com o autorizado no§ 2• do mesmo artigo, o Banco Central do 
Brasil ampliou, através da Circular n• 2.453, de 27-7-94, o prazo 
paea a troca dos Cruzeiros Reais na rede bancária paea até o dia 
30-8-94 e até 15-9-94 nas delegacias do Banco Central ou nas 
agências do Banco do Brasil onde o Banco Central não possua 
representação. 

7 - A Conversão das Reservas Banclrias, detemrlnada pelo 
Inciso In do art. 15• da Medida Provis6ría n• 566, de 29-7-94, re­
sultou da aplicação do fator de conversão (1 URV- CR$2.750,00) 
defmido pelo Banco Central do Brasil, confonne previsto no § 3° 
do art. J• daquela Medida Provis6ría, no saldo contábil dos depôsi­
tos compulsórios sobre depósitos à vista, mantidos pelo sistema 
bancário no Banco Central do Brasil em 30-6-94. 

8 - As Operações com Titulas Federais referem-se ao re­
sultado líquido das compras e vendas de tltulos ptlblicos fedeeais, 
bem como aos fmanciamentos tomados e doados pelo Banco Cen­
tral com làstro em tltulos de emissão do próprio Banco Central do 
Brasil e do Tesouro Nacional. O conjunto dessas operações yisa o 
controle da liquidez, a administração das taxas de juros no curto 
prazo e ainda a rolagem da divida pública federal. 

9 - Na Operações do Setor Externo referem-se, principal­
mente, às compras e vendas de moeda estrangeira pelo Banco 
Central do Brasil, as quais resultam dos movimentos <h; exporta­
ção, importação, pagamentos e recebimentos de serviços, e das en­
tradas e saídas de recursos de origem fmanceira, isto é, dos investi­
mentos de estrangeiros nos mercados fmanoeiro e de capitais, bem 
como dos rendimentos obtidos nessas aplicações. 

lO- As Operações com Instituições Financeiras englobam 
todas as movimentações de reservas monetárias entre o Banco 
Central e o sistema financeiro, decorrentes do cumprimento de 
nonnas regulat6rías estabelecidas pelo Conselho Monetário Naci<>­
nal, tais como: 

- encaixes em espécie sobre depósitos de poupança; 
- encaixes em espécie sobre fundos de investimento; 
- recolhimentos compulsórios sobre deficiências em aplica-

ções de credito rural; e, 
-assistência fmanceira de liquidez. 
11 - As Operações do Tesruro Nacional refletem os paga­

mentos e recebimentos de recursos primários do Tesooro, não in­
cluindo, por conseguinte, as operações com tltulos de emissão do 
Tesouro. Por dispositivo da Constituição- art. n• 164, § 3°- esses 
rerursos devem estar depositados no Banco Central do Brasll. 
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E 
Fatoraa Condicionante• da Baae Monethlll " ';; 
Média doa fluxoa acumullldoa no mh (DIIIa 6tell) "' Em R$ mllh6H 1/ 

Banco Central do Brasil 

- Tesouro Operações Operaçõea Operações Var.médla Base Monethlll (M6dla dias útell) - Per lodo Nacional C!Titulos do Setor como da o 
·~ Públicos Externo Slltema Base PilE Reservas TOTAL "' " ~ Federais Financeiro Mon!ttárlll Bancárias 
...J 
< z 1993 Jan 42 ·913 594 ·119 -396 2.755 1.629 4.384 o Fev 940 -486 308 -93 669 2.725 1.313 4.038 ü 
< Mar 176 268 536 -364 616 2.542 1.307 3.849 z Abr 153 81 158 294 686 2.633 1.138 3.771 o 
V> Mal -473 -291 1.207 210 653 2.441 1.212 3.652 V> w Jun 306 -93 678 -64 827 2.575 1.145 3.720 c<: 
o Jul 851 -858 951 185 1.111 2.484 1.227 3.710 z Ago 733 -725 679 60 747 2.411 1.107 3.518 o 
u Set 356 1.010 122 -615 873 2.382 1.064 3.448 o 
Cl Out 719 -862 1.208 29 1.094 2.404 1.063 3.487 
o No v 478 -1.020 1.458 -38 878 2.470 1.025 3.496-
~ Dez 497 281 1.684 -333 2.129 3.457 1.237 '- 4.694 ·< 
Ci 

1994 Jan 537 -2.245 1.812 99 203 2.758 1.071 
----

3.829 
Fev 379 ·-912 1.616 -72 1.011 2.726 1.038 3.764 
Mar -366 -402 1.497 ·39 690 2.476 915 3.391 
Abr ·275 -809 1.727 204 847 2.458 865 3.323 

"- Mal -1.273 24 1.957 18 726 2.408 959 3.368 
~ 
~ 

Jun -1.330 519 1.812 108 909 2.509 1.029 3.538 
& Jul -1.109 5.185 139 -893 3.322 4.083 2.413 8.496 
;, 
t: ,. 

1/ Valores anteriores a Jul/94 convertldoa pela URV do dia. ~ 

o 

" ;;:; 



Quadro2 

e 
~ Baae Monetarla e Meloa de Pagamento (M1) 
i; Componentaa 
~ 
~ 
~ o 

Banco Central do Braall 

- Papel Moeda o Reaervaa 8aae 
·~ ~ 

Emitido Banc6rlaa Monet6rla ~ 

~ 
..J 
< Perlodo z o Média doa M"'la doa Média doa ü 
< Saldos Saldos Saldos z 
o D"rloa 21 Dl6rloa 21 D"'loa 21 
"' "' UJ 
O( 1 2 (3)=(1)+(2) o 
z o 
u 
o 

1994Jan 2.758 1.071 3.829 o 
o Fev 2.726 1.038 3.764 

.1:2 Mar 2.476 915 3.391 ·< 
õ Abr 2.458 865 3.323 

Mal 2.406 959 3.366 
Jun 2.509 1.029 3.538 
Jul 4.083 2.413 8.498 

~ 1/· Valores anlerlorea a Jul/94 convertidos pela URV do dia. 
-15 21 • Refere-ae a média doa dlaa ú1ela. 
E 
.o 
E 
.!! 
Jl 

Papel Moeda em 
Poder do Público 

Média doa 
Saldos 
D"'loa 21 

4 

2.345 
2.318 
2.126 
2.088 
2.021 
2.149 
3.515 

R$ mllhóea 1/ 

Depoaltoa à M1 
Vlata 

Média doa Média doa 
Saldos Saldoa 
Dl6rloa 2/ Dl6rloa 21 

5 (6)=(4)+(5) 

3.830 8.175 
4.010 8.328 
3.574 6.899 
3.772 6.840 
3.572 5.583 
3.833 6.982 
8.595 10.110 
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Quedro3 

Banco Centl'lll do B....,l 
• 

FI .... FAFe Dep6altoe nt.Fed. nt.&I.JIIun. Dep6elloe 
de 111 FRF.Curto &peolelo emPodoordo -Podoordo M2 de 
Periodo PI'IIZO Remuneredoe Plíbllco Plíblloo ........... 

2/ 5/ 3/ 3/ 5/ 

1993-M., 8.202 10.177 5.807 20.483 1.1181 52A41 20.524 
Jun 6.119 8.133 3.977 20.737 10.494 49.159 21.615 
Sei• 5.667 7.818 3.427 22.952 11.271 51.134 22.0119 
Dez· 7.110 7.812 3.084 24.339 14.781 57.108 25.1130 

11194-Jan• 8.088 7A83 2.129 211.234 14.552 80.284 27.352 ..... 8.704 7.715 2.1124 30.025 14.7411 12.1118 28.013 .,.,... 5.788 7.588 2.780 28.344 15.0211 57.488 27.230 
Abr" 8.018 7.412 2.708 28.788 18JICM 8U58 27.488 ., ... 8.220 7.078 2.188 211.112 11.483 81.188 28.435 
Jun• 7.681 7.834 :1.5711 32.4118 13.833 84.522 211.8118 
Jul• 11.115 8.0211 3.821 31.870 13.778 88.788 40-448 

• • Dedoe Provtaólloe. 
1/· Valorea convertldoe pala URV dali .... de perfodo. 
2/· Exclui depóelloa 1 ,._ 
3/· Exolullfluloe pert-• i oellelre .,_ l .... llulg6• FI ............ doe FAI' e doe FRF Curto Prezo, 
4/· Inclui Dep6e1toe • PI'IIZO,letru ele Clmblo aletru Hlpoteo6ttaa, exoelo aquoloo - poder doe PAI' a doe 

FRF CUlto Pre2o. 
6/· Oa valoreo M ,.,_-Nldoe nomiMia no úlltmo dl• Ulll do mie, _,...._Ido •• que- oopllco;l• 

aio contgt.._ apenao..,..- por,... na dela de...,.,.,.., (depólllo/Nno""91o). Oa dep6elloe ...,.., .. 

~oe llio IIIWIIIZadoa no 1• dl1 útil do mio,lllqllllfllo oellluloo pctvadoe o 01 depóolloe de 110UJ'11'91 
ao longo do mia, oom .,.--111<j6o no dle 1", no oaeo de J10UP11119L 

R$ 1111116 .. 1/ 
lfluloe 

U3 Pllvedoe M4 

4/ 5/ 

73.184 35.827 108.781 
71.514 37.111 108.683 
73.233 39.011 112.249 
83.G38 41.322 124.357 

87.1136 42.653 130-189 
80.211 41.354 131.188 
84.715 42.127 128.842 
88.447 42.2112 130.731 
80.001 44.171 134.172 
94.218 40.843 134.882 

108.234 42.484 151.1M 
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Banco COhlrlll do Brall au.dro4 

Haveres financeiro• - S6rla Normal. 

Final FAF.e õêPâaloe nc.Fed.em ri.Lt/llun. Oep&elto. 
de 111 FIIF.Cuoto Eopec .. l8 P-elo emP-do 112 de 113 
Pertodo Pruo2/ Remuner. Público 3/ Pllbllco4/ Po11P11!5• 

1994.Jun• 7.681 7.934 2.575 32.498 13.833 64.522 29.696 114.218 
JUI• 11.195 8.026 3.821 31.970 13.n6 68.788 40.446 109.234 

Havereo Flnancetroo • Sórte Aj .. todo (Pouponço, DER • Tltuloa Prtvecloo Uquldo). 

'Wrla FAF.e bêP6ei011 Tifêd.em TtGilllun. O;p&doe 
de 111 FIIF.Cuoto Espec .. l8 P-ele! em P-elo 112 de 113 
Pertodo Prazo21 RotniiiiW. Público li/ Pllbllco4/ ,..,_. 
1994..Jun* 7.681 7:934 3.5114 32.498 13.833 65.541 36.309 101.850 

Jul• 11.195 6.026 3.644 31.970 13.n6 68.611 40.600 109.410 

"lF.'t) ro 
1/· Valores anteriores a Jul/94 convertidos pela URV da 30.06.84. 

2/· ExcM depósi1oa à viola. 
3/ . Exclui titulas pertencente& àa carteiras das lnatitutyôaa Financeiras, doa FAF e doa FRF-Curto Ptazo. 
4/· Inclui Depósitos a Prazo, Letras de Cimb6o e Letras Hlpotec6rlaa, exceto aqueles em poder dos FAF e doa FRF-Curto Prazo. 

R$LIIIhôea1/ 
fltülõí VãíGÇ&õ 
Prtvodoo 4/ 114 ~) 

40.643 134.862 
42.464 151.696 12.48 

R$ llllhõe• 1/ 
lilüiõê VãfG9iõ 
Prtvo-4/ 114 ~) 

46.145 149.995 
40.463 14é.e73 .0.06 
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O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - O expediente 
lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - O Senhor Pre­
sidente da República editou a Medida Provisória n• 598, de 31 de 
agosto de 1994. que dispõe sobre o valor do salário núnimo, altera 
disposições das Leis n•s 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 
1991. e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
do § 5• do art. 2• da Resolução n• U89-CN, fica assim constitnlda 
a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

!.Gilberto Minmda 
2.Ronan Tito 

3.Carlns Patrodnio 

4Moisés Abriio 

5.Teotônio Vilela Filho 

6José Paulo Bisol 

7 .Eduardo Suplicy 

Titulares 

l.Reinhold Stephanes 

2.Alberto Goldman 

3.Arnaldo Faria de Sá 

4.Antônio Faleiros 

5.Salatiel Carvalho 

6.Amaucy Müller 

SENADORES 

Suplentes 
PMDB 

!.Onofre Quinan 
2.Ruy Bacelar 

PFL 
3.Dario Pereira 

PPR 
4.Esperidião Amin 

PSDB 
S.Dirceu Carneiro 

PSB 
6. 

PT 
7. 

DEPUTADOS 

Suplentes 
BLOCO 

!.Tourinho Dantas 
PMDB 

2Zaire Rezende 
PPR 

3Jarvis Gaidzinski 
PSDB 

4.Wilson Moreira 
pp 

SJofnm Frejat 
PDT 

6.Carlos Alberto Campista 
PSB 

7 Jooé Carlos Saboia 7 .Sérgio Guerra 

De Acordo com a Resolução n• 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 06/09/94- Designação da Comissão Mista; 

Dia 06/09/94- Instalação da Comissão Mista; 

Até 06/09/94 -Prnzo para recebimento de Emendas. Prnzo 
para a Comissão mista emitir o parecer sobre a Admissibilidade; 

Até 15109/94- Prnzo final da Comissão Mista; 

Até 30/09/94- Prnzo no Congresso Nacional.* 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - O Senhor Pre­
sidente da República Editou a Medida Provisória n• 599, de 1 • de 
setembro de 1994, que dá nova Redação a dispositivoo das Leis 
n"s 8.849, de 28 de Janeiro de 1994. e 8.541, de 23 de Dezembro 
de 1992, que alteram a legislação do imposto sobre a Renda e pro­
ventos de qualquer natureza. e dá outras Providências. 

De acordo com as indicações das Lidemnças, e nos t.ennos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução D0 1/89..CN, fica assim cons­
tituida a Comissão Mista Incumbida de emitir Parecer sobre a Ma­
téria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 
PMDB 

!.Ronan Tito !.Gerson Camata 
2.Gilberto Milllnda 2.0nofre Quinan 

PFL 
3.Hugo Napoleão 3João Rocha 

PPR 
4.Esperidião Amim 4Jarbas Passarinho 

PSDB 
5José Richa 5.Teotônio Vilela Filho 

PMN 
6.Francisco Rollemberg 6. 

PRN 
7 .Aureo Mello 7 .Ney Maranhão 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
BLOCO 

!.Gilson Machado I .Eraldo Tinoco 
PMDB 

2.Luís Roberto Ponte 2José Belato 
PPR 

3.Francisco Dornelles 3José Maria Eymael 
PSDB 

4Manoos Formiga 4José Anibal 

5Luís Carlos Hauly 

6.Fernando Lopes 

7 Jfaroldo Lima 

pp 
S.Carlos Camurça 

PDT 
6.Élio Dalla-V ecbia 

PCdoB 
7 .Aldo Rebelo 

De acordo com a Resolução n• l, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da Matéria: 

Dia 06/09194- Designação da Comissão Mista; 
Dia 06/09194- Instalação da Comissão Mista; 
Até (JI/09/94 -Prnzo para recebimeniD de Emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o Parecer sobre a Admissibilidade; 
Até 16/09194- Prnzo f mal da Comissão Mista; 
Até t•!l0/94- Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - A Presidência 

recebeu a Mensagem n• 293, de 1994 (n• 713/94, na origem), de 5 
do corrente, pela qual o Senhor Presidente da República solicita a 
renatificação da Resolução n• 30, de 13 de abril de 1994. 

A matéria será despachada à Comissão de Assontos Econô­
micos. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- A Presidência 
recebeu, do Banco Central do Brasil, o Oficio n• 2.958/94, de t• 
do corrente, encaminhando ao Senado Federal dados referentes às 
dívidas dos Governos Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, 
disponíveis no Departamento da Dívida Pública - DEDIP, tendo 
por base o m& de julho/94. 

O expediente ser.i encaminhado à Comissão de Assuntos 
Econômicos, para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- A Presidência 
dispensa, na presente sessão, o peóodo destinado ã Ordem do Dia, 
nos termos do art. '74, do RegimeniD Interno do Senado FederaL 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Vamos passar, 
agora, à apreciação do requerimento de autoria do Senador Eduar­
do Suplicy,lido anterionnente. 

Para emitir parecer, concedo a palavra ao nobre Senador 
Gilberto Minmda. 
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O SR. GILBERTO MIRANDA (PMDB - AM. Para emi­
tir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. 
Senadores, como membro da Comissão de Relações Exteriores, o 
meu voto é favorável no sentido de que o Senador Eduardo Supli­
cy compareça, como convidado - e autorizado, inclusive, pelo 
Presidente do Senado - ao Congress of the Basic Income Euro­
pean Network, que será realizado na cidade de Londres. 

Sr. Presidente, o meu parecer é favorável 
O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - O parecer favo­

rável deixa de ser votado por falta de quorum. 
O SR. RONALDO ARAGÃO- Sr. Presidente, peço a pa­

lavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Concedo a pa­

lavra a V. Ex• 
O SR. RONALDO ARAGÃO (PMDB - RO. Pela ordem. 

Sem revisão do omdor.) - Sr. Presidente, flz um requerimento na 
semana passada a respeito do Fundo Social de Emergência. Trata­
se de infonnação acerca da destinação do mesmo e de quanto jã 
foi recolhido. Portanto, gostaria de saber de V. Ex' se esse requeri­
mento jâ foi lido. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Devo informar 
que, se encaminhado à Mesa, foi lido; posteriormente, poderemos 
inf01II18I a V. Ex• a tramitação do referido expediente. Porém. não 
foi lido na presente sessão, deve tê-lo sido no dia em que V. Ex• o 
encaminhou à Mesa. 

O SR. RONALDO ARAGÃO - Agradeço a V. Ex' pela 
infOIIIUlção. 

O SR. PRESIDENTE (V aimir Campelo) - Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Josapbat Marinho. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL- BA. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr's e 
Sn;. Senadores, assisti, no último dia 03, em Salvador, ao sepulta­
mento de José Loiz de Carvalho Filho. Baiano da Capital, diplo­
mou-se bacharel em Ciências Jurldicas e Sociais. Ingressando no 
Ministério Público, foi promotor, representante do órgão junto ao 
Tribunal de Contas do Estado e Procurador-Geral da Justiça. 
Como membro do Ministério Público chegou a desembargador do 
Tribunal de Justiça do Estado, a que presidiu. 

ExetCendo bem as funções de servidor do Estado e da so­
ciedade, a elas não se limitoo. Conjugou-as, desde moço, com a 
participação em instituições e atividades literárias, revelando-se 
primoroso poeta. Nessa oon<lição, integrou a Academia de Lelnls 
da Bahia, ocupando a cadeira de que foi titular o jornalista Simões 
Filho. 

Participante do meio intelectual. não se preocupava em se 
projetar na vanguarda. Como fixou num de seus versos, "nada 
queria ser alêm de uma semente boa". E foi: semente produtiva, 
que germinou e se transformou numa obra poética assinalável, re­
tratada nas obras publicadas. Examinando o caráter de penetração 
de sua poesia, Eugênio Gomes assinalou que ele era "dono de sin­
gularíssima visão interior". Tatnbém a interpretou o poeta portu­
guês Vitorino Nemésio, para quem CaiVaiho Filho "dá-nos uma 
poesia da existência contra uma ftlosofla da existência". 

Além da interpretação, porém. sobrevive a obra na sua ex­
pressão estética, no vigor da inspiração que lhe tmnsmitiu beleza e 
força criadora. A poesia dele não em a mais simples ou ao sabor 
do gosto comum. porem a que oorrespondia às tendências mais ín­
timas de seu espírito. Por isso, talvez, em nota a livro de sua auto­
ria, de 1988, salientou que, pata a seleção dos versos reunidos, "o 
propósito gemi foi o de estabelecer adequação en1re substância e 
fanna nos impulsos da sensibilidade em seus poemas". Em, gran­
demente, um poeta introspectivo. 

Agravaram-se-lhe as limitações da idade com a motte da 
mulher, com queDl constituiu uma família feliz. No recolhimento 
do lar, a saudade da companheira fazia-o sentir a realidade de sua 
poesia: ''Triste é petder a alegria da verdade". 

Nessa tristeza do isolamento, faleceu aos 86 anos de idade. 
Pelos serviços que prestou à sociedade, no Ministério Público e na 
judicatura, e pelo bem que fez às Letras, sobretudo da Bahia, como 
poeta, merece ser relembrado nesta Casa de representação popular. 

Durante o discurso do Sr. Josophal Marinho, o 
Sr. Valmir Campelo deixo a cadeira da presidência, q-ue 
é ocupada pelo Sr. Gilberto Miranda. 

Durante o discur;so do Sr. Josaphat Marinho, o 
Sr. Gílberto Miranda deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Ronaldo Aragão. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Aragão) - Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Gilberto Miranda. 

O SR. GILBERTO MIRANDA (PMDB- AM. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, sr-s 
e Srs. Senadores, a política de estabilização econômica que vem 
sendo empreendida pelo Governo, desde 1993, tem implicações 
muito mais amplas e profundas do que à primeira vista possa pare­
cer a observador menos atento. A prOpósito, retórica oficial tem 
dirigido a nossa atenção para o comportamento dos preços, ora dos 
gêneros que compõem a cesta bãsica, ora dos aluguéis, das mensa­
lidades escolares ou dos amplos planos de saúde. 

O importante, no entanto, é entendennos que o impacto de 
uma iniciativa da envergadura do atual Plano Econômico vai mui­
to além da queda registrada pelos indices de preços, pela taxa de 
juros ou pela cotação do dólar frente ao real. Afmal, será defensá­
vel avaliar o grau de sucesso dessa complexa iniciativa governa­
mental tão simplesmente focalizando os resultados convencionais, 
pelos quais é medido o desempenho de oma economia nacional. 

Creio, Sr. Presidente, Srs. Seoadores, há questões muito re­
levantes que escapam a esse diagnóstico conJr.ctural tão praticado 
no debate sobre economia política brasileira. E sobre estas questõ­
es que passo a discorrer. Uma reforma econômica corno a que 
atualmente experiznentamos no Brasil apresenta, pelo menos, duas 
grandes classes de caractetisticas. Primeiramente, sua condição 
econômica inicial, ou seja. há desequilíbrios macroeconômicos, 
distorções nas distribuições da riqueza. ou mesmo os efeitos de 
planos econômicos anteriores contra os quais a reforma se propõe 
a atuar. 

É sobre essa perspectiva que se tem concluído que o Plano é 
um sucesso; afmal, passamos de uma inflação mensal de dezenas 
de pontos percentuais para uma taxa de apenas um digito. Mesmo 
assim, não devemos esquecer que a prioridade que foi dada ao 
combate da inflação tem representado um pesado ônus para a sus­
tentação dos programas sociais. O estado calamitoso da política de 
saúde, por exemplo, é o tempero vergonhoso, o bastante para re­
frear o entusiasmo que passamos a ter pela moeda nacional, cuja 
unidade oomprn centavos de dólar. 

Porém, há que se considerar uma outra caracteristica dare­
forma econômica: sua estrutura institucional, ou seja. os processos 
segundo os quais o Plano é formulado, implementado e consolida­
do no dia-a-dia da vida pública brasileira. E é precisamente sobre 
esse aspecto que gostaria de manifestar minba preocupação quanto 
ao que podemos nos defrontar nos meses a frente, sobretudo a par­
tir do próximo ano. 

Muito se argumentou que a iniciativa do Governo era ino­
vadora por se tratar de um plano amplamente negociado com a SO­

ciedade. 
Curiosamente, no entanto, a classe política brasileira - este 
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mesmo Congresso Nacional- tem sido mantida à margem das eta~ 
pas mais relevantes do processo decisório público. 

É preocupante, por exemplo, constatar que entre junho de 
1993 (quando se inicia a trajetória dessa refonna econômica) e ju­
lho de 1994, o Executivo - ou, mais precisamente, os burocratas 
governamentais - produziu, em média, legislação equivalente a 
89% da média mensal de leis aprovadas pelo Congresso Nacional. 

Tal padtão se acelera ainda mais nos seis primeiros meses 
do corrente ano: os burocratas emitiram medidas provisórias num 
fluxo que supera em quase duas vezes e meia a méüia mensal de 
leis produzidas na legislatura. 

O Sr. Josaphat Marinho- V. Ex' permite um aporte? 
O SR. GILBERTO MIRANDA- É um prazer. nobre Se­

nador Josaphat Marinho. 
O Sr. Josaphal Marinho- As medidas provisórias estão 

substituindo os famosos atos normativos do Governo militar. 
Àquele tempo, eram apenas os técnicos do Ministério da Fazenda 
os legisladores por atos normativos. Agora, são as medidas provi­
sórias que substituem a legislação comum. 

O SR. GILBERTO MIRANDA- Senador Josaphat Mari­
nho. agradeço o aporte de V. Ex' É latnentável que desde a tomada 
de posse do Presidente Itamar Franco o único assunto a se falar 
neste Pais é inflação, e mais inflação! 

A inflação saiu de 20 e poucos por cento, quando Sua Exce­
lência, o Senhor Presidente da República, tomou posse, chegou a 
45% oa gestão do atual caodidato à Presidência da República, Se­
oador Femaodo Henrique Cardoso, e, de repente, na base do papel 
e na base da caneta. temos uma inflação que não é a verdadeira. 
Sem dúvida alguma, tudo isso vai explodir, Senador Josaphat Ma­
rinho, tão logo tenha de se conceder os reajustes necessários aos 
empregados~ tão logo venhamos a rever, como em planos passa­
dos, o que foi feito e o que foi seguro. Não há dúvida, o plano é 
bom; o Brasil precisava providenciar alguma solução, porém, de­
veriamos ter começado bem antes e não apenas três ou quatro me­
ses antes das eleições. 

É lamentável também, Senador, que este Governo só admi­
nistre com medidas provisórias. Em nenhum momento o Senhor 
Presidente da República chamou algum Senador, quer da Comis­
são de Assuntos Econômicos, quer da Comissão de Serviços de In­
fra-Estrutura, quer da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia ou de qualquer outra Comissão. Sua Excelência, que tanto 
tempo esteve nesta Casa, que tantos discursos fez desta tribuna e 
tantos projetos apresentou, esqueceu-se da Casa onde viveu; do 
Congresso Nacional. 

Não existe, por parte do Governo Federal, por parte deote 
Governo que ocupa a Presidência da República, nenhuma preocu­
pação em se relacionar ou discutir com o Congresso Nacional an­
tes de nos mandar medidas provisórias. Este Congresso virou uma 
Casa de medidas provis6rias, um "cartório" de medidas provisó­
rias; mais de duzentos e cinqüenta já foram emitidas. Isso não é 
mais possível 

Falamos, há meses, que o Governo Itamar Franco é um Go­
verno provisório, de Ministros provisórios, de Presidentes do Ban­
co Central provisórios e de Medidas Provisórias. E parece que 
oada muda, Medidas provisórias chegam todos os dias e a toda 
hora, Senador Josaphat Marinho. 

O Sr. Josapbat Marinho -V. Ex• me permite -Um novo 
aparte? 

O SR. GILBERTO MIRANDA- Com prazer. 
O Sr. Josapbat Marinho - Tenho sido, freqüentemente, 

um critico de atos do Governo, sem ter nenhuma animosidade ao 
Presidente Itamar Franco. Mas quero assinalar que há uma parcela 
pondetável de responsabilidade do Congresso Nacional. O Con-

gresso Nacional deveria impugnar as medidas provisórias ilegíti­
mas, mas apreciá-las no tempo próprio. Não o está fazendo. As 
medidas caducam e são renovadas. Devo até dizer a V. Ex• que, 
tendo em conta, exatamente, essa deficiência no traba1ho legislati­
vo, tenho dito ao meu U.der que me recuso a participar de comis­
são para examinar medida provisória. Não costumo participar da­
quilo que não vai funcionar. 

O SR. GILBERTO MIRANDA- Senador Josapbat Mari­
nho, concotdo plenamente com V. Ex• Sem dúvida alguma o Con­
gresso Nacional perdeu várias oportunidades de,- no início, quan­
do o Presidente da República remetia as suas medidas provisórias 
-, relatá-las, acompaobã-las e votá-las, favorável ou conlrnriamen­
te. dependendo do seu teor. 

Tivemos uma CPI do Orçamento, uma Revisão frustrada, as 
lideranças não se entenderam e acabamos, nesse último ano, vi­
vendo só com o voto de liderança. É lamentável que um Congres­
so Nacional, composto de 584 membros, vote absolutamente oo 
deixe cair medidas provisórias só pelo voto de lideraoça. O Con­
gresso faltou, os liderados tambêm e aqueles que lideram tambêm 
faltaram à sociedade brnsileira. 

O Sr. Josaphat Marinho- Acredito que V. Ex' concorda­
ria comigo. Ou deve acabar-se com o voto de liderança ou rever a 
forma de seu exercido. Como está é que não pode continuar. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Creio que V. Ex' tem 
toda razão. O voto de lideraoça é quase que uma medida provisó­
ria que os partidos conferem aos seus tlderes diariamente. Ele vota 
como quer,do jeito que quer. 

No caso do PMDB, o nosso Lider, Senador Mauro Benevi­
des, costuma, naqueles problemas mais agudos, que dizem respei­
to à sociedade, discuti-los em reuniões de nossa Bancada no Sena­
do Federal. No entanto, a uma certa altura fica impossível, vez que 
são tantas as medidas provisórias que, imagine V. Ex•, precisaria­
mos ter realizado 250 reuniões, no mínimo, para discutirmos esse 
mesmo número de medidas provisórias. 

O Presidente da República sabe ser imposslvel, participan­
do-se de comissões permanentes, de conússões mistas, de sessões 
plenárias, que alguém possa fazer uma aoálise profunda; e Sua Ex­
celência continua baixando medidas provisórias destinadas a aten­
der, absolutamente, tudo. 

. O Sr. Moisés Abrão- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. GILBERTO MIRANDA - É um prazer Senador 

Moisés Abrão. 
O Sr. Moisés Abrão - Nobre Seoador Gilberto Miranda, 

V. Ex• traz ao plenário um assunto da maior ímportância e IW.ID 

momento muito propício para a discussão das teses que V. Ex• ~ 
levanta nesta Casa, como, por exemplo, a da medida provisória. E 
voz uníssona neste País, que se precisava tomar qualqueriprovi­
dência para conter a ínflação. Criou-se o Plano Real com d apoio 
não só do Congresso Nacional, mas de toda a sociedade. É eviden­
te - e a hiot6ria nos mostra - que em qualquer plano de estabiliza• 
ção econômica, adotado em qualquer pais, essa estabilização só é 
conseguida oom o sacrifício profundo da sociedade. Por mais que 
digam os economistas que o trabalhador não será apenado; que a 
sociedade, de um modo geral, também não o será, não existe saída 
da inflação sem sacrificío. O Brasil inicia-se em uma nova etapa, 
em que os sacrificios serão maiores ou menores, dependendo da 
categoria ou do segmento da sociedade. Na medida em que o País 
se estabiliza, cristali7a-se esse sacrifício. Repito, é evidente que, 
no correr dessa estabilização, alguns segmentos irão contribuir 
com sacrifícios maiores do que outras categorias, do que outros 
segmentos. Os exemplos têm acontecido no mundo todo: Argenti­
na, Bolívia, Chile, Venezuela, França e Alemanha e em todos es­
ses países houve uma participação importantíssima dos seus res-
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pectivos congressos nacionais. Lembro a V. Ex• que vivemos um 
episódio interessantissimo protagonizado pelo Ministro Ricupero, 
um homem honrado, digno, com uma folha intensurável de setvi­
ços prestados a este País, quase no .wonimato: episódio esse que a 
Nação inteira tem conhecimento e que trouxe um trauma muito 
grande não s6 à sociedade, mas a toda a conjuntura, com a sua de­
missão e .conseqüente substituição no Ministério da Fazenda.. Cito 
esse exemplo para dizer a V. Ex• que erro muito maior, muito mais 
grave, comete o Presidente da República. Leio alguns editoriais 
em que ilustres articulistas da imprensa nacional tentam dizer que 
o Ministro, naquela sua maneira afãvel de se dirigir à sociedade, 
naquela maneira tranqüila de conduzir um plano tão polêmico, 
numa crise tão profunda como esta que vivemos, foi prepotente, 
anogante. Para dizer o que o próprio Ministro citou na sua infeliz 
entrevista, foi um homem sem escrúpulos. No Congresso Nacio­
nal, temos 600 medidas provisórias. Estou nesta Casa há seis anoo. 
Convivi com o Governo Sarney, a quem criticávamos pela edição 
de algumas dezenas de medidas provisórias. Convivi com o Go­
verno do Presidente Collor, que também criticamos peJo mesmo 
motivo. Pergunto a V. Ex~ ser.í. que o pecado do Ministro Ricupe­
ro é tão grande quauto este que o Presidente hoje comete por editar 
tantas medidas provisórias, principalmente, sendo este um ano 
eleitoral? Como disse o Senador Josapbat Marinho, medidas sobre 
as quais não temos podido deliberar, e " Supremo Tribunal Fede­
ral derruba. sem mesmo o Congresso Nacional ter-se pronunciado 
sobre sua constitucionalidade, sua admissibilidade. Pergunto, no­
bre Senador: será que o Ministro Rubens Ricupero, dentro de seus 
principias e vontades, num momento de fraqueza, cometeu um 
erro maior do que este que o Presidente da República vem prati­
cando, ao não submeter essas medidas ao debate cristalino, demo­
cr.í.tico e franco do Congresso Nacional, que é a verdadeira repre­
sentação da sociedade? 

O Sr. Josapbat Marinho- V. Ex• me permitiria acudir ao 
chamamento do nosso nobre colega? 

O SR. GILBERTO MIRANDA - É um prazer, Senador 
Josaphat Marinho. 

O Sr. Josapbat Marinho - A indagação seria absoluta­
mente apropriada se as medidas provisórias houvessem sido exclu­
sivamente apresentadas agora. Mas elas têm se repetido desde o 
Governo Sarney, prosseg11indo no Governo Collor e tendo subse­
qüência no aUial Governo. O Congresso já deveria ter adotado 
uma medida coibitiva. Desde que aqui cheguei, em 1991, que me 
manifesto contrariamente ao uso excessivo das medidas provisó­
rias. E mais; tenho advogado aqui, sem que a maioria aprove, a 
aceitação do projeto de lei destinado a regular o uso das medidas 
provisórias. Na fase de declínio do Governo Collor, muitos quise­
rnm aprová-la. Ao final. a proposição entrou em silêncio e assim 
continua até agora. Por que não se aprova o projeto de lei que re­
gula o uso das medidas provisórias? O meu procedimento tem sido 
um só desde 1991. 

O SR. GILBERTO MIRANDA- Senador Josapbat Mari· 
nho, tente qualquer mortal entre deputados e senadores pedir ur. 
gência urgentíssima para um projeto desse tipo, para ver se conse­
gue. As lideranças não vão deixar. No entanto, para qualquer pedi­
do de fmancíamento que chegue a esta Casa, no montante de 100, 
de 200 ou de um bilhão de dólares, todas as lideranças assinam um 
pedido de urgência urgentíssima no mesmo dia e o aprovam. 

Lamentavelmente, acredito que os partidos de um modo ge~ 
ral, os caciques que os dominam, aqueles que se compõem com o 
Palácio, qualquer que seja o Presidente da República, vão conti· 
nuar assim. e vamos continuar a ter, como disse o nobre Senador 
Moisés Abri!o, circulando no Congresso, jã reeditadas, 600 medi­
das provisórias. 

Isso é vergonhoso para um País que demorou quase 30 anos 
para readquirir a sua democracia . 

Saúde nem pensar. Medida provisória para resolver o pro­
blema da saúde, nem pensar. Planejamento? Nem pensar. Gastar 
bem o dinheiro da população? Também nem pensar. 

O que fez este Governo? Seiscentas medidas provisórias, 
IPMF, Fundo Social de Emergência, em que votamos contra. O 
IPMF, V. Ex• votou contra, assim como eu. 

Ou o Presidente da República é um homem de sorte ou é o 
presidente de uma população analfabeta, de uma coitada de uma 
população que não tem como espernear. E as lideranças da Casa, 
do Congresso, nada fazem para que mude essa situação. 

Um homem que se diz democrata, que passou por esta 
Casa, nega~se a discutir qualquer matéria com tsl.e Congresso. E 
nada, absolutamente nada muda. 

Senador Josapbat Marinho, Senador Moisés Ab:rão, imagi­
nem V. Ex .a que se este Governo, em um ano e meio, emitiu 600 
medidas provisórias, como se:rá o próximo governo? É muito mais 
fácil governar com medida provisória. Mudança na Constituição 
com facilidade, do que jeito que pensam, não teremos. Sem dúvi­
da vamos ter todo tipo de obstrução. 

O que teremos. então? Um governo defmitivo de quatro 
anos, qualquer um que seja o eleito, independentemente de partido 
ou candidato, e com milhares de medidas provisórias, a continuar 
esse volume atual. 

Com relação ao Ministro Ricupero, a t1nica coisa que posso 
fazer é lamentar. Se falou pouco oo muito, não interessa. Acredito 
que ele conseguiu enganar a todos. lamentavelmente. Fui relator 
da medida provisória que criava o Ministério do Meio Ambiente, 
para o qual ele foi indicado por Sua Excelência o Presidente da 
Re]>lblica para ocupar aquela Pasta, tive vãrias oportunidades de 
contato. mas também me enganei, assim como todos. Mas acredito 
que isso é normal. Não acredito que a culpa dele, como disse V. 
Ex•, Senador Moisés Abrão. seja maior do que a do Presidente da 
República, que se negou a governar o País durante todo esse tem­
po. cerca de um ano e meio, periodo em que apenas editou medi­
das provisórias. Enganam-se aqueles que pensam que em virtude 
de uma simples troca da moeda, esse plano econômico vai resistir 
ao tempo; tão logo ocorram os reajustes, tenham V. Ex-s a certeza, 
os desajustes serão brutais. 

O Sr. Mauricio Corrêa- Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. GILBERTO MIRANDA- Ouço o nobre Senador e 

ex-Ministro, Mauricio Corrêa. 
O Sr. Mauricio Corrêa - Nobre Senador Gilberto Miran­

da, lamento que, sendo esta a primeira vez que tenho a honra de 
aparteá-lo, tenha também que discordar de seu pronunciamento. 
Passei a admirá-lo pela combatividade e pela seriedade com que se 
investiu no mandato de representante do valoroso povo do Estado 
do Amazonas. Mas, embora concorde com sua apreciação genéri­
ca a respeito da questão, creio qoe na avaliação V. Ex• cometeu 
certa injustiça relativamente ao Presidente da Repíblica. Convivi 
com o Senador Itamar Franco enquanto <>a~pava a cadeira de rep­
resentante de Minas Gerais e acorhpanhei cotidianamente o seu 
trabalho, as suas produções legislativas, seu desejo de acertar; e na 
Chefla do Poder Executivo Sua Excelência não tem sido diferente. 
Todavia. preocupa-me o exagero com que as medidas provisórias 
têm sido emitidas; gostaria de aduzir alguns rápidos argumentos 
históricos a respeito. Sabe V. Ex• perfeitamente que esse instituto, 
importado da Itália, foi adequado ao nosso Direito Constitucional; 
acreditava-se, então, que o Brasil adotaria o parlamentarismo. Os 
Estados modernos não conseguem conviver sem a existência de 
um mecanismo ágil que permita ao Executivo, em determinadas 
circunstâncias, suprir temporariamente - e apenas em caráter pre-
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cário - as atividades do parlamento, porque as ações acontecem 
com muita rapidez, os fatos são produzidos celeremente, e o Go­
verno urge tomar medidas para que os mesmos sejam conjurados 
no devido tempo. Veja V. Ex•: creio ser essa a segunda ou a tercei~ 
ra medida provisória que o Presidente da República edita relativa­
mente às mensalidades escolares, e o Congresso ainda não teve 
condições de se pronunciar sobre elas. Essa é uma ocorrência que 
afeta a vida quotidiana dos pais de alunos; é um drama para todos 
aqueles que, ao final do mês, têm que correr aos colégios para dis­
cutir mensalidades exageradas. Como o Presidente da República, 
diante de tamanhas angústias, deixaria de tomar uma atitude? Sua 
Excelência teve um posicionamento. Correto ou enado, a verdade 
é que houve uma argüição de inconstitucionalidade perante o Su­
premo Tribunal Federal. Em grande parte, eu diria, o núcleo da 
medida provisória tomou-se inquinado de vício de inconstitucio­
nalidade. Agora, o Presidente da República edita nova medida que 
trata centmlmente a questão no seu art. 1°, e o Supremo entendeu 
que, mais uma vez, era inconstitucional, emtora conceitualmente 
diferente. Por quê? Porque o Congresso Nacional, até o momento, 
não teve condições de examinar essa questão que é crucial para 
todo o povo brasileiro, porque hoje são poucas as pessoas que não 
pagam escolas particulares, e isso afeta o orçamento de cada famí­
lia bcasileira. As medidas provisórias, portanto, compõem essa 
modernidade do Estado. Diria a V. Ex' que se houvesse oportuni­
dade de avança:rmos no processo da revisão constitucional segura­
mente esse instituto seria modificado, deveria existir uma redação 
substitutiva, modificativa que criasse mecanismos impeditivos da 
prolifecação das medidas provisórias. Em algumas oportunidades, 
dialogamos a respeito dessa fertilidade de emissões de medidas 
provisórias com o Senador Josaphat Marinho; manifestei exata­
mente a mesma angústia, tnas se não fosse através do instituto da 
medida. provisória não teria sido possível promover os pequenos 
ajustes que foram feitos até agora, não teóamos sequer o Plano de 
Estabilização Econômica, que V. Es' contesta, mas que segura­
mente a imensa maioria do povo brasileiro aprova e aplaude. Creio 
que as medidas provisórias não podem ser utilizadas para a concei­
tuação de certos tipos que deveriam ficar a cargo exclusivo do 
Congresso Nacional. Levei essa preocupação ao Presidente da Re-­
póblica e verifico, Senador, que não têm sido editadas medidas 
provisórias, a não ser fora dessa área estritamente necessária à ar­
rumação da nossa ordem econômica. Mas, diria a V. Ex• que gran­
de parte dessas medidas que estão aí, como V. Ex• mesmo reco­
nhece, são medidas repetitivas que, em face da inação do Congres­
so, não foram votadas até o momento. Antes de discotdar de V. 
Ex• com relação ao Presidente Itamar FJaD.co, repito que tenho o 
maior respeito por V. Ex_•, que tem se revelado um excelente parla­
mentar. Mas acrescentaria ainda mais: o Presidente da República 
é um homem patriota, é um homem que pensa alto a respeito do 
BrasiL Não creia V. Es' que esse episódio do Ministro Rubens 
Rícupero não o amargurou. Isso o deixou chocado, perplexo. e o 
Ministro seria sumariamente demitido, exonerado, caso não se an­
tecipasse com o seu pedido de demissão. O Ministro, aliás, numa 
reflexão altiva, teve coragem de reconhecer sua falha, seu equívo­
co, e o Presidente da República estã atento. Posso dizer a V. Ex• 
que Sua Excelência continua com a sua simplicidade, tentando 
terminar um mandato que seria transitório e se transformou em um 
mandato importante porque nossa economia está sendo anumada. 
De fonna que, Senador Gilberto Miranda, concordo em parte com 
V. Es', apesar da divergência sobre o Presidente da República. V. 
Ex• tem razão no exagero com que as medidas provisórias têm 
sido emitidas, mas posso aínmar-lhe que atualmente elas têm sido 
encaminhadas somente àquelas áreas estritamente indispensâveis 
em que o Poder Esecutivo deve atuar para corrigir, para conjurar 

detenninadas crises sociais que surgem num País da dimensão e 
dos problemas sociais como o nosso; 

O Sr. Moisés Abrão - Nobre Senadoc Gilberto Miranda, 
V. Ex• me permite um pequeno aparte? 

O SR. GILBERTO MIRANDA- Com praze., ouço V. Ex'. 
O Sr. Moisés Abrão - Nobre Senadoc, gostaria de fazer 

apenas um adendo ao que o nobre Senador Mauricio Corrêa colo­
cru. Quero citar um exemplo do excesso de medidas provisórias 
emitidas. O Governo, no mês de abril, emitiu uma medida provisó-­
ria que autorizava o Tesouro Nacional a assumir uma divida. da 
EMBRAER com a EDC, uma empresa canadense, no valor de 200 
milhões de dólares. Essa medida está em vigor até hoje, mas coo­
comitantemente o Governo encaminhou ao Congresso Nacional 
um projeto de lei do mesmo teor. Este passou pela Câmara e pelo 
Senado, foi aprovado em ambas as Casas- tive a honra de relatá­
lo e dar-lhe parecer favorável. O Diário Oficial publicou a assun­
ção dessa dívida pelo Tesouro Nacional, e a medida provisória, há. 
dez dias, foi renovada. Isso é apenas para dar um exemplo a V. Ex• 
daquilo em que se tem transfonnado a medida provisória neste 
Pais. Nem o próprio Governo, hoje, tem o controle da tramitação e 
da aprovação desse volume tão imensurável; é quase outra legisla­
ção paralela à existente no Pais. Muito obrigado. 

O SR. GILBERTO MIRANDA- Diz V. Ex' que a medi­
da provisória aprovada por nós, da qual V. Es' foi Relator, o Go­
verno reedítou. 

O Sr. Moisés Abrão - Não, a referida medida provisória 
está em vigor e foi reeditada há 15 dias. Paralelamente, um projeto 
de lei com o mesmo teor entrou em tramitação no Congresso Na­
cional, foi aprovado na Câmara dos Deputados e no Senado Fede­
cal, já foi assumido pelo Tesouro Nacional e publicado o contrato 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda. A medida provisória hã 15 
dias foi reeditada, autorizando o Tesouro Nacional a assumir tal 
dívida. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Esse é o controle do 
Governo atual, Senador Moisés Abrão. 

Gostaria de responder ao nobre Senadoc Mauricio Corrêa 
que não contesto o Plano. O Brasil precisava de algo que deveria 
ter sido concebido no ano que passou, e não em junho, julho, ou 
seja, quase à época das eleições. 

Eu, como cidadão, como empresário e com milhares de em­
pregados que tenho nas minhas fábricas, sei que efetivamente não 
poderiamos continuar com uma inflação de 45%. Devemos, enlre­
tanto, ter cuidado na administiação de um plano. 

Esse foi um Plano concebido apenas dentro do Ministério 
pelos burocratas, discutido somente no Palácio do Planalto e olhe 
lá! Houve pouco tempo para ser discutido nas duas Casas e muito 
menos nas Cotnissões. Lembro-me de que aqui chegava na época 
o Sr. Ministro da Fazenda, Fernando Henrique Canloso, e penna­
necia na Comissão de Economia apenas durante uma hora, uma 
hora e meia, pois tinha que sair correndo porque tinha uma agenda 
muito extensa. 

Esse Plano, como qualquer outro, para que tivesse sido bem 
concebido, para que tivesse um mínimo de erros, para que dividis­
se o erro, para que se maximizassem os acertos, deveria ter sido 
bem discutido e bem preparado. Não poderia ser concebido por 
poucos, discutido por menos ainda, controlado e ajustado por me­
didaa provisórias, nobre Senador Maurício Corrêa. 

V. Ex• e todos desta Casa que conheceram de perto e convi­
veram com o Senhor Presidente da República sabem que é um ho­
mem sério, direito e integro. Conquanto discordasse da forma 
como Sua Excelência administra o Pais, nunca fui duro com rela­
ção ao Senhor Presidente da República, com relação à sua honra, à 
sua pessoa. Sem dúvida alguma, entretanto, qualquer um que .vá 
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pata a Presidência da República tem condições de baixar mais oo 
menos medidas provisórias. 

V. Ex• me dizia que num regime parlamentarista, em deter­
minadas circunstâncias, usa-se precariamente a medida provisória, 
que faz parte da modernidade do Estado. O instituto pode ser ade­
quado, roas o que passou a ser feito neste País de um ano e meio 
pata cá é que é inadequado, nobre Senador. A partir do momento 
em que se edita uma medida provisória pata aluguel e outra pata 
mensalidades escolares - para um, usando meses diferentes do ou­
tro, sem qualquer relação com data-base de trabalhador ou de tra­
balhador e de categoria - tudo se toma muito ditlcil. 

Acredito que V. Ex• concorda coro o meu modo de pensar. 
Se as medidas provisórias fossem produzidas com mais calma, se 
fossem mais discutidas, nós, o funcionalismo, a população e o pró­
prio Executivo perderlamos menos tempo. 

O Sr. Mauri<:io Corrêa- V. Ex' me permite tun aparte? 
O SR. GILBERTO MIRANDA- Ouço V. Ex', nobre Se­

nador Maurlcio Conêa. 
O Sr. Mauricio Corrêa - Senador Gilberto Miranda, eu 

gostaria de explicitar essa questão da medida provisória. Quando 
na Constituinte discutíamos a medida provisória, evidentemente 
que, em face da perspectiva que se sinalizava da inatituição do sis· 
tema parlamentar, votamos favozavelmente. Eu até, salvo engano, 
votei contrariamente, porque não concordava com a redação pro­
posta. Seja medida provisória, decreto ou ootra norma legislativa 
qualquer, a verdade é que o Estado não pode prescindir da existên· 
cia de um mecanismo que supm temporariamente as atividades do 
Poder Legislativo. Exatamente naquelas emergências em que, não 
estando em funcionamento o Parlamento ou tendo dificuldades de 
UIWl votação célere, a presença do Executivo se faz necessária para 
contornar determinada crise social que se crie. Quanto à questão 
relativa aos aluguéis, a !h voo mais longe do que V. Ex'. A equipe 
econômica ou o Governo entendeu que deveria baixar medidas na~ 
quele sentido porque os aluguéis estavam sendo responsabilizados 
pelo crescimento da inflação. Tanto é que, segundo as análises ela­
boradas até agora, a inflação do mês passado teve como base exa­
tamente o aumento dos aluguéis. Por isso o Presidente da Repúbli­
ca resolveu baixar aquelas medidas com a convicção de que iriam 
proporcionar a diminuição desse índice inflacionário, o q_ue vai re­
percutir, segundo as análises, já neste mês de setembro. E o que se 
espera! Ainda vou mais longe. Sempre fui um advogado de uma 
banca muito grande, portanto com larga experiência na primeira 
instância, sobretudo em questões de locação. Do meu ponto de 
vista, é um absurdo qualquer interferência do Estado no sentido de 
impor mecanismos para o controle de alugnéis. O que está aconte­
cendo com as mensalidades escolares e o que vai acontecer com os 
aluguéis é o mesmo. Se estamos num regime de livre iniciativa e 
se o Governo entrar para ditar regras de comportamento de como 
deve ser pago o aluguel, fOI\X)Samente haverá conttapartidas nega­
tivas. Vivemos sob o império da Lei n° 1300, que vigeu no Brasil 
durante muito tempo. Essa lei foi um desastre, porque acabou com 
a construção civil! Em São Paulo, hetJve uma crise enorme nesse 
setor, porque, na medida em que os aluguéis são controlados pelo 
Governo, pelo Estado, através de uma lei, não há interesse da 
construção civil na construção de novos empreendimentos. Portan~ 
to eu, em princípio, sou contrário a qualquer tipo de conrrole nesse 
aspecto, porque os reflexos são piores, extremamente negativos. E 
vamos ver isso futuramente. Portanto, quanto mais permitir-se a li­
vre iniciativa, o livre contrato, tanto melhor não s6 para os contra­
tos das ditas locações comerciais, mas sobretudo pata as locações 
residenciais, porque, quanto mais o Estado entra para limitar o pre­
ço de um aluguel, mais e mais se retrai o mercado da construção 
civil, como V. Ex' bem sabe. O aparte que V. Ex• generosamente 

me concede tem um escopo principal, prirnacial. Gostaria de dizer 
que a medida provisória fosse substituída por um outro mecanismo 
que possibilitasse ao Presidente da República ações emergenciais, 
mas que não fossem nefastas em determinadas circunstâncias. 
Emitir medida provisória pata resolver problema de funcionário 
público, por exemplo, ·de classificações; emitir medidas provisó. 
rias para a criação de órgãos. a meu ver. é um absurdo. Nós infe­
liZIIlente verificamos que algumas medidas fonun emitidas nesse 
sentido, mas seguramente não serão repetidas. No caso específico 
da EMBRAER, em que o Governo emitiu aquela medida provisó. 
ria, veio a nascer exatamente em função da dívida que a empresa 
assumiu dentro dessa composição geral, do acervo da EMBRAER 
para pennitir a sua privatização. Muito obrigado Senador. 

O Sr. MoiooésAbrão- V.Ex'mepenniteumaparte? 
O SR. GILBERTO MIRANDA - Pois não, nobre Sena­

dor. Ouço V. Ex'. 
O Sr. Moiooés Abrão - A medida provisória não foi renova­

da para resolver o problema da EMBRAER. O projeto de lei que o 
Governo mandou para esta Casa traiilÍtou, foi aprovado, e a medi~ 
da provisória foi reeditada. Essa é a prova mais concreta de que 
esta Casa manifesta-se quando há projetos de lei importantes e de 
interesse do Pals. Mesmo depois de aprovado o projeto de lei, de­
pois de já ter sido sancionado, e o Tesouro Nacional ter assumido 
essa dívida no caso da EMBRAER, a medida provisória foi reedi­
tada. O que eu quis dizer a V. Ex' é que o Governo não tem o con­
trole da emissão dessas medidas provisórias. Tenho certeza de 
que, a permanecer dessa forma, em dezembro chegaremos ao nú~ 
mero de mil medidas provisórias. Sem dúvida, será um recorde. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - A exemplo do que 
aconteceu em relação ao milésimo gol de Pelé, haverá comemora­
ções quando da emissão, pelo Presidente Itamar Fmnco, da milési­
ma medida provisória. 

Acredito que todos os jornais estamparão, em primeira fo­
lha a manchete: ''Milésima medida provisória do Presidente Itamar 
Fmnco. Agradeço a V. Ex' pelo aparte. 

Nobre Senador Maurlcio Cozrêa, eslnlnbo o fato de que, 
quando da passagem da moeda pata URV, o Governo não foi à te­
levisão pata pedir que a população não consumisse em virtude da 
alta dos preços. O que aconteceu? Criou-se a URV pata que todo 
empresariado inflasse seus preços, para depois, ao se aproximarem 
as eleições. fosse beneficiado o candidato escolhido pelo Palácio, 
mediante o decllnio da inflação, usando, como parâmetro, os val<>­
res da época, em URV. 

Desafio, Senador Maurlcio O>JTêa. o Presidente da Repúbli­
ca a enviar projeto de lei a esta Casa, propondo, em regime de ur­
gência urgenüssirna, o rnn da emissão de medidas provisórias. Eu 
gostaria de ver- repito - o Presidente da República, pensando no 
Pals, pensando no novo Governo, mandar, por intermédio do Lí­
der, Senador Pedro Simou, projeto para que se discipline o uso -
ou que se acabe de vez - de medidas provisórias, quer pata a área 
da Saúde, da Educação, quer para ftxar regras dos aluguéis. 

O Sr. Maurido Corrêa- Pennite V. Ex• um aparte? 
O SR. GILBERTO MIRANDA- Ouço V. Ex' Senador 

Mauricio Conêa. 
O Sr. Mauricio Corrêa - Senador Gilberto Miranda, eu 

diria a V. Ex• que a iniciativa de rnudar dispositivos do Texto 
O>nstitucional pertence a qualquer Parlamentar, inclusive a V. 
Ex'. Ao Presidente da República não é atribuída essa competência. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Mas, como eu dizia a 
V. Ex', o Governo tem um Líder pata fazê-lo. 

O Sr. Maurido Corrêa -Senador Gilberto Miranda, com 
toda honestidade, o Presidente seria irresponsável se assim fizesse. 
Note bem, exlinta a possibilidade da emissão de medidas provisó. 
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rias. qual seria o mecanismo de que se valeria o Estado, na ausên­
cia do Congresso Nacional, parn supemr crises que surgem a todo 
instante? Deveria o Govezno esperar que o Congresso se reunisse, 
agorat às vésperas das eleições? Deveria esperar que o Congresso 
votasse muitas outras providências legislativas, que não foram vo­
tadas até agora? Seria uma insensatez. Mas posso garantir a V. Ex' 
que o Presidente, se houver debate livre e, como conseqüência, 
mudança no instituto da medida provisória, aplaudirá a iniciativa. 
O Presidente da República, quando emite medida provisória, está­
se valendo de um dispositivo constitucional, e o faz para adminis­
trar este País. 

O SR. GILBERTO MIRANDA- Senador Maurlcio Cor­
rêa, eu dizia a V. Ex' que não cabe ao &ecutivo a iniciativa de 
mudar o Texto Constitucional. No entanto, Sua Excelência pode 
pedir ao seu Líder no Congresso que o faça, e que colha assinatu­
ras dos Líderes para a tramítação em regime de urgência urgentís­
sima. 

O Sr. Maurido Corrêa- Não haveria tempo. 
O SR. GILBERTO MIRANDA - Nesta Casa, quando se 

quer, Senador Mauricio Coma, há tempo parn tudo, bã quorum 
para tudo; quando não se quer, não há quorum ou tempo para 
nada. Sabe-se que esta Casa é uma fãbrica fantÁstica: aqui se fabri­
ca endividamento, crédito, enftm, tudo. 

Lembro a V. Ex' que, nos Estados Unidos da América com 
o Vietnã, ua Alemanha, ua Inglaterra com a Guerra das Malvinas, 
na própria Itália com todos os seus problemas e com o regime par­
lamentarista, não há notícias. em nenhum momento, dessa quanti­
dade de me<lidas provisórias. 

É importante parn o Senhor Presidente da República, que 
conviveu nesta Casa, que disciplinemos essa prática. Qualquer ci­
dadão bcasileiro pode, desde que tenha bons antecedentes, com­
prar uma arma e uma caixa de balas. Mas esse cidadão não sairá 
na rua dando tiros e matando as pessoas. Paralelamente, a medida 
provisória, mesmo prevista no texto da lei, poderia, com a sensibi­
lidade do Presidente da República, ser usada apenas nos momen­
tos adequados, com parcimônia., após a discussão, ou tentativa de 
discussão, com as Lideranças. Não acredito que as Lideranças do 
Congresso Nacional participem e sejam coniventes com todas as 
medidas provisórias que cbegam a esta Casa, Senador Maurlcio 
Corrêa. 

Prossigo, Sr. Presidente, Sr's e e Srs. Senadores, pode-se 
bem antecipar que toda essa política governamental não é grátis. 

Junto ao sucesso da redução da taxa de inflação, a atual 
conjuntura econômica revela um substancial e alarmante custo: a 
dissipação das instituições representativas. 

Este custo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é maior do que 
qualquer custo de inflação: a dissipação das instituições repre­
sentativas. E é o que acontece nos dias de hoje com o Congresso 
Nacional. 

Isso porque toda essa evidência caracteriza uma progressiva 
transferência de poder decisório público da classe política para os 
burocratas do Executivo, sobretudo para o segmento que atua na 
chamada área econômica. 

Em verdade, essa é uma trajetória associada â freqüéncia de 
planos de estabiliz2ção, oconidos na economia bcasileim desde 
1986. 

Ademais, boa parte desse fluxo de medidas provisórias trata 
de aspectos fundamentais do funcionamento da nossa economia. 
Aspectos esses tão fundatnentais que não se imagina que o Con~ 
gresso Nacional possa alterar em profundidade ou mesmo rejeitar 
certas medidas provisórias que nos têm sido encaminhadas, dado 
que seus efeitos são verdadeiros fatos consumados e irreversiveis. 

Ao longo da sucessão de planos, pode-se bem imaginar o 

impacto da intervenção regulatória associada a tal quantidade de 
medidas provisórias sobre o planejamento dos demais agentes eco­
nômicos. 

Percebe-se, pois, que o Plano origina-se muito mais da von­
tade na preferência dos burocratas, cabendo a n6s, membros do 
Congresso Nacional, papel meramente protocolar de aceitação de 
tais medidas. 

Esse é um jogo em que nem temos iniciativa e muito menos 
o estimulo para reverter ou alterar os hábitos oriundos do Executi­
vo. E paralelamente a este tipo de ocom!ncia bã outro fato igual­
mente perturbador associado à trajetória do plano: o Governo Fe­
deral vem nperando sem uma lei orçamentÁria, não obstante já ha­
ver transcorrido quase três quintos do ano fiscal. 

As implicações institucionais desta oconência não são me­
nos graves. Aflnal, é atr.ovés do Orçamento que a sociedade demo­
crática toma conhecimento do custo do Governo, tanto quanto dos 
comprometimentos da politica pública que o Governo assume, em 
seu nome. Sem Orçamento em vigor,o camp:> está aberto a toda 
sorte de comportamento discricionãrio por parte dos burocratas 
governamentais. 

Cbamo a atenção, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que em tal 
circunstância, mesmo o alegado equih'brio das contas públicas é 
mais flcção do que realidade, de que vez. a rigor, a falta de UD>Or­

çamento aprovado toma inexistente a fonna de aferição desses 
equilíbrios. 

Cabe ainda notar que o esforço da reforma econômica, 
como traduzido pelo Plano, demandaria dedicação especial do Go­
verno em construir um acordo político que lhe desse sustentação, 
gerando o consenso necessãrio à durabilidade dos gastos produzi­
dos pela reforma. 

Todavia, o que se obsexva é um estilo de construir tal sus­
tentação caso a caso, na conveniência conjuntural do Governo. Ou 
então opta-se pela protelação desse acordo. como é notório na 
questão do Orçamento de 1994. Por força disso, é grande a incer­
teza quanto às con<lições e aos prazos em que poderã tnunitar na 
legislatura cada uma dessas medidas provisórias. 

A renovação pura e simples do praw de validade das medi­
das provisórias por iniciativa do próprio Presidente da República é 
a decorrência mais esquisita desse modelo de Governo repre­
sentativo à brasileira ... 

Por outro lado, o inescapãvel sentido eleitoral do Plano de 
Estabilização muito colabora para tomar todos esses fatos pouco 
perceptiveis, de vez que nem sempre é fãcil separar a retórica de 
campanha da visão objetiva dos resultados aqui obtidos. 

Contudo, Sr. Presidente, SI"' e Srs. Senadores, não nos en­
ganemos: essa reforma econômica envolve um passivo com que~ 
mais dia menos dia, a sociedade brasileira terã de se confrontar. Já 
a partir de janeiro próximo, quando se instala a nova Administra­
ção Federal, tomaremos consciência de que vossa economia se 
equilibra precariamente entre uma inflação de padrão norte.ameri­
cano e regras do jogo que nada se assemelham às instituições que 
vigoram numa economia de Primeiro Mundo! 

O que, então, poderã ser proposto? Certamente, o padrão de 
comportamento atl\ aqui revelado pela burocracia governamental 
tenderá a ser imitado pelos componentes do novo Governo. Nada 
mais adequado do que tentar consolidar - e mesmo expandir - o 
poder discricionãrio já praticado, que é o poder das medidas provi­
s6rias. 

Para tanto, o passo seguinte deverá ser o de transportar às 
regras constitucionais essa nova ordem. Afinal, a Constituiçãú é 
que dã forma mais durável aos aconlos politicos. 

O Congresso Nacional se confrontará. pois, com enormes 
pressões parn operacionalizar o mecanismo do art. 62 da Constitui-
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ção, que trata da edição de medidas provisórias, de modo a refor­
çá-lo, muito mais do que limitá-lo. 

O outro lado dessa moeda é que estaremos sendo induzidos 
a rever a distribuição de papéis entre o Executivo e o Legislativo 
no processo de formulação das politicas públicas. Por certo, esse é 
um tipo de ocorrência que não poderemos evitar. Mesmo pt?rque 
essa revisão de papéis tem ooonido em ootras sociedades. É um 
tema do mundo politico contemporâneo. 

Contudo, o risco que corremos, Sr. Presidente, SI" e Srs. 
Senadores, é não pen:eber que a proposta de reforço do poder de 
legislar do Executivo estará ocorrendo num contexto de generali­
zada instabilidade das instituições políticas - o que nos coloca 
numa posição muito peculiar, comparativamente às sociedades do 
PrimeiJ!> Mundo, por exemplo. 

E igualmente previsível que, numa futura iniciativa de 
emendar a Constituição. estaremos submetidos a uma visão de 
mundo que vem sendo consolidada pela reforma econômica em 
curso, desde junho de 1993. Refrro-me ao pressuposto de que sao 
as regras constitucionais que devem se ajustar aos propósitos da 
política econômica. e não o reverso! 

Em verdade, essa é uma tendência que se tomava muito 
aparente já na metade de 1991, com a apresentação do chamado 
Programa de Saneamento Financeiro e Ajuste Fiscal - sugestiva­
mente conhecido como 1'Emendão". 1'Emendãd\ pois tal programa 
pressupunha que a Constituição era impeditiva à realização dos 
objetivos da política econômica traçados pela equipe econômica 
do Governo Collor. 

Asslln, os burocratas cuidamm de produzir uma política 
econômica que eles próprios consideravam ótima; e, para tanto, a 
Constituição deveria ser alterada em diversos de seus pontos- ou 
seja, a ação do Governo concebida. como sendo extensível à pró­
pria mudança de regras e valores constitucionais. 

Contrariamente. pode se argumentar que o conjunto de pos­
sibilidades de política econômica deva ser basicamente condicio­
nado pela Constituição. No atual Governo, essa reversão do limite 
constitucional tem sido amplamente praticada, de vez que a refor­
ma econômica explora delibenulamente a fragilidade institucional 
com que convivemos desde 1988. 

O dilema central com que a próxima legislatura deverá se 
confrontar é o de escolher: entre o Estado que é forte porque atua 
sob as regras consensualmente estabelecidas pela sociedade; e o 
Estado que deriva sua força da vontade e determinação dos que 
comandam a organização governamental. 

No Brasil dos anos 90, a preferência revelada pelos goveF­
nantes e seus mais ilustres mentores do campo econômico não dei­
xa dúvida quanto a essa opção. As políticas públicas têm sido con­
cebidas na perspectiva muito mais de um veiculo de ampliação da 
presença regulatória estatal do que da existência e observância do 
contrato social. 

O cenário da próxima Jegislalllrn pode, ademais, ser maleá­
vel à persisUSncia do modelo do Estado que tudo pode, de vez que 
se prevê uma ampla renovação das bancadas do Congresso Nacio­
nal. Assim, a nova legislatura passaria necessariamente por um pe­
óodo de aprendizado- o que trnbalbará contra o pleito de discipli­
nar a açao do Estado. 

V ale ainda insistir, Sr. Presidente, Sr"' e Srs. Senadores, que 
a questão da disciplina do Estado não envolve necessariamente a 
questão de se ter maior ou menor presença do Governo na econo­
mia. De igual modo, não se atrela exclusivamente a uma ideologia 
econômica libeta1. O que se quer é, precisamente, aumentar o grau 
de responsabilização do Governo perante a sociedade. 

Do modo como as políticas públicas têm sido formuladas e 
operadas, é virtualmente impossível detectar oo atribuir resJX>nsa-

bilidades JX>I' eventuais efeitos perversos de ações governamentais, 
pois que, de um lado, a representação política está à margem do 
jogo e, de outro, a complexidade das polfticas ptlblicas e o discri­
cionarismo com que são conduzidas impede que se tenha uma efe~ 
tiva percepção do custo social que decorre dessas politicas. 

Em verdade, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, a indução 
a uma ordem constitucional estável começaria precisamente pela 
reordenação do relacionamento entre Executivo e Legislativo. Que 
os planos econômicos tomem a forma de projeto de lei e que o 
Presidente da República recorra, sempre que julgar necessário, ao 
seu poder de veto. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite-me V. Exaum aparte? 
O SR. GILBERTO MIRANDA - É um prazer, Senador 

J osaphat Marinho. 
O Sr. Josaphat Marinho- A esta altura do seu pronuncia­

mento, nobre Senador, gostaria de lembrar, como fiz, aliâs, duran­
te o Governo Collor. por que não se usa a lei delegada? É um me­
canismo democrático de caráter pennanente na Constituição. Toda 
vez que o Governo tiver uma lei mais complexa, de difícil elabora­
ção e b:amitação no Congresso, ele pode propor a lei delegada. Re­
cebe a autorização e faz, então, a lei apropriada. Assim se proce­
deu com relação à lei que reguloo o problema da isonomia salarial, 
e o Congresso deu a autorização. Por que só se bã de proceder por 
medida provisória, quando a medida provisória exige o carãter de 
urgê:ncia e de relevância, que nem sempre ocorre nas propostas 
que têm chegado ao Congresso? 

O SR. GILBERTO MIRANDA- Agrndeço o aparte de V. 
Ex•. Devo dizer-lhe que concordo p]enamente com V. Ex', que, 
como um grande jurista. sabe que é impossível pensarmos em 
mais quatro anos de medidas provisórias. O Governo pode discutir 
e teve tempo para isto no passado. há um ano e meio, quando Sua 
Excelência o Presidente da República tomou posse. O Governo 
poderia, sim, ter feito um projeto de lei e mandado para esta Casa. 
Podeóamos ter 30, 60, 90 dias para discutir, e o Presidente não te­
ria necessidade de fazer uso de tantas medidas provisórias. 

Senador Josaphat Marinho, cheguei aqui como empresário, 
sem entender nada de política, nem tampouco de Regimento Inter­
no, é nunca tendo subido à tribuoa para falar. Aw hoje o faço com 
muita dificuldade. É muito difícil falar de improviso; é muito difi­
cil conhecer absolutamente tudo, assim como é dificil conhecer to­
dos os 81 Sn. Senadores. Mas, para qualquer cidadão, é fãcil com­
preender que o Governo nao pode, não deve, tem que parar de fa­
zer uso da medida provisória. 

Assusta-me muito pensar, Senador Josaphat Marinho, se ti­
vermos uma renovação muito grande das duas Casas, que o próxi­
mo Governo comece por esse caminho. E certamente ele começará 
por esse caminho. Todos aprenderam que é muito mais fácil emitir 
medidas provisórias do que negociar com o Congresso, baseado 
em projetos sérios, competentes e discutidos. É fácil discutir com 
partidos quando se distribuem 800, 1000, 1500 cargos de presi­
dentes e de diretores fmanceiros de estatais. Tenho certeza de que 
V. Ex', como a maioria dos Senadores desta Casa e como eu, não 
indicamos ninguém para presidente, para diretor ou qualquer outro 
cargo. Nao acredito que, quando politicos indicam nomes pam di­
retor fmanceiro da Petrobrás ou da V ale do Rio Doce, por exem­
plo, o façam pam melhorar o desempenho da estatal. Até hoje, nin­
guém me explicou por que o polítíco indica, e muito menos por 
que o Presidente da República nomeia. 

O Sr. Josaphat Marinho- V. Ex' me permite um aparte? 
O SR. GILBERTO MIRANDA-Ouço V. Ex' comprazer. 
O Sr. Josaphat Marinho - Gostaria apenas de fazer uma 

aftrmativa, COITOborando a parte última do seu pronunciamento: 
qualquer que seja o novo governante, começará ma! se o ftzer por 
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medida provisória. 
O SR. GILBERTO MIRANDA - Ficará. registrado nos 

Anais desta Casa o aparte de V. Ex•. bem como o alerta que deixo 
a esta Casa: espero que o atual Presidente da República não emita 
a milésima medida provisória, JX)I'que, do contrário, ele sairá nos 
jornais. 

Continuo o meu discurso, Sr. Presidente. 
O veto, quando utilizado inteligentemente, é um recurso po­

deroso e democrático para fazer valer junto à legislatura os propó­
sitos da poütica econômica defendida pelo Presidente da Repúbli­
ca. E com a vantagem adicional de induzir muito naturalmente à 
negociação política sem confrontos. 

Que o Executivo se dedique a construir no Congresso Na­
cional maiorias duradouras que se mantenham, não porque a oca­
sião lhes oferece beneficios específicos, mas porque é generalizada 
a crença de que a cooperação social somente prosperarà se Execu­
tivo e Legislativo sinalizarem apropriadamente. Que as medidas 
provisórias passem a seguir uma estrita disciplina quanto à sua 
emissão e à seqüência de sua trajetória. 

Para nós no Congresso Nacional também há lições a tirar de 
toda essa evidência de contínua depreciação das instituições repre­
sentativas. Passado o perlodo revisional e considerando que a futu-
111 legislatura não terá mandato para iniciar outro periodo de revi­
são, em breve estaremos dedicados a oferecer emendas à Consti­
tuição. 

Não devemos, no entanto, aguardar tão simplesmente que 
aqui chegue a proposta de emenda do novo Governo. Mesmo por v 

que o Governo, pelas evidências que aqui apresentei, tem um inte­
resse pr_eferencial quanto a essas emendas. 

É imperioso que desenvolvamos nossa própria capacidade 
de anãlise quanto ao quadro institucional brasileiro, pois assim po­
deremos apreciar em toda a extensão as emendas que aqui venham 
a ser propostas, assim como oferecer emendas que, ao fim e ao 
cabo, contribuam muito eficazmente para a prosperidade da socie­
dade brasileira. Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Gilberto Mirawla, o 
Sr. Ronaldo Aragão, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Meira Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) - A palavra está fa­
cultada aos Srs. Senadores. 

O SR. MAURÍCIO COimtA- Peço a palavra, Sr. Presi· 
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador. 

O SR. MAURÍCIO CORittA (PSDB - DF. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sn e 
Srs. Senadores, temos presenciado, nesses últimos dias, alguns fa­
tos extremamente estatTecedores. Reftro-me especificamente a es­
sas notícias que têm sido JXIblicadas. muitas delas absolutamente 
corretas, de que a máquina do Governo está a serviço de uma can­
didatura. Não é verdade. 

Leio, hoje. nos jornais, a noticia de um fax que o Ministro 
Alexis Stepanenko teria enviado ao Presidente da República sobre 
a necessidade da sua presença na inauguração de um empreendi­
mento no Estado de Sergipe ou para que o Presidente exatamente 
incentivasse esse tipo de solenidade. Não é verdade. Posso asseve­
rar, com absoluta tranqüilidade, que o Presidente da República não 
admite, em hipótese alguma, que a máquina do Governo seja colo­
cada a favor de qualquer candidato. 

Lamentavelmente os episódios registrados são fatos isola­
dos, provocados exclusivamente por alguns Ministros, muitos de­
les sem experiência politica para mensurar as conseqüências de 

tais atos. O Presidente da República, no que diz respeito àquele 
aviso do Ministro Stepanenko, mencionando a aceleração e inau­
guração daquelas obras, evidentemente nem respondeu, não foi, e 
o dia 2S de agosto passou in a1bis. O mesmo se refere ao proble­
ma ligado ao Estado de Sergipe. São atos isolados de alguns Mi· 
nistros, de alguns agentes do poder póblico, mas que não têm o en· 
dosso do Presidente da República. 

Posso lhes dizer que, a esta altura, o Presidente já deverá OS· 

tar meditando sobre a segunda emissão de um bilhete do Sr. Ale­
xis Stepanenko a respeito de intromissão da máquina do Governo 
em assuntos específicos da competência do Presidente da Repúbli­
ca e que dizem respeito, esses fatos, à alçada da Justiça EleitoraL 

Por outro lado, não poderia deixar de mencionar que o egré­
gio Tribunal Superior Eleitoral terá a liberdade, que a Constituição 
lhe assegura, para examinar essas acusações. Ontem o Ministro 
SepúJveda Pertence falava que muitas dessas acusações têm UD} 
sentido psicológico em face dessa tensão da campanha eleitoral. E 
verdade, mas poderão surgir acusações sérias, que, evidentemente, 
o Tribunal terá que apreciar à luz dos. fatos que forem levados até 
essa Corte. 

O que posso dizer é que o Presidente da Reptlblica prestará 
todas as informações de que o Tribuna! venha a necessitar. E uma 
vez mais reaflllllO que o Presidente da República não admitirâ, em 
hipótese alguma, que se utilize o Governo como forma de propa­
ganda <Je qualquer candidato à Presidência da República. 

E isso. Sr. Presidente, que eu gostaria de deixar bem claro a 
respeito da. reincidência desse segundo bilhete do Sr. Alexis Stepa­
nenko, que hoje os jornais estam.pam. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) - Concedo a palavra 
ao nobre Sr. Senador Man:o Maciel. 

O SR. MARCO MACffiL (PFL - PE. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, St's e Sn;. Senadores, a Bibliote· 
ca Central da Faculdade Católica de Brasllia acaba de completar 
um ano. Fui convidado pua participar das celebrações alusivas ao 
acontecimento. Infelizmentet não pude comparecer! Desejo, con­
tudo, congratular-me com os dirigentes, através do Professor Luiz 
Antonio Bitencourt Emílio, os docentes. os alunos e a comunida­
de. 

Sou assíduo freqüentador de bibliotecas. Não raras vezes, 
em minhas incursões pelas estantes ou catálogos, constato o fascí­
nio que essas casas do espírito exercem sobre os homens há rrtilha­
res de anos. 

Hoje, infonnatizadas, com franqueamento de acesso que ul­
trapassa as fronteiras. as bibliotecas constituem importante instru­
mento de democratização do saber. 

Cada pessoa, ao ler um livro, atualiza a mensagem nele ex­
pressa, interpreta-a segundo sua mundividência. Se tornar a ler o 
mesmo livro tempos depois. encontrará novo texto, porque o tem­
po terã passado. Nem o leitor nem o livro serão os mesmos. As­
sim, um volume quieto na estante pode transfonnar-se em mil, em 
dez mil. tantos quantos tiverem o privilégio de debruçar-se sobre 
suas páginas. 

O livro permite a aproximação gratuita com os outros po­
vos, proporciona o resgate da memória culturaL Essa, talvez é uma 
das razões por que a biblioteca atravessa os séculos exetcendo 
cada vez maior atração nos amantes da leitura. 

A Biblioteca da Católica de Brasilia está dando acesso aos 
livros. Está dando oportunidade aos alunos daquela casa de ensine 
e à comunidade brasiliense de ouvir a voz do autor. A conhecer 
histórias e povos. A solidarizar-se com os homens, a descobrir que 
o mundo, na sua imensa variedade, tem um denominador comum 
o homem. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, estamos na era da informa-
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ção. Nos dia.s de hoje. não há arma msis poderosa do que o saber. 
E a biblioteca abriga as obras do saber. Essa realidade toma-a ain­
da mais importante que em tempos passados. E aumenta a respon­
sabilidade dos dirigentes de torná-las capazes de responder aos de­
safios do novos tempos. 

Esse desafio. terá agOia que enfrentá-lo a Biblioteca Central 
da Faculdade Católica de Brasília. 

E ai me ocone lembrar a urgência de informatizar a bíblio­
teca, de permitir que as consultas aos livros ultrapassem os limites 
geográficos das estantes. Com catálogos atualizados e ligados a re­
des eletrônicas intemacionaís, os estudiosos terão fronteiras. 

Teço essas ooDBiderações pelo entusiasmo de ver os primei­
ros passos da Biblioteca Central da Católica. 

Um dos snportes da democracia é o acesso à informação. 
No dizer de Alvin Toffler. o conhecimento é a mais democrática 
das fontes de poder. Tofller lembm a importância do conhecimen­
to e o seu predonúnio nos tempos atuais. 

Portanto, se reconhecemos a importância do conhecimento 
como fonte de poder. devemos ignalmente reconhecer que. sendo 
as democracias formas de governo onde o poder é por defmição 
difuso, facultar o acesso à informação deve ser preocupação essen­
cial. Proporcionar o conhecimento qualificado através da modern­
ização dos meios de acesso à disposição do leitor, facultando o al­
cance rápido e seletivo à enorme massa, é um dos grandes desafios 
dos tempos ab.Iais. 

Dal a importância da biblioteca. Daí este registro do aniver­
sário da biblioteca Central da Faculdade Católica de Brasília, que 
se esforça por propiciar ao leitor as mais modernas fmmas de aces­
so ao conhecimento. Tenho a consciência, Sr. Presidente, de que o 
direito à informação em si não é necessariamente transformador da 
realidade. É, contudo, o fundamento pam qualquer reivindicação 
consciente de mudança. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho)- Nada mais havendo 
a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designando para a 
sessão extraordinária a realizar-se na terça-feira, dia 13 próximo, 
às 15h, a segninte 

ORDEM DO DIA 

-l-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 78, DE 1994 

(Em Regime de urgência, nos termos do 
art. 336, "b" ,do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n° 78, de 
1994 (apresentado como conclusão de Parecer de Plenário, em 
substituição à Comissão de Assuntos Econômicos), que antoril'l o 
Governo do Estado do Rio Grande do Sul a emitir Letras Financei­
ms do Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul- LFTRS, cujos 
recursos serão destinados ao giro de 2,1% de sua divida mobiliária 
vencida no I o semestre de 1994. 

-l-
MENSAGEM N" 287, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, "b" ,do Regimento Interno) 

Mensagem no 287, de 1994, através da qual o Senhor Presi­
dente da República solicita seja autorizada conlratação de opera­
ção de crédito externo no valor equivalente a até duzentos e cin­
qüenta milhões de dólares norte-americanos, juntos ao Brazilian 
American Merchant Bank - BAMB - <Jrand Cayman, destinada 
ao fmanciamento para aquísição, pela Marinha do Brasil, de bens e 
serviços no men:ado internacional, dentro do Plano Parcial de Ob­
tenção e Modeanil'lção da Marinha. (Dependendo de parecer da 

Comissão de Assuntos Econômicos) 
-3-

MENSAGEM No 288, DE 1994 
(Em regime de urgênda, nos termos do 
art. 336, "b", do Regimento Interno) 

Mensagem no 288, de 1994, através da qual o Presidente da 
República solicita seja autorizada a contratação de operação de 
crédito externo, no valor equivalente a até cento e oitenta e cinco 
milhões de dólares norte-americanos, de principal, junto ao Brazi­
lian American Merchant Bank - BAMB - Gtand Cayman, desti­
nada à aquisição, pelo Exército Brasileíro, de bens e serviços, no 
mercado internacional dentro do ''Progmma de Modernização da 
FOrça Terrestre". (Dependendo de parecer da Comissão de Assun­
tos Econômicos). 

-4-
MENSAGEM W 289, DE 1994 

(Em regime de urgênda, nos termos do 
art. 336, "b", do Regimento Interno) 

Mensagem no 289, de 1994, através da qual o Senhor Presi­
dente da República solicita seja autorizada contratação de opem­
ção de crédito externo no valor equivalente até duzentos e trinta e 
nove milliões de dólares norte-americanos, de principal, junto ao 
Brazilian American Mercbant Banck - BAMB - Grand Cayman, 
destinada ao fmanciamento para aquisição, pelo Exército Brasilei­
ro, de bens e serviços no mercado internacional, dentro do Progra­
ma de Modernização da Força Terrestre. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Assuntos Econômicos). 

-5-
MENSAGEM N" 290, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos tennos do 
art. 336, •b" ,do Regimento Interno) 

Mensagem n° 290, de 1994, através da qual o Senhor Presi­
dente da República solicita seja autorizAda contratação de opera­
ção de crédjto externo no valor equivalente a cento e oitenta. e um 
milhões de dólares norte-americanos, de principal, junto ao Brazi­
lian American Mercbant Bank - BAMB - Gtand Cayman, visando 
a aquisição integral de bens e sexviços, no mercado interno, pelo 
Ministério da Aeronáutica, no âmbito do Progmma de Reaparelha­
mento e Modernização da Força Aérea Brasileira. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Assuntos Econômicos). 

-6-
MENSAGEM N° 291, DE 1994 

(Em regime de urgênda, nos termos do 
art. 336, "b", do Regimento Interno) 

Mensagem n° 291, de 1994, pela qnal o Presidente da Repú­
blica solicita seja autorizada a contratação de operação de crédito 
exlemo, no valor equivalente a até cento e dezenove milhões, de 
dólares'norte-americanos, de principal, junto ao Brazilian Ameri­
can Merclíànt_ Bank- BAMB- Gtand Cayman, destinado à aqui­
sição integral ~bens e setviços, no mercado interno. pelo Minis­
tério da Aeronáutica, no âmbito do Progmma de Reaparelhamento 
e Modernização da Força Aérea BlllSileira. (Dependendo de pare­
cer da Comissão de Assuntos Econômicos). 

-7-
REQUERIMENTO W 680, DE 1994 

Votação, em tumo único. do Requerimento n° 680, de 
1994, solicitando nos termos do art. 336, "c", do Regimento In­
terno, urgência pam o Projeto de Resolução n° 122, de 1993, que 
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cria a Comissão de Ciência e Tecnologia. 

-8-

Apreciação do Edilal de Privatização da Empresa Brasileira 
de Aeronáutica S.A.- Embmer, nos tennos da Resolução n• 53, de 
1994, do Senado Fedem!. (Dependendo de parecer da Comissão 
de Assuntos Econômicos). 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às J6h38mín.) 

ATO DO DIRETOR-GERAL N• 115, DE 1994 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição 
que lhe foi oonferida pelo art. 7•, § z• da Resolução n• 42, de 1993, 
e de aoordo com o que oonsta do Processo n• 014.852/94-2, resol­
ve exonerar ANIBAL LUIZ LANDO do cargo, em comissão, de 
Secretário Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, 
do Gabinete do Senador Meira Filho, a partir de OI de setembro de 
1994. 

Senado Federal, 5 de setembro de 1994. - Manoel VDda 
de Magalhães, Diretor-Geral. 

A TODO DIRETOR-GERALN• 116,DE 1994 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atriboição, 
que lhe foi conferida pelo art. 7•, § 2°, da Resolução n• 42, de 
1993, e de aoordo oom o que oonsta do Processo n• 0!4.852!94-2 
resolve nomear MARIA DE LOURDES LANDO para exercer o 
cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar, do Quadro de Pes­
soal do Senado Federal, com lotação e exetclcio no Gabinete do 
Senador Meira Filho. 

Senado Federal, 5 de setembro de !994- Manoel VDda 
Magalhães, Diretor-Geral. 

PARECER 

Assunto: Balancete Patrimonial e Demonstrativo das Recei­
tas e Despesas do !PC, referente ao mês de abril de 1994. 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos 
Congressistas- IPC, de aconlo com o que estabelece o art. 12, in­
ciso m, da Lei n• 7 .0&7, de 29 de demmbro de !9&2, examinou o 
Balancete Patrimonial e o Demonstrativo das Receitas e Despesas 
referente ao periodo de O l-0 I a 30-4-94, conjuntamente oom o De­
monstrativo das Receitas e Despesas do mês de abril de 1994, e 
considerando que essas peças traduzem a siblação patrimonial e fi­
nanceira do Instituto em 30-4-94, oonsoante o respectivo Relatório 
Contábil, resolve aprovar o Balancete Patrimonial encerrado em 
30 de abril de 1994 e os Demonstrativos das Receitas e Despesas, 
nos termos do Relatório Contábil anexo ao Balancete Patrimonial. 

RELATÓRIO CONTÁBIL ANEXO AO 
BALANCETE PA 1RIMONIAL DE ABRlll94 

O Patrimônio do ll'C, durante o mês de abril, evoluiu de um 
saldo de CR$ 32,17 bilhões, de acordo com a posição de 31-3-94, 
para CR$ 49,58 bilhões, o qoe representa um crescimento nominal 
de54,12%. 

I-Ativo 
1.1 -Disponível Imediato 
A exemplo do mês de março de 1994, o maior volume de 

aplicações está ooncentrndu em RDB/CDB, Fundo Ouro, Fundo 
Azul e Cadernetas de Poupança. O valor total de CR$ 
43.725.203.781,00, aplicado em banoos oficiais em abril, cbegoo a 
8&% dos Ativos do Instituto. 

1.1.1- Bancos Movimento 
Este Grupo apresentou um total de CR$ 38.755,53, que rep-

resentou os saldos das oontas oorrentes 193322/1- Banoo doBra­
sil S/ A e 950.07 UI - Caixa Econômica Federal, nos valores de 
CR$ !8.755,53 e CR$ 20.000,00, respectivamente, evidenciando 
que o IPC mantém, sempre, a totalidade dos recursos disponiveis 
aplicada no mercado ftnanceiro. 

1.2 - Realizávd a Curto Prazo 
O saldo de CR$ 2.418.846.910,60, oorresponde a 4,9% do 

total do Ativo, representando os recursos investidos na Carteira de 
Empréstimos - Averbados aos segurados do ll'C, amortizáveis no 
praw máximo de 12 meses, aplicações fmanceiras em Carteira de 
Ações do Banco do Brasil SI A. Banco Meridional e o financia­
mento de veículos a curto prazo. 

Comparando o saldo de 30.4-94 com o do mês de março de 
1994, observa-se um acrêscimo acentuado no valor total deste gru­
po de contas, em razão de ter sido contabiliz.ado, no mês de 
abril/94, o valor correspondente à atualização monetária e juros 
devidos pelos mutuários que receberam, em épocas diversas, fi­
nanciamentos para aquisição de veículos a curto e a longos prazos. 

O valor ora contabilizado, que totaliza CR$2,3 bilhões, cor­
respondente a 0,5% do total dos ativos do Instituto, foi oonsidera­
do integralmente como "Realizável a Curto Praw", em face da im­
possibilidade técnica de segregação dos valores atualizados em re.. 
!ação ao capital emprestado, se a curto ou a longo prazos. 

Os demais valores registraram decréscimos, se oomparados 
ao mês anterior, em decorrência do retomo do capital investido 
com os segurados do Instituto, que suspendeu, temporariamente, 
os fmanciamentos de veículos de curto e longo pmzos, bem como 
os empréstimos em consignação, com o intuito de aguardar um 
reordenamento da política econômica do Governo Federal, que de­
verá ocorrer com a criação da nova moeda, o ReaL 

1.3 -Créditos Diversos 
O saldo de CR$22325.26&,35 corresponde aos recursos a 

receber de terceiros, a titulo de Seguros Pagos Antecipadamente; 
Consignações a Receber do CEGRAF e Outros Valores a Receber. 

Este Grupo apresentou um decrêscirno significativo, em re.. 
lação ao mês de março/94, motivado, principabnente, pela regula­
rização, no mês, de valores pendentes, destacando-se os pagamen­
tos efetuados pelo Centro Grtiftco do Senado Federal, no valor de 
CR$33.640.740,54, e Câmara dos Deputados, no valor de 
CR$320.443.144,44. 

O saldo verificado neste Grupo de contas é objeto de per­
manente oontrole, por parte do Departamento de Contabilidade, no 
sentido de promover as regulame~ões dos valores pendentes, 
sendo que todo o saldo apresentado já foi regularizado nos meses 
subseqüentes. 

1.4 - Realizávd a longo prazo 
Apresenta um saldo de CR$1.272.608.290,12, que repre­

senta 2,5% do total do Aúvo do Instituto, investido a longo prazo, 
cujos resultados serão obtidos além do exercício fmanceiro subse­
qüente. 

A exemplo do mês anterior, o maior volume de aplicações 
continua concentrado no fmanciamento de veículos aos segurados 
do IPC. no prazo de 24 a 48 meses. O montante verificado em 
abril apresentou um decrêscimo nominal de 7%, comparativamen· 
te a posição de 31-3-94, em razão do J,nstituto ter suspendido tem­
porariamente os fmanciamentos de veículos até o reordenamento 
da politica econômica do Governo Federal, bem oomo em razão da 
transferência do valor de CR$15.521.120,13 para o "Grupo Inves­
timentos", relativamente à conta ''Financiamento de Veiallos I", 
ora considerada como ''Realizável a Curto Prazo". 

1.4.1 -Títulos da Dívida Agrária 
Apresenta um saldo de CR$35!.939.413,05, em valores 

atualizados até 20-l-94, que oorresponde à aquisição de l5Al6 Tí-
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tulos da Divida Agrária, divididos em quatro cartelas, com resgate 
a partir do dia 20-10-90 - Processos n"': 3863/90, 4061/92 e 
22Wm, qoe se encontram pendentes do respectivo pagamento 
pelo lncm. 

De acordo com informações obtidas junto àquele Instituto, 
esses Títulos deverão ser transformados em moeda escritmal, a 
cargo do Tesouro Nacional e ficarão custodiados na Caixa .Econô­
mica Federal. 

Além disso, o lncm colocarã em Edital todas as informaçõ­
es pertinentes aos resgates, razão pela qual estamos aguardando 
tais providências, para adotannos os procedimentos contábeis ca­
bíveis. 

1-4-2- Obrigações da Eletrobrás 
Apresenta um saldo de CR$5-031.751,18, que corresponde 

ao custo de aqoisição mais atualização monetária de 3-7 46-427 
Obrigações da Eletrobrás, sendo qoe: 2.1W.294 Tltulos vencem 
em 1995; 750310 em 19% e 865_823 em 1997, de acordo com a 
mensagem via fac-símile de 29-6-93 daqoela Instituição. 

1A.3 -Debêntures não conversíveis 
Apresenta um saldo de CR$4.438,89, em valores nominais, 

qoe corresponde à aplicação em 850 Debêntures de LOOO OTN 
cada, emissão de "A Rural e Coloni>ação S/ A", autorização deter­
minada pela AGE de 20-12-88, qoe se acham subjudice, em ra­
zão de iiTegularidades constatadas em emissão dos Tltulos e à falta 
de documentação hábil conforme Processo da almara dos Deputa­
dos n' 14.322/89, cujo recebimento dependerá de sentença de Pri­
meira Instância e julgamento de todos os recursos previstos pela 
legislação pertinenle. 

Vale ressaltar que a empresa 11A Rural e Colonização S/A11 

efetuou proposta de acordo ao !PC, relativamenle à parte qoe se 
julga responsável, cujo assunto está sendo tratado por via do Pro­
cesso n• 00635/94-IPC, considerando, ainda, qoe houve senrença 
favorável ao !PC, prolatada pela Justiça Federal de Primeira lna­
tância, qoando do julgamento do Processo n• 90-4456/1, tomou-se 
ínjustificável a manutenção da conta "Provisão para Cobertura de 
Aplicações Duvidosas11

, motivos pelos quais procedeu-se o cance­
lamento desta provisão-

1.4.4 - FinBDciamento de vEÍculos 
Apresenta um saldo de CR$78J.l72-966,16, que correspon­

de ao montanle dos recursos aplicados no fmancismento de veícu­
los aos associados do IPC, relativamente ao capital concedido. a tí­
tulo de Financiamento de Veiculas ll (Sistema de Financismento 
de Veículos totalmenle garenciado pelo IPC). 

O fmanciam.ento de veículos é concedido com recursos 
oriundos das reservas para pagamento de futuras pensões, verifica­
da a disponibilidade financeira para este fllll, a partir de uma pro­
gramação mensal de atendimento, e consideradas as demais pro­
gcsmações de desembolso e aplicações fmanceiras do Instituto. 

O Sistema de Amortização do Financiamento, denominado 
SIMC- Sistema Múltiplo de Amortização, delennina o retomo do 
capital investido, com prestações reais crescentes, onde o custo de 
fmanciamento por frações do mês é obtido aplicando-se o conceito 
de cálculo pro rata tempore. 

lA-S -Adiantamento de honorários advocatidos 
Apresenta um saldo de CR$134-764.883,57, que correspon­

de aos honorários advocalicios pagos ao senhor advogado Leopol­
do César Fontenele, conigido monetariamente, que deverão ser 
ressarcidos, qoando as qoestões juridicas forem julgadas a favor 
do Instituto e a parle adversária estiver obrigada à sucumbêncis, 
consoaote o disposto na Cláusula Quarta do Contrato de Serviços 
Advocatícios, datado de 1°-10-93. 

1-S - Ativo permanente 
Apresenta um saldo de CR$128.126.669,57, qoe representa 

o r-0njunto dos bens móveis e imóveis incorporados ao patrimônio 
do Instituto, detalbados na fonna a seguir descrita: 

1-5.1- Prédio (SCRIS- Quadra 512, Bloco C) 
- CR$23.000.000,00- Que corresponde ao valor do prédio 

com 2 (dois) pavimentos, localizados à SCRIS Quadra 512, Bloco 
C, lotes 8/9, adqoirido em agosto de 1970, consoanle Laudo de 
A valisção da Caixa Econômica Federnl, e> pedido em julbo/93. 

1-S.l- 22 Salas (Edirldo Palácio do Comércio - SCS) 
- CR$47.000.000,00- Que corresponde ao valor das salas 

localizadas no Edifício Palácio do Comércio- SCS, adquiridas em 
julbo/75, consoante Laudo de Avalização da Caixa Econômica Fe­
deral, expedidoemjulbo/93. 

1.5-3- Loja e sobreloja (SCS- Edificio Denasa) 
- CR$18.000.000,00- Que corresponde ao valor da loja e 

sobreloja, localiudas no SCS, Projeção n• 5, do Edificio Denasa, 
adqoiridos em julbd80, consoaole Laudo de Avaliação da Caixa 
Econômica Federal, expedido emjulbo/93. 

1-SA- Galpõesfferrenos (Sia Trecho 5) 
- CR$40.000.000,00 - Que corresponde ao valor dos lotes 

adqoiridos em agosto/69 e da construção de 3 (!Iês) galpões em 
novembro/75, consoante Laudo de Avaliação da Caixa Econômica 
Federnl, expedido emjulbo/93_ 

1.5-S - Concessão de uso (terreno localizado à SAIN, 
Lote "O") 

- CR$1,00 - Que corresponde ao valor simbólico da incor­
poração ao palrimônio do !PC da concessão de Djreito Real de 
Uso do terreno descrito como Lote "0", Setor de Areas Isoladas 
Norle- SAIN, cujo instrumento foi publicado no DODF do dia 28 
de dezembro de !987 (Suplemento), à pág. n• 48, de acordo com o 
disposto no oontrato fnmado entre o !PC e a Terrocap, em 10-5-88. 

1.5-6- Bens móvris 
Apresenta um saldo de CR$126.668,57, que representa o 

valor nominal dos bens adqoiridos pelo Instituto: máquinas e equi­
pamentos, veiculo, direitos de uso de telefone, móveis e utensílios etc. 

O Grupo Ativo Permanente representa 0,01% do total dos 
Ativos do Instituto. 

1.6- Ativo Compensado 
Registra os valores a receber junto à Câmara dos Deputados 

e Senado Federal, em razão da legislação vigenle. 
1.6-1- Valores a receber da Câmara dos Deputados 
Apresenta um saldo de CR$1.689508.933,65, que corres­

ponde ao montante dos valores a receber relativos à Reserva da 
Previdêncis Congressual dos meses de março e abril/ 1994, con­
soanle os Oficios n"' 241 e 249, respectivamente, e Eqoiparação 
de Pensões, referenle aos meses de março e abril/1994, de acordo 
com os Oficios noS 240 e 248, respectivamente. 

A Câmara dos Deputados efetuou o pagamento da Reserva 
da Previdência Congressual- Ofício n• 241194- !PC, no valor de 
CR$360.782.223,92, em 31-5-94, por via da Ordem Bancária n• 
940B02939, referenle a març<>'94, Oficio n' 249/94, no valor de 
CR$409.766540,54, em 31-5-94, por via da Ordem Bancária n• 
940B02939, referenle a abril/94 e da Eqoiparação de Peosões -
Oficio n' 240/94- IPC, no valor de CR$1.1()()_891.l25,69, em 31-
5-94, por via da Ordem Bancária n• 940B02940, referente a mar­
çd94 e Oficio n• 248/94- !PC, no valor de CR$949.436.027,94, 
em 31 -5-94, por via da Ordem Bancária n' 950B02940, referente 
a abriV94. 

1-6.2- Valores a """"ber do Senado Federal 
Apresenta um saldo de CR$321.923506,47, que correspon­

de ao montante dos valores a receber relativos à Reserva da Previ­
dência Congressual e Equiparação de Pensões, referentes aos me­
ses de março e abril/94, de acordo com os Oficios n"' 243, 242, 
250e25L 
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O Ativo Compensado representou, em 30-4-94, 4,0% do to-
tal dos Ativos do Instituto. 

2 -Passivo 
2.1 - Exigívd Operacional 
2.1.1 - Credores Diversos 
Apresenta um saldo de CR$708.543,62, que corresponde a 

diversos depósitos, não identificados, efetuados na conta-corrente 
n°193322/1, Banco do Brasil S/ A, ainda pendentes da regularização. 

1.1.2 -Seguros 
Apresenta um saldo de CR$3.381.695,77 correspondente 

aos valores descontados em contas-correntes dos diversos filiados 
do !PC que optaram pelo seguro de vida em grupo, mediante inter­
veniência do Instituto, junto à Roma Seguradora SI A e Nacional 
Cia. de Seguros, cujo valor foi pago às seguradoras no mês de 
maio de 1994. 

2.2 - Exigivd Atuarial 
2..2.1 -Beneficios a Conceder 
A conta Reserva Matetnática!Riscos Expirados - Beneficios 

a Conceder, cuja frnalidade é a concessão de benefícios futuros, 
vem recebendo acumulativamente os recursos que seria01 distri­
buídos às Reservas Matemáticas - Riscos Expirados e Não Expira­
dos- se já tivéssemos os cálculos abJariais correspondentes. 

O Grupo Exigível Amaria!, que representa 90,02% do total 
do Passivo do Instimto, comparativamente à posição de 31-3-94, 
evoluiu nominalmente 47,47%, em que pese a Câmara e o Senado 
Federal não terem repassados os recursos de Reserva da Previdên­
cia Congressual e Equiparação de Pensões, de acordo com a análi­
se dos Grupos Ativo e Passivo Compensados. 

A Conta Beneficios a Conceder foi criada objetivando à 
adequada apropriação do supenlvit operacional do !PC até que a 
empresa SlEA- Serviços Técnicos de EstaUsticas e Amária Ltda., 
contratada para dar suporte às atividades do lnstimto, defma os 
montantes dos Riscos Expirados e Não Expirados. 

Conforme Relatório apresentado por aquela empresa, é im­
prescindível que o IPC forneça-lhe os dados cadastrais completos 
dos filiados para que se possa aferir os encaiEos futuros, distin­
guindo-se os Riscos Expirados dos Riscos Não Expirados e deter­
minar a real situação do Instiruto, se superavitária ou se deficitária 
sob o aspecto amaria!. 

O montante de CR$44.630-744.047,01, acumulado no ba­
lancete, está. assim constituído: 

-Exercícios anteriores ........•..•................... CR$12.046.600.710,28 
-Exercício de 1994 .•...........•...................... CR$32.584.143336,73 
TotaL-··-··-·-·-··-··-·---··-··---.. -··-· CR$44.630.744.047,01 

2.2.2 - Reserva da Previdência Congressual 
O valor de CR$621.068392,99, acumulado no balancete, 

tem a sua destinação prevista pelo § 1• do art. 60, da Lei n• 
7.087/82, com a nova redação dada pelo art. 1•. da Lei n' 
7.586/87, e está assim constituído: 

-Exercícios anteriores.................................... CR$236.283.933,36 
-Exercício de 1994 ........................................ CR$384.784.459,63 
Total.-·-··-·-··-·-·-··-·--------- CR$621.(168.392,99 

2.3 -,Não Exigível 
2.3.1 -Reservas 
2.3.1.1 -Reserva de Atuali>.ação Monetária 
O valor de CR$2.804.581.796,23 corresponde à variação 

monetária das carteiras de ações do Banco do Brasil, Banco Meri~ 
dional e Eletrobrás, ocorridas nos exercícios de 1993 e 1994, atua­
lização monetária dos T'rtulos da Dívida Agrária- TDA, amaliza­
ção monetária dos adiantamentos de honorãrios advocatícios e 
atualização monetária dos saldos de fmanciamentos de veículos. 

As atualizações monetárias dos adiantamentos de honorá­
rios advocaticios e dos saldos de financiamentos de veículos ocor­
reram neste mês de abril/94, objetivando atualizar o valor dos ati­
vos do Instituto, oferecendo condições de uma avaliação consis­
tente pela empresa de amária anteriormente mencionada. Tal atua­
lização gerou um significativo crescimento do valor das reservas, 
em relação ao mês anterior. 

2.3.1.2 - Reserva de Reavatiação de Imóveis 
O valor de CR$127.999.999.98 corresponde à Reserva de 

Reavaliação dos Imóveis do IPC. contabilizada de acordo com o 
Laudo de Avaliação da Caixa Econômica Federal. 

Este Grupo, que representa 0,04% do total do Passivo, man­
tém o mesmo valor nominal, em relação ao mês anterior. 

2A -Passivo Compensado 
Apresenta um saldo de CR$2.01J.432.440,12 que corres­

pondo à contrapartida do saldo do Ativo Compensado já comenta­
do anteriormente. 

3-Rtceitas 
3.1 - Receitas de Contribuições 
Apresenta mn saldo de CR$l.l77.273.160,27, que repre­

senta 3,2% do total das Receitas Correntes arrecadadas até abril de 
1994. 

Em relação à arrecadação alé o mês de março/94, o Grupo 
obteve um crescimento nominativo de 56,06%, como conseqüên­
cia do reflexo da indexação dos salários dos contribuintes do IPC 
pela URV, por detenninação legal do Governo Federal 

3.2 -Receitas Patrimoniais 
Apresenta um saldo de CR$32387.297.778,48, que repre­

senta 88,59% das Receitas arrecadadas até o mês de abrill94. 
Em relação ao mês anterior, houve um crescimento nominal 

de 79,60% na am:cadação, como decorrência das oscilações nas 
datas de vencimento e nos rendimentos das aplicações fmanceira.s 
de curto e financiamento de veículos (curto e longo prazos). 

3.3 - Rea:itas de Transferências Correntes 
O saldo de CR$2.972.55 1.178,43 oocresponde à receita ar­

recadada do Senado Federal, Câmara dos Deputados, Prodasen e 
Cegraf, a titulo de Contribuição Patronal, Equiparação de Pensões, 
diferença com a conversão para UR V na Folha de Pagamentos de 
Pensionistas e Reserva da Previdência Congressual, destinada à 
cobertura do pagamento da Folha de Pagamento dos Pensionistas e 
ao Equilíbrio Orçamentário do Sistema. respectivamente. 

O total arrecadado representou 8,13% do montante das Re­
ceitas Correntes até o mês de abril/94. 

3"!-Receitas Diversas 
Apresenta um saldo de CR$18.592358,00, que corresp<j>nde 

a 0,05% do total da receita, relativamente a ingressos eventuaiS, de 
diversas origens, conforme detalhado no Balancete, donde cfusta­
camos o valor de CR$11320.098,71 correspondente ao ressarci­
mento de desfalque ocorrido. por via de fraudes na Folha de Paga­
f:!lenlo de Pensões, cujo servidor responsável já foi devolvido a seu 
Orgão de origem e a adoção das medidas pertinentes está insçrida 
nos Processos n"' 013676/94-CD (Ofício n• 053/94-IPC) e 
005362/94-6-SF (Oficio n• 054194-IPC). 

4-Despesas 
4.1 - Desp<S&S de Custeio 
O saldo de CR$237.901.729,63 representa o montante dos 

recursos gastos com a manutenção do Instiruto, até o mês de 
abril/94. 

Este Grupo de Despesa apresentou uma variação percentual 
nominal de 54,16%, comparativamente com a posição do mês de 
março de 1994. 

O total da despesa deste Grupo corresponde a 0,65% do 
montante das Despesas Correntes. 
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4.Z- Despesas de Transferênàas Correntes 
Este Grupo representa o montante dos recursos gastos com 

a Folha de Pagamento de Pensionistas do !PC, no total de 
CR$3.914.935.654,00, que corresponde a 10,7% das Despesas 
Correntes até o periodo. 

Compamndo o saldo obtido com o do mês anterior, obser· 
va~se que ·a despesa teve um incremento de 55,02%. como conse­
qüência da indexação da Folha de Pagamenlo dos Pensionistas do 
Instituto à UR V, por determinação legal do Governo Federal. 

4.3 -Despesas Assistenàais 
Apresenta um saldo de CR$53557 .240,16, que oorresponde 

às Despesas de can\ter assistencial do Instituto, realizadas até o 
mês de abril de 1994, representando 0,15% do total das receitas 
correntes até o período. 

4A -Despesas Operacionais 
Apresenta um saldo de CR$1.356553,82 que corresponde 

às pequenas despesas decorrentes da locação dos imóveis do Insti­
tuto. 

5- Constituição de reservas 
Apresenta um saldo de CR$32.347 .963.927 57, constituído 

pelas Reservas Matemáticas/Riscos Expirados-- Benertdos a Con­
ceder e Reservas da Previdêncía Congressual, que se destinam à 
concessão de beneficios futuros aos :.o5u.ia.lv&..!..:. .:::;:-.8. 

Comparando o saldo de 3!Y 6f94 com o saldo de 3113194, 
obtemos uma variação positiva Oe 30%, em raz.ão, basicamente da 
rentabilidade com aplica'rues fmr-J.tc~iras vencidas no mês e da 
conversão das contribuições para CRV. 

O montante das Reservas Matemáticas corrcsponde a 
88,49% do total das Receitas Cmrenles até o periodo. 

Brasília, DF, 30 de junho de !994.- Instituto de Previdên­
cia dos Congressistas, Francisco das Santos Passos, Diretor do 
Deputamento de Contabilidade, Cont~d~;;;: ~!'C· DF 4966.- Insti­
tuto de Previdência dos Congressistas, Marco José C. Lima, Che­
fe da Seção de Análise e Orçamento, Contador- CRC-DF 8274. 
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PARECER 

Assunto: Balancete Patrimonial e Demonstrativo das Recei­
tas e Despesas do IPC, referente ao mês de maio de 1994. 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos 
Coogressistas - IPC. de acordo com o que estabelece o art. 12, in­
ciso III, da Lei n• 7.087, de 29 de dezembro de 1982, examinou o 
Balancete Patrimonial e o Demonstrativo das Receitas e Despesas 
referente ao período de 1"-1 a 31-5-94, conjuntamente com o De­
monstrativo das Receitas e Despesas do mês de maio de 1994, e 
considerando que essas peças traduzem a situação patrimonial e fi­
nanceira do Instituto em 31-5-94, consoante o respectivo Relatório 
Contábil, 

Resolve 
Aprovar o Balancete Patrimonial encenado em 31 de maio 

de 1994 e os Demonstrativos das Receitas e Despesas, nos tennos 
do Relatório Cootábil anexo ao Balancete PatrimoniaL 

RELATÓRIO CONTÁBIL ANEXO AO 
BALANCETE PATRIMONIAL DE MAI0/94 

O Patrimônio do IPC, durante o mês de maio, evoluiu de 
um saldo de CR$49,58 bilhões, de acordo com a posição de 30-4-
94, para CR$89,17 bilhões, o que representa um crescimento no­
minal de 79,83%. 

l-Ativo 
1.1- Disponível 
A exemplo do mês de abril de 1994, o maior volume de 

aplicações está concentrado em RDB/CDB, Fundo de Commodi­
ties, Fundo Ouro, Fundo Azul e Cademetas de Poupança. O valor 
total de CR$68.403.873.236,75, aplicado em bancos oficiais em 
maio, cbegoo a 77% dos Ativos do Instituto: 

1.1.1- Banoos Movimento 
Este Grupo apresentoo um total de CR$2.801.920.945,88, 

que representao os saldos das contas correntes 193.322/1- Banco 
do Brasil S/A, 950.07111- Caixa Econômica Federal e 400.011/0 
- Banco do Bmsil S/ A, nos valores de CR$2.801.897 .058,49, 
CR$20.000,00 e CR$3.887 ,39, respectivamente. 

Neste mês de maia/94, permaneceu na Conta n• 193.32211-
Banco do Brasil SIA a importância de CR$2.801.897 .058,49, uma 
vez que o Banco do Bmsil S/ A não efetuou a aplicação no meoca­
do financeiro. 

1.2 - Reallzávd a Curto Prazo 
O saldo de CR$3.411.257.814,32, corresponde a 3,8% do 

total do Ativo, representando os recunos investidos na Carteira de 
Emprestimos - A vetbados aos segurados do IPC, amortizáveis no 
prazo máxituo de 12 meses, aplicações fmanceiras em Carteira de 
Ações do Banco do Brasil S/ A, Banco Meridional e no Fmancia­
mento de Veiculos a Curto Prazo. 

Comparando o saldo de 31-5-94 como do mês de abril/94, 
observa-se um acréscimo de 41,02% no valor total deste grupo de 
contas, em razão de ter sido contabilizado, no mês de main/94, o 
valor correspondente à atualização monetária e juros devidos pelos 
mutuários, relativamente ao mês em análise. que receberam em 
épocas divenas, fmanciamentos para aquisição de veiculas a curto 
e a longo prazos. 

O grupo de contas ''Carteira de Empréstimos Avetbados", 
registrou decréscimo de valor se comparado ao mês anterior, em 
decon-ência do retorno do capital investido com os segurados do 
Instituto, que suspendeu, temporariamente os empréstimos em 
consignação, com o intuito de aguanlar o reordenamento da politi­
ca econômica do Governo Federal, que deverá ocorrer com a cria­
ção da nova moeda o Real. 

1.3 -Créditos Díversos 
O saldo de CR$20.868.561,07 corresponde aos recursos a 

receber de terceiros, a titulo de Seguros Pagos Antecipadamente e 
Adiantamentos concedidos para custear despesas de pronto paga­
mento. 

Este grupo apresentou um decréscimo significativo, em re­
lação ao mês de abril/94, motivado pela regularização, no mês, de 
valores pendentes, destacando-se os pagamentos efetuados pelo 
Centro de Processamento de Dados do Senado Federal- Prodasen, 
no valor de CR$7.319.959,03. 

O saldo verificado neste grupo de contas é objeto de perma­
nente controle, por parte do Departamento de Contabilidade, no 
sentido de promover as regularizações dos valores pendentes, sen­
do que todo o saldo apresentado já foi regularizado nos meses sub­
seqüentes. 

lA - Reallzávd a Longo Prazo 
Apresenta um saldo de CR$15.268.986.288,20, que repre­

senta 17,12% do total do Ativo do Instituto, investido alongo pra­
zo, cujos resultBdos serão obtidos além do exercício fmanceiro 
subseqüente. 

Este grupo de contas, que em abril/94 representava apenas 
2,5% do total dos ativos do Instituto, correspondente, agora em 
main/94, a 17,12% dos ativos do IPC, em razão de ter sido efetua­
da a atualização monetária das "Debêntures não Conversíveis", pe­
los lndioes da Caderneta de Poopança, consoante a decisão proferi­
da, em Ptimeira Instância, a favor deste Instituto, quando do julga­
mento do Processo n• 90.4456' 1. 

JA.1 - Títulos da Dívida Agrária 
Apresenta um saldo de CR$351.939.413,5, em valores atua­

lizados até 20-1-94, que corresponde à aquisição de 15.416 Títulos 
da Divida Agriria, divididos em quatro cartelas, com resgate a 
partir do dia 20-10-90 - Processos n~ 3863190; 4061/92 e 
2220/92, que se encontram pendentes dos respectivos pagamen!Os 
pelolncm. 

De acordo com informações obtidas junto àquele Instituto, 
esses Titulos deverão ser transformados em moeda escriblral, a 
cargo do Tesooro Nacional e fiCIIliio custodiados na Caixa Econô­
mica FederaL 

Além disso, o Incra colocaiá em Edital todas as informações 
pertinentes aos resgates, razão pela qual estamos aguardando tais pro­
vidências para adotarmos os procedhnentos contábeis cabíveis. 

1.4.2 - Obrigações da Eletrobrás 
Apresenta um saldo de CR$5.031.751,18, que corresponde 

ao custo de aquisição mais atualização monetária de 3.746.427 
Obrigações da Eletrobrás, sendo que: 2.120.294 Títulos vencem 
em 1995; 750.310 em 1996 e 865.823 em 1997, de acordo com a 
mensagem via fac-simile de 29-6-93, daquela Instituição. 

1.4.3 -Debêntures Não Conversívtis 
Apresenta um saldo de CR$4.438,89, em valores nominais, 

que COI1"espOilde à aplicação em 850 Debêntures de 1.000 OTN, cada, 
emissão de "A Rural e Colnnização S/A, autorização determinada 
pela AGE de 20-12-88, que se acham sub judioe, em razão de inegu­
laridades constatadas na emissão dos Títulos e à faha de don'menta_ 
çiohábil, confonne Processo da Câmara dos Deputados n• 14.322189, 
cujo recebimento dependerá de sentença de t• Instância e julgamento 
de todos os recunos previstos pela legislação pedinenle. 

Vale ressaltar que a Empresa "A Rural e Colonização S/ A" 
efetuou proposta de acordo ao IPC, relativamente à parte que se 
julga responsáve~ cujo assunto está sendo tratado por via do Pro­
cesso n' 00635/94-IPC. 

1.4A - Atualização Monetária de Debêntures Não Con· 
veráveis 

Apresenta um saldo de CR$14.013.469.196,64, correspon-
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dente à atualização monetária das DebeniUres Não Conversíveis 
desde janeiro de 1989, pelos Índices da Caderneta de Poupança, 
em coe®lcia com a decisão judicial prolatada, a favor do !PC, no 
Processo n' 90.4456/1. 

lA5- Flrumciamento de V úados 
ApreseDia um saldo de CR$758.842241,87, que correspon­

de ao montante dos recunos aplicados no fmanciamento de veícu­
los aos associados do !PC, relativamente ao capital conoedido, a tl­
rulo de Financiamento de Veículos ll (Sistema de Financiamento 
de Veículos totalmente gerenciado pelo !PC). 

O fmanciamenJ.o de veiculos é conoedido com recursos 
oriundos das Reservas para pagamento de futuras pensões, verifi­
cada a disponibilidade fmanceita para este fnn, a partir de uma 
programação mensal de atendimento e considecadas as demais 
programações de desembolso e aplicações fmanceitas do !PC. 

O Sistema de Amortização do Financiamento, denominado 
SIMC - Sistema Múltiplo de Amortização, determina o retomo do 
Capital investido, com prestações reais crescentes, onde o custo de 
fmanciamento por frações do mês é obtido aplicando-se o conceito 
'de cálculo pro rata tempore. · 

Obsetva-se, em relação ao saldo do mês anterior, um de­
crésciino de 3%, em razão de que o !PC suspendeu, temporaria­
mente, a concessão de novos empréstimos, até que haja estàbiliza­
ção econômica, o que ocorrerá, Pl"vavelmente, com a implantação 
da nova mceda nacional, o R$ (Real). 

lA.6 - Adiantamento de Honorários Advocatícios 
ApreseDia um saldo de CR$139.699.246,57, que correspon­

de aos honorários advocatícios pagos ao Senhor Advogado Leo­
poldo César Fontenele, conigido monetariamente, que deverão ser 

· ressai'cidos, quando as questões jurldicas forem julgadas a favor 
do Instituto e a parte adversária estiver obrigada à sucumbência, 

, ~te o disposto na Cláusilla Quarta do Conlmto de Setviços 
Advocatícios, datado de l'-10-93. · •. . 

1.5- Ativo Petmanente . · 
ApreseDia um saldo de CR$128.126.669,57, que represeDia 

o conjunto dos bens tn6veis e imóveis incorporados ao Patrimônio 
do Instituto, delalhados na forma a seguir.descrita:"-' . 

15.1 -Prédio (SCRIS - Quadra SU, Bloco 'C' 
- CR$23.000.000,00- Que correspondente ao valor do pré­

dio com 2 (dois) pavimentos, localizado il SCR/S, Quadra 512, 
. Bloco ''C", lotes 819, adquirido em agosto de 1970, consoante Lau­
do de Avaliação da Caixa Econômica Federal. expedido em ju-
lbo/93. . 

15.2 - 22 Salas (Edifício Palácio do cOméroio - SCS) 
- CR$47 .000.000,00 - Que corresponde ao valor das salas 

localizadas no Edificio Palácio do Comércio- SCS, adquiridas em 
julho/75, consoante Lando de Avaliação da Caixa Econômica Fe­
deral, expedido em julbo/93. 

15.3- Loja e Sobreloja (SCS- Edlfiào Denasa) 
.:. CR$18.000.000,00- Que corresponde ao valor da loja e 

sobreloja, localizadas no SCS, Projeção n• 5, do Ediffcio Denasa, 
adquiridas em julbo/110, consoante Laudo de Avaliação da Caixa 
Econômica Federal, expedido emjulho/93. : 

1.SA - Galpõesfferrenos (SlA Tno<ho n' 5} 
- CR$40.000.000,00- Que corresponde ao valor dos lotes 

adquiridos em agosto/69 e da construção de 3 (três) galpões em 
novembro/75, consoante Laudo de Avaliação da Caixa Econômica 
Federal, expedido em julbo/93. 

1.55 - Con<essão de Uso (Terreno )ocaHzado a SAIJN 
Lote '0') . 

- CR$1,00 - Que corresponde ao valor simbólico da incor­
poração ao patrimônio do !PC da concessão de Direito Real de 
Uso do terreno descrito como Lote "O", Setor de Áreas Isolada& 

Norte- SAIN, cujo instrumento foi publicado no DODF do dia 28 
de dezembro de 1987 (Suplemento), à pág. n' 48, de acordo com o 
disposto no contrato firmado entre o !PC e a Tenacap, em 10-5-88. 

15.6 - B-Móveis 
ApreseDia um saldo de CR$126.668,57, que represeDia o 

valor nominal dos bens adquiridos pelo Instituto: máquinas e equi­
pamentos, veiculo, direitos de uso de telefone, móveis e utensllios etc. 

O Gnlpo Ativo Pennanente represeDia 0,01% do total dos 
ativos do Instituto. 

1.6- Ativo Compensado 
Regislm os valores a receber junto à Câmara dos Deputados 

e Senado Federal, em razão da legislação vigente. 
1.6.1- Valores a receber da Câmara dos Deputados 
ApreseDia um saldo de CR$1.357.701.521,07, que corres­

·ponde ao montante dos valores a receber relativos à Resetva da 
Previdência Congressual do mês de maio/94, consoante o Oficio 
n• 317/94 e Equiparação de Pensões, referente ao mês de maio/94, 
de acordo com o Oficio n' 316/94. 

A Câmara dos Deputados efetuou o pagamento da Resetva 
da Previdência Congressual- Oficio n' 317/94-IPC, no valor de 

. CR$422.409.695,83, em 13-6-94, por via da Ordem Bancária n' 
940803224, referente a maiol94 e da Equiparação de Pensões -
Oficio n° 31~4-JPC, no valor de CR$1.084.993.505,36, em 13 
de julho de 1994, por via da Ordem Bancária n' 940B03223, refe­
rente a maio/94. 

1.6.2- Valores a Re<:<ber do Senado Federal 
ApreseDia um saldo de CR$578.935.063,31, que correspon­

de ao montante dos valores a receber relativos à Resetva da Previ­
dência Congressual e Equipamção de Pensões, referentes aos me­
ses de março e abril/94, de acordo com os Ofícios n"s: 243, 242, 
250, 251,318 e 319/94-JPC. 

O Senado Federal efetuou o pagamento da Resetva da Pre­
vidência Congressual - Oficios n"s 251/94-JPC no valor de 
CR$36.317 .569,28, 243/94-JPC, no valor de CR$29272.120,93, 
em 6-6-94. por via da Ordem Bancária n• 940B02421 e 319/94-
IPC, no valor de CR$52.331.807 ,69, em 6-6-94, por via da Ordem 
Bancária n' 940B02455 e da Equipamção de Pensões - Oficio n• 
242/94-JPC, no valor de CR$114.486.954,43, em 6-6-94, por via 
da Onlem Bancária n' 94080242!, Ofício n' 318/94-JPC, no valor 
de CR$200.414.537 ;1.5, em 6-6-94, por via da Onlem Bancária n' 
940B02455 e Oficio n• 2SQI94-IPC, no valor de CR$139.084.987 ,1)6, 
em 6-6-94, por via da Ordem Bancária n' 940B02449. 

O Ativo Compensadorepresentw, em31-5-94, 2,1% do to-
tal dos Ativos do Instituto. 

2 -Passivo 
2.1 - Exlgivd Operacional 
2.1.1 -Credores Diversos 
ApreseDia um saldo de CR$2.509.868,70, que corresponde 

a diversos depósitos, não identificados, efetnados na Conta Cor­
rente n' 193.322/1, Banco do Brasil SI A, ainda pendentes da regu-
larização. 

2.1.2 - Segnros 
ApreseDia um saldo de CR$5.440.529,88 correspondente 

aos valores descontados em contas correntes dos diversos filiados 
do !PC que OJÍ8fll1ll pelo seguro de vida em grupo, mediante inter­
veniência do Instituto, junto à Roma Seguradora S/ A e Nacia, Cia. 
de Segnros, cujo valor foi pago ils seguradoras no mês de ju­
nhol94. 

2.2 - Exlgivd Atuarial 
:i.Z.1 -Beneficios a conceder 
A coDia resetva matemática/Riscos expirados-beneficios a 

conceder, cuja ftnalidade é a concessão de beneficios futuros,;vem 
recebendo acumnlativamente os recursos qile seristn distribuídos 
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às Reservas Matemáticas- Riscos Expirados e Não Expirados- se 
já tivéssemos os cálculos atuariais conespondentes. 

O Grupo Exiglvel Alllarial, que representa 77,67% do total 
do Passivo do Jnstiwto, comparativamente à posição de 31-4-94, 
evoluiu nominalmente 55,17%, em que pese a Cimara e o Senado 
Federal não terem repassado os recursos de ReseJVa da Previdên­
cia Congressual e Equiparação de Pensões, de aconlo com a análi­
se dos Grupos Ativo e Passivo Compensados. 

A conta Benefícios a Conceder foi criada objetivando à ade­
quada apropriação do superávit opetacional do !PC até que a em­
presa, STEA- SeJViços Técnicoa de Estatlsticas e Alllãria Ltda., 
contratada para dar suporte às atividades do Instituto, defma os 
montantes dos Riscos Expirados e Não Expirados. 

Conforme Relalório apresentado por aquela empresa, é impres­
cindivel que o !PC forneça-lhe os dados cadastrais canpletos dos filia­
dos para que se possa aferir os eDCalll"' fulllros. distinguindo-se os 
Riscos Expirados dos Riscos Não Expirados e determinar a real situa­
ção do lnstilllto, se superavilãria oo se deficitãria sob o aspacto alualiaL 

O montante de CR$67.863.084.1!0,60, acumulado no Ba­
lancete, está assim constituído: 

Exercícios Anteriores .................. -....... CR$ 12.046.600.710,28 
Exercício de 1994 .................................. CR$ 55.816.483.400,32 

Total ....................................................... CR$ 67.863.084.110,60 
2.2.2 -Reserva da Previdência Congressual 
O valor de CR$1.391.617.157,45, acumulado no Balance­

te, tem a sua destinação prevista pelo § 1• do art. 60, da Lei n• 
7.087/82, com a nova redação dada pelo art.!•, da Lei n• 
7.586187, e está assim constilllido: 

Exen;ícíos anteriores....................................... CR$236.283.933,36 
Exereício de 1994......................................... CR$1.155.333.224,09 
TotaL .... - ............ _ ............ --------- CR$1.391.617.157,45 

2.3 -Não Exigível 
2.3.1 -Reservas 
2.3.1.1- Reserva de Alualização Monetária 
O valor de CR$17.970.460.903,28 corresponde à variação 

monetária das carteiras de ações do Banco do Brasil, Banco Meri­
dional e Eletrobrás, ocorridas no exercício de 1993 e 1994, alllali­
zação monetária de Debêntures Não Conversíveis, awalização mo­
netfu-ia dos Timlos da Dívida Agrária-TDA, amalização monetfu-ia 
dos adiantamentos de honorários advocatícios e a atualização mo­
netfu-ia dos saldos de fmanciamentos de veiculas. 

A amalização monetária das Debêntures Não Conversíveis 
ocorreu neste mês de maio'94, objetivando amalizar o valor dos 
ativos do Instituto, oferecendo condiçC~ de uma avaliação consis­
tente pela empresa de awãria anteriormente mencionada. Tal atua­
lização getW um significativo crescimento do valor das resetVas, 
em relação ao mês anterior. 

2.3.1.2 -Reserva de ReavaHação de Im6veis 
O valor de CR$127.999.999,98 'iill!:.\':í'nde à ReseJVa de 

Reavaliação dos imóveis do !PC, conta · · de aconlo com o 
Laudo de Avaliação da Caíxa Econômica Federal. 

Este grupo, que representa 0,04% .do total do Passivo, man­
tém o mesmo valor nominal, em relação ao mês de abril 

2A -Passivo Compensado 
Apresenta um saldo de CR$1.936.636.584,38, que corres­

ponde à contrapartida do saldo do Ativo Compensado, j& comenta­
do anteriormente. 

3-Reoeita 
3.1 - Reeeitas de Coulribuições 
Apresenta um saldo de CR$1.750.783.747,32, que repre­

senta 2,7 do total das Receitas Correntes an-ecadadas até maio de 
1994. 

Em relação à anec•dação até o mês de abril/94, o grupo ob­
teve um crescimento nominativo de 48,71%, como conseqüência 
do reflexo da indexação dos salários dos contribuintes do Jnstimto 
pela URV, por detenninaç'io legal do Governo Federal 

3.2 - Rec:eitas Patrimoniais 
Apresenta um saldo de CR$55.003.891.612,89, que repre-

senta 86,73% das Receitas ali'eCadadas até o mês de maio/94. 
Em relação ao mês anterior, houve um crescimento nomínal 

de 69,83% na arrecadação, como decottêncía das oscílações nas 
datas de veocimento e nos rendimentos das aplicações fmanceiras 
e financiamento de veículos (curto e longo prazos). 

3.3 - Rec:eltas de Transferências Correntes 
O saldo de CR$6.644.989.144,22 corresponde à receita ar­

recadada do Senado Federal, Câmara dos Deputados. Prodasen e 
Cegraf, a tlwlo de Contribuição Patronal, Equtparação de Pensões, 
diferença com a conversão para URV na Folha de Pagamento de 
Pensionistas e ReseJVa da Previdêocia Congressual, destinada à 
cobertura do pagamento da Folha de Pagamento dos Pensionistas e 
ao Equilíbrio Orçamentário do Sistema, respectivamente. 

O total arrecadado representou 10,48% do montante das Re­
ceitas Correntes até o mês de maio/94. 

3A - Reoeltas Diversas 
Apresenta um saldo de CR$23.271.595.22, que corresponde 

a 0,04% do total da receita, relativamente a ingressos evenwais, de 
diversas origens, conforme detalhado no Balancete, donde desta­
camos o valor de CR$11.320.098,71 correspondente ao ressarci­
mento do desfalque ocorrido, por via de fraudes na Folha de Paga­
mento de Pensões, cujo SeJVidor responsável jâ foi devolvido a seu 
6Igão de origem e a adoção das medidas pertinentes está inserida 
nos Processas n"' 01367&94-CD (Oficio n• 053194--IPC) e 
005362194--6-SF (Ofício n• 054194--IPC). 

4-Despesas 
4.1 - Despesas de Custelo 
o saldo de CR$403.305.065,03 representa o montante dos ,_ 

CU11iOS gastas oom a manutenção do lnstimto, até o mês de maio'94. 
Este grupo de Despesa apresentou uma variação percentual 

nominal de 69,53%, comparativamente com a posição do mês de 
abril de 1994. 

O total da despesa deste grupo couesponde a 0,63% do 
montante das Despesas Correntes. 

4.2 -Despesas de Transferências Correntes 
Este grupo representa o montante dos rerursos gastos com 

a Folha de Pagamento de Pensionistas do !PC, no total de 
CR$5.958.079.949,87, que corresponde a 9,39% das Despesas 
Correntes até o periodo. 

Comparando o saldo obtido com o do mês anterior, obser­
va-se que a despesa teve um incremento de 52,18%, como conse­
qüência da indesação da Folha de Pagamento de Pensionistas do 
Jnstiwto à URV, por detetminação legal doGovemoFederal 

4.3 -Despesas Assistenciais 
Apresenta um saldo de CR$88.283.835,41, que correspon­

de às Despesas de Caráter assistencial do Jnstiwto, realizadas até 
o mês de maio de 1994. 

As Despesas Assistenciais representaram 0,14% do total 
das despesas correntes. 

4A -Despesas Operacionais 
Apresenta um saldo de CR$1.455.063,82, que caresponde às 

pequenas despesas decorrentes da locação dos imóveis do lnstilllto. 
S - ConsCituição de Reservas 
Apresenta um saldo de CR$56.971.812.185,52, constituído 

pelas Reservas MatemáticasiRiscos Expirados- Beneficios a Con­
ceder e Reservas da Previdência CongressuaL que se destinam à 
concessão de benefícios futuros aos segorados do !PC. 

Comparando o saldo de 31-5-94 com o saldo de 30-4-94, 
obtemos uma variação positiva de 76,12%, em razão, basicamente, 
da reqtabilidade com aplicações fmanceíras vencidas no mês e da 
conversão das conlributções para UR V. 

O montante das ReseJVas Matemáticas corresponde a 
89,83% do total das Receitas Correntes do Jnstiwto. 

Brasilia, DF, 12 de agosto de 1994.- Jnstiwto de Previdên­
cia dos Congressistas, Francisco dos Santos Passos, Díretor do 
Departamento de Contabilidade, Contador CRC-DF 4966. - Insti­
mto de Previdêncíca dos Congressistas, Mareos José C. Lima, 
Chefe da Seção de Análise e Orçamento Contador - CRC-DF 
8274. 
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PARECER monto de Veículos a CUrto Prazo. 
Assunto: Balancete Patrimonial e Demonstrativo das Recei- Compamndo o saldo ee 30-6-94 com o do mês de maio/94, 

tas e Despesas do JPC, referente ao mês de junho de 1994. obsetva·se um acréscimo de 31,18% no valor total deste grupo de 
O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos contas, em mzão de ter sido ccntabilizado, no mês de junb/94, o 

Congressistas-!PC, de acordo com o que estabelece o Art. 12. inci· valor correspondente à atualização monetária e juros devidos pelos 
so III, da Lei n• 7.087, de 29 de dezembro de 1982, examinou 0 mutuários, relativamente ao mês em análise, que receberam, em 
Balancete Patrimonial e o Demonstrativo das Receitas e Despesas épocas diveras, fmanciamentos para aquisição de veículos a curto 
referente ao periodo de 1•-1 a 30-06-94, conjuntamente com oDe- e a longo pmzos. 
monstrativo das Receitas e Despesas dom& de junho de 1994, e O grupo de contas "carteira de empréstimos averbados", re­
considerando que essas peças traduzem a situação patrimonial e fi. gistrou decréscimo de valor se comparado ao mês anterior, em de­
nanceira do Instituto em 30-6-94, consoante 0 respectivo Relatório corrência do retomo do capital investido com os segurados do lns· 
Contábil. titulo, que suspenden, temporariamente os empréstimos em con-

Resolve signação, com o intutito de aguanlar o reordenamento da poUtica 
Aprovar o Balancete Patrimonial encerrado em 30 de junbo econômica do Governo Federal, que· deverá ocorrer com a criação 

de 1994 e os Demonstrativos das Receitas e Despesas, nos termos da nova moeda o real. 
do Relatório Contábil anexo ao Balancete Patrimonial. 1.3 -Créditos DivtniOs 

O saldo de CR$30.437.307,78 corresponde aos recursos a 
RELATÓRIO CONT ÁBH- ANEXO AO receber de terceiros, a titulo de Seguros Pagos Antecipadamente, 

BALANCElB PATRIMONIAL DE JUNH0/94 Adiantamentos concedidos para custear despesas de pronto paga· 

O Patrimônio do !PC, dnrante o mês de junbo, evoluiu de monto e outros valores a receber. 
um saldo de CR$89,17 bilhões, de acordo com a posição de 30-5- O valor de CR$40.165,83, consignado a titulo de "outros 
94, para CR$139,24 bilhões, o que representa um crescimento no- valores a receber', cmrespondente à regularização do fmancia-
minal de 56,15%. mento de velados da Senhora Léa Marta Geaquinto dos Santos, 

I- Ativo representa o montante devido pela Concessionãria de Automóveis 
1.1- Disponível Jorlan SIA ao !PC- (NL n• 526194). 
O maior volume de . aplicações está concentrado em O grupo apresentou um acréscimo significativo, em relação 

RDB/CDB, FUNDO DE _!:X)MMODITlES, FUNDO OURO, ao mês de maio/94, de 45,85%, motivado, principalmente, pelo 
FUNDO AZUL, APLICAÇOES DE CURTO PRAZO e CADER- pagamento antecipado de seguro às seguradoras Roma e Nacional. 
NETA DE POuPANÇA. O valor total de Cr$110.065.201397,63, O saldo verificado neste grupo de contas é objeto de perma­
aplicado em bancos oficiais em junbo, chegou a 79,05% dos Ati- nente controle, por parte do Departamento de Contabilidade, no 
vos do Instituto. sentido de promover as regulari2ações dos valores pendentes. 

1.1.1 -Bancos Movimento 1.4 -Realizável a Longo Prazo 
Este Grupo apresen100 um total de CR$15.243.279,73, que Apresenta um saldo de CR$%22.399.615.106,08, rue rep-

representou os saldos das contas correntes 19332211 _ Banco do resenta 16,09% do total do Ativo do Instituto, investido a longo 
·Brasil S/A, 950.071/1 -Caixa Econômica Federal e 400.0l3n _ pmzo, cujos resoltados serão obtidos além do exercício fmanceiro 

Banco do Brasil SIA, nos valores de CR$15.104.957,48, subseqüente. 
CR$118.000,00 e CR$20.322,25, respectivamente. 1.4.1- Titulos da Divida Agrária 

O valor de CR$15.104.957,48, remanescente na Conta Cor- Apresenta um saldo de CR$351.939.413,05, em valores 
rente n• 193.32211- Banco do Brasil SI A, está conciliado de acor- atualizados até 20.{)1-94, que corresponde à aquisição de 15.416' 
do com o detalhamento abaixo descrito: Titulos <la Divida Agrária, divididos em quatro cartelas, com res-
Saldodeacordo comoexlnlio banclrio gate a partir do dia 20-10-90- Processos n"' 3863190; 4061/92 e 
(30-6-94) CR$4.808.213.264,92 2220/92, que se encontram pendentes dos respectivos pagamentos 

pelo Incra. 
(+)Juros cobrados indevidamente 

(+) RDB aplicado indevidamente 

CR$108.828.581,08 De acordo com informações obtidas junto àquele Instituto, 
CR$4.907.454.422,18 esses Titnlos deveriio ser transformados em moeda escriturai, a 

cargo do Tesouro Nacional e ficarão custodiados na Caixa Econ~ 
mica Federal. ( +) Depósito não considerado em ju­

nbo/94, creditado em julho/94. re- , 
ferente à quitação de empréstimo 
averbado da funcionária do CE­
GRAF, Senbora TeresaCristina 
Sousa e Silva 

Além disso, o Jncra colocanl em Edital todas as informaçi}­
es pertinentes aos resgates, mzão pela qual estamos aguardando 
tais providências para adotarmos os procedimentos contábeis cabi-

CR$ 53336,00 veis. 

(-) Resgate indevido de aplicações de 
curto pmzo, estornado pelo Banco 
emjulho/94 

(-)Saldo Bancário do mês de junba'94 

1.2 -Realizável a Curto Prazo 

CR$193.018.116,86 

CR$ 15.104.957,48 

O saldo de Cr$ 4.474.Y57.088,61 corresponde a 3,2% do to­
tal do Ativo, representando os recursos investidos na Carteira de 
Empréstimos - A vetbados aos segwados do lPC, amortizáveis no 
prazo máximo de 12 meses, aplicações fmanceiras em Carteira de 
Ações do Banco do Bmsil S/A, Banco Meridional e no Financia-

1.4.2 -Obrigações da Eletrobrás 
Apresenta um saldo de Cr$5.031.751,18, que corresponde 

ao custo de aquisição mais atualização monetária de 3.746.427 
Obrigações da Eletrobrãs, sendo que: 2.120.294 Titulos vencem 
em 1995; 750.310 em 1996 e 865.823 em 1997, de acordo com a 
mensagem via Fac-Símile de 29-6-93 daquela Instituição. 

lA.3 - Debe"::ttures não conversíveis 
Apresenta um saldo de Cr$4.438,89, em valores nominais, 

que cprresponde à aplicação em 850 Debêntures de 1.000 01Ns, 
cada, emissão de "A Rural e Colonização S/ A", autorização deter­
minada pela AGE de 20-12-88, que se acham "sub judice", em m­
zão de irregularidades constatadas na emissão dos Titulos e à falta 
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de documentação hábil, oonfoane Processo da Câmarn dos Depu­
tados n• 14322189, rujo recebimento dependerá de sentença de l' 
Instância_e julgamento de todos os recursos previstos pela legisla­
ção pertinente. 

V ale ressaltar que a empresa "A Rural e Colonização SI A", 
efetuou proposta de acordo ao IPC, relativamente à parte que se 
julga responsável,· cujo assunto está sendo tratado por via do Pro­
cesso n• 635/94-JPC. 

1.4.4 - Atualização Monetária de Debêntur<S não oon­
versíveis 

Apresenta um saldo de 0$20.623.933.006,94, oorrespon­
dente à atualização monetária das Debênmres não Conversíveis 
desde janeiro de 1989, pelos índices da Caderneta de Poupança, 
em ooerência oom a decisão judicial prolatada, a favor do !PC, no 
Processo n"90.4456/1. 

1.4.5 -Financiamento de V á cu los 
Apresenta um saldo de 0$1.116.490.258,58 que oorres­

JX>nde ao montante dos recursos aplicados no fmanciamento de 
veiculas aos associados do !PC, relativamente ao capital concedi­
do, a titulo de Finaociamento de Veículos H (Sistema de Finaocia­
mento de Veículos totalmente gerenciado pelo !PC). 

O fmanciamento de veiallos é concedido com recursos 
oriundos das Reservas paga pagamento de futuras pensões, verifi­
cada a disponibilidade fmanceirn para este fllll, a partir de uma 
programação mensal de atendimento, e consideradas as demais 
programações de desembolso e aplicações fmanceirns do !PC. 

O Sistema de Amortimção do Finaociamento, denominado 
SIMC - Sistema Múltiplo de Amortização, deten:nina o retomo do 
Capital investido, com prestações reais crescentes, onde o custo de 
fmanciamento por frações do mês é obtido aplicando-se o conceito 
de cálculo ''pro mta tempore". 

Obsetva-se, em relação ao saldo do mês anterior, um acrés­
c.imo de 47,13%, em razão da atualimção monetária pelo índice da 
Caderneta de Poupança (NL n• 554). 

1.4.6- Adiantamento de Honorários Advocatícios 
Apresenta um saldo de 0$302.216.237,44, que correspon­

de aos honorários advocatlcios pagos ao Senhor Advogado Leo­
poldo César Footenele, conigido monetariamente, que deveião ser 
ressarcidos quando as questões juridicas forem julgadas a favor do 
Instituto e a parte adverdria estiver obrigada à sucumbência, con­
soante o disposto na Cláusula Quarta do Contrato de SeiViços Ad­
vocatlcios, datado de 1"-10-93. 

1.5 -Ativo Permanente 
Apresenta um saldo de 0$128.126.669,57, que representa 

o conjunto dos bens móveis incorporados ao Patrimôruo do Insti­
tuto, detalhados na foana a seguir descrita: 

1.5.1- Prédio (SCR/S- Quadra SU, Bloco "C") 
- 0$23.000.000,00 - Que corresponde ao valor do prédio 

com 2 (dois) pavimentos, localimdo à SCRIS, Quadra 512, Bloco 
"C", lotes l\19, adquirido em agosto de 1970, consoante Laudo de 
Avaliação da Caixa Econômica Federal, expedido emjulho/93. 

1.5.2 - 22 Salas (Edifido Palácio do Comércio - SCS) 
- 0$47.000.000,00 - Que oorresponde ao valor das salas 

localimdas no Edillcio Palácio do Comércio- SCS, adquiridas em 
julhol75- consoante Laudo de Avaliação da Caixa Econômica Fe­
deral, expedido emjulho/93. 

1.5.3- Loja e sobreloja (SCS- Edlfido Denasa) 
- 0$18.000.000,00 - Que corresponde ao valor da loja e 

sobreloja, localizadas no SCS, Projeção n• 5, do Edificio Denasa, 
adquiridas em julho/80, consoante Laudo de Avaliação da Caixa 
Econômica Federal, expedido emjulho/93. 

1.5.4 - Galpõesfl'errenos (SJA Trecho n• 5) 
- 0$40.000.000,00 - Que corresponde ao valor dos lotes 

adquiridos em agosto/69 e da construção de 3 (!rês ) golpões em 
novembro/69 e da construção de 3 (três) galpões em novembrol75, 
coosoante Laudo de Avaliação da Caixa Econômica Federal, expe­
dido em julb<>'93. 

1.5.5 - Concessão de uso (Terreno locaUzado 4 SAJJN 
Lote 'O") 

- 0$1,00- Que corresponde ao valor simbólico da incor­
poração ao patrimônio do !PC da concessão de Direito Real de 
Uso do teneno descrito como Lcte "O", Setor de Áreas Isoladas 
Norte- SAIN, cujo instrumento foi publicado no DODF do dia 28 
de dezembro de 1987 (Suplemento), à pág. n• 48, de acordo com o 
disposto no contnúO fnmado entre o !PC e a Terrncap, em 10-5-88. 

1.5.6- Bens Móvás 
Apresenta um saldo de CR$126.668,57, que representa o 

valor nominal dos bens adquiridos pelo Instituto: Máquinas e 
Equipamentos, Veículo, Direitos de uso de Telefone, Móveis e 
Utensllios etc, 

O Grupo Ativo Pennanente representa 0,09% do total dos 
Ativos do Instituto. 

1.6 -Ativo Compensado 
Registra os valores a receber junto à Câmara dos Deputados 

e Senado Federal, em razão da legislação vigente. 
1.6.1- Valores a Receber da Câmara dos Deputados 
Apresenta um saldo de CR$1.871.758.821,99, que corres­

pondo ao montante dos valores a receber relativos à ResetVa da 
Previdência Congressual do mês de junbo/94, consoante o Oficio 
n• 362/94 e Equiparação de Pensões, referente ao mês de junho/94, 
de acordo com o Oficio n• 361/94. 

1.6.2 - Valor<S a Receber do Senado Federal 
Apresenta um saldo de CR$269.249.295,91, que conespon­

de ao montante do valor a receber relativo à Equiparação de Pen­
sões. referente ao mês de junho/94, de aconlo com o Oficio n° 
354194-IPC. 

O Ativo Compensado representou, em 30-6-94, 1,54% do 
total dos Ativos do Instituto. 

2-P~ivo 

2.1 - Exigível Operacional 
2.1.2 - Credores Diversos 
Apresenta um saldo de CR$227 365.229,02, que oorrespon­

de a diversos depósitos, não identificados, efetuados na Conta 
Conente n• 193.322/1, Banco do Brasil S/A, ainda pendentes da 
regularimção, no valor deCR$1.975.992,98 e o Pecúlio Parlamen­
tar, no valor de CR$225.389.236,04, cuja regulamentação está 
contida no Del n• 29/81 (NLs n•s 411 e 415). 

O Grupo Credores Diversos corresponde a 0,16% do total 
do Passivo do Instituto. 

2.2 -Exigível Atuarial 
2.2.1 -Beneficios a Conceder 
A conta RESERVA MA'IEMÁTICA!RlSCOS EXPIRA­

DOS - BENEFÍCIOS A CONCEDER, ruja ftnalidade é a conces­
são de beneficios futuros, vem recebendo acumulatívamente os re­
cursos que seriam distribuidos às Reservas Matemáticas - Riscos 
Expirndos e Não Expirndos- se já tivéssemos os cálculos atuariais 
correspondentes. 

O Grupo Exigível Atuarial, que representa 79,48% do total 
do Passivo do Instituto, comparativamente à posição de 31-5-94, 
evoluiu nominalmente 59,79%. 

A conta BENEFÍCIOS A CONCEDER foi criada objeti­
vando a adequada apropriação do superávit operacional do !PC até 
que a empresa STEA- Serviços Técnicos de Estatística e Atuliria 
Ltda., contratada para dar suporte às atividades do Instituto, defma 
os montantes dos Riscos Expirndos e Não Expirndos. 

Conforme Relatório apresentado por aquela empresa, é im-
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prescindivel que o !PC forneça-lhe os dados cadastrais compleiOS 
dos filiados para que se possa aferir os encargos fuiUros, distin­
guindo-se os Riscos Expirados dos Riscos Não Expirados e deter­
minar a real situação do Instituto, se superavitária ou se deficitária 
sob o aspecto aruarial. 

O montante de CR$108.657 .234.120,11, acumulado no Ba­
lancete, está assim constituído: 

- Exeteicios Anteriores ......................... - CR$ 12.046.600.710,28 
- Exeteício de 1994. ................................. CR$ 96.610.633.409,83 
TotaL, .... _____ ,_, __ , ................... CR$108.657.234.120,11 

2.2.2 -Reserva da Previdência Congressual 
O valor de CR$2.004. 712.985,71, acumulado no Balancete, 

tem a sua destinação prevista pelo § I • do art. 60, da Lei n• 
7.087/82, com a nova redação dade pelo art. 1•, da Lei n• 
7 .586,87, e está assim constituído: 

- Exeteícios Anteriores............................... CR$ 236.283.933,36 
- Exeteício de 1994 ................................... CR$ 1.768.429.052,35 
Tolo! ..................... --·-·-·--·---· CR$ 2.004.7U.985,71 

2.3 -Não Exigívd 
2.3.1 -Reservas 
2.3.1.1 -Reserva de Atualização Monetária 
O valor de CR$26.081.025.234,85 corresponde à variação 

monetÁria das carteiras de ações do Banco do Bntsil, Banco Meri­
dional e Eletrobrás, ocotridas no exen:lcio de 1993 e 1994, aiUali­
zação monetária de Debêntures Não Conversíveis, atualização mo­
netária dos TIIU!os da Dívida Agrária- TDAs, atualização mone­
tária dos adiantamentos de honorários advocatícios, atualização 
monetária dos saldos de fmanciamentos de veículos. 

Este Grupo representa 18,73% do total do Passivo do Insti-
tu to. 

2.3.1.2- Reserva de Reavaliação de Imóveis 
O valor de CR$127.999.999,98 corresponde à Reserva de 

Reavaliação dos imóveis do !PC, contabilizada de acordo com o 
Laudo de Avaliação da Caixa Econômica Federal. 

Este gropo, que representa 0,09% do total do Passivo, man­
tém o mesmo valor nominal, em relação ao mês de maio. 

2.4- P...,.ivo Compensado 

Apresenta um saldo de CR$2.141.008.117,99, que corres­
pondo à contrapartida do saldo do Ativo Compensado, já comenta­
do anteriormente. 

O Passivo Compensado representoo, em 30694, 1,54% do 
total do Passivo do IPC. 

3 - Re<eitas de Contribuições 
3.1- Receitas de Contribuições 
Apresenta um saldo de CR$2.572. 742375,57 que repre­

senta 2,4% do total das Receitas Correntes arrecadas até junbo de 
1994. 

Em relação à arrecadação até o mês de maio/94, o gropo 
obteve um crescimento n0llll8tivo de 46,95%, como conseqüência 
do reflexo da indexação dos salários dos contribuintes do Instituto 
pela URV, por determinação legal do Governo Federal. 

3.2 -Receitas Patrímoniais 
Apresenta um saldo de CR$95.249.997.080,70, que repre­

senta 88,31 das Receitas arrecadadas até o mês de junbo /94. Em 
relação ao mês anterior, houve um crescimento nominal de 
73,17% na arrecadação, como decorrência das oscilações nas datas 

de vencimento e nos rendimentos das aplicações financeiras de 
curto prazo e fmanciamento de veícolos (curto e longo prazos). 

3.3 -Receitas de Transf'erências Corn:ntes 
O saldo de CR$9.997.162.726,15 corresponde à receita ar­

recadada do Senado Federal, Cfunam dos deputados PRODASEN 
e CEGRAF, a título de Contribuição Patronal, Equiparação de 
Pensões, diferença com a conversão para URV na folha de paga­
mento de Pensionistas e Resetva da Previdência Congressual.des­
tinada à cobertura do pagamento da folha de Pagamento dos pen­
sionistas e ao Equilíbrio Orçamentário do Sistema, respectivamente. 

O total arrecadado representou 9,27% do montante das Re­
ceitas Correntes até o mês de junb<>'94. 

3.4 -Receitas Diversas 
Apresentar um saldo de CR$29.286.977,25, que correspon­

de a 0,03% do total da receita, relativamente a ingressos eventuais, 
de diversas origens, conforme detalhado no Balancete, donde des­
tacamos o valor de CR$11.320.098, 71 correspondente ao ressarci­
mento de desfalque ocotrido, por via de fraudes na Folha de Paga­
IJlento de Pensões, cujo servidor reprovável já foi devolvido a seu 
Orgão de origem e a adoção das medidas pertinentes está inserida 
nos Processos n"' 013676194 CD (oficio n• 053/94 - !PC) e 
005362194-6/SF (oficio n• 054'94-IPC), 

4-Despesas 
4.1 - Desp<sa de Custeio 
O saldo de CR$547.907.469,40 representa o montante dos 

:rerursos gastos com a manutenção do Instituto, até o mês de ju­
nb<>'94. 

Este gropo de despesa apresentou uma variação percentual 
nominal de 35,85, oompamtivamente com a posição de mês de 
maio de 1994. 

O total da despesa deste gropo corresponde a 0,51% do 
montante das Despesas Correntes. 

4.2 -Despesas de Transferência Correntes 
Este gropo representa o montante dos recursos gasiOS com a 

Folha de Pagamento de Pensionístas do !PC, no total de CR$ 
8,795.844347,78, que oorresponde a 8,16% das Despesas Corren­
tes até o periodo. 

Comparando o saldo obtido com o do mês anterior, obser­
va-se que a despesa teve um incremento de 47,63%, como conse­
qüência da indexação da Folha de Pagamento de Pensionistas oio 
Instituto à URV, por detenninação legal do Governo Federal 

4.3 -Despesa Assistenciais 
Apresenta um saldo de CR$124.924.255,38, que correspon­

de às Despesas de caráter assistencial do Instituto, realizadas até o 
mês de junho de 1994, representando 0,12% do total das Despesas 
Correntes do !PC. 

4.4 -Despesas Opreracionais 
Apresenta um saldo de CR$1.455.063,82, que corresponde 

às pequenas despesas decorrentes da locação dos imóveis do Insti­
tuto. 

5 - Constituição de Reservas 
Apresenta um saldo de CR$98379.058.023.29, constituído 

pelas Reservas Matemáticas/Riscos Expirados- Beneficios a COn­
ceder e Reservas da Previdência Congressual, que se destinam à 
concessão de beneficios futuros aos segurados do IPC. 

Comparando o saldo de 30.6-94 com o saldo de 30-5-94, 
obtemos uma variação positiva de 72,69%, em mzíio, basicamme 
da rentabilidade com aplicações fli18JICOiras vencidas no mês e da 
conversão das conlribuições para URV. 

O montante das Reservas Matemáticas corresponde a 
91,22% do total das Receitas Correntes do Instituto. 

Bmsilia, DF, 22 de agosto de 1994.- Instituto de Previdên­
cia dos Congressistas, Francisco dos Santos P.....os, Diretor .do 
Departamento de Contabilidade Contador CRC-DF 4966. - Insti­
tutos de Previdência dos Congressistas, Maroos José C. Lima, 
Chefe da Seção de Análise Orçamento Contador- CRC-DF 827 4. 



Setembro de \994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 7 5157 

- ; u ~- f:;:_ o ~ 
§ ~ àt ' ~~ s • 

" ,;,.; § ~~ ~ s g~ '" 
~ ~5 ~ 

..;,; 
~ 

s~ 
~ 

o 

~· 
~ 

! 
• 
] 

~ • • 

~ 
~ 

ã 
~ 
B 

~- i 
i 
!: 

'h. o 

i 

t ~ 
~e : ,. . 
ã -3 

• ~ 
~ • ~~ 
§ ·-

8ª • -· ~· 

~ ~; S§ 

i 
~Ji sa 

• • )f~ 3o 
! 

i • -· u G ~ •• ~ 

~ i ~~ • 5 f 
.. 

~= ~ :: ~ ; n 
~ .. • =~ g 

i ~ ~ ~ : a • ~~ 
;; ~ ~ I 

ªª 
§ H • ~ ~ • a ~ 

;; s ~ ~ 
g i ·~ i ~~ " u o ~ ~g ~~ . ~ 5 ;; ;; • •• .. . 8 ~ o ~ g J!'.q ·- ~- •• ~ ~-§ -_:e_ 

~ ~ ~ !'" ~~ 
o ií J v . ~~ :; -. 

§ ~ . ~ ~ ~ 
, .. p ~ ~ " --· ""...,"" " o ~ ~ ~ § =g ~~ ~ ~ . • ~ ~ • : 

~ • ~ 
~ 

~ 
. 
!.l 

• 5 o ~ v ~ 

(o ~ 
! ~ ~ ' :. ~ª ~ ~g 0- i 

ª 
I ~ 7= ~J 

= .. ~=:: ~ =~ 
i- = !~~-~i -· ~ ' ,?: • ~ ~ r..:::3 • ~ 

,. 
~ e i i~~~ô ~ H f t f ,. ~ ~ ;::;}=~;; •• • 

i 
2 

~ 
.!! '~ ~ ~ j ~ ~ ~ o :.!.-=~~ - ·~ S-~-~2Z < '" ! 5 ,;2. ' L.l :~~ii :; 

~ " • .~ ~ ~ ~i ~ ~ ~ 

ª ! g· !~ ~ .. .>:.5-- § ' ! ; ··- a~ 
3 

~!:; ~!'! ii : g !i i I ~ :;f: ·- •·;>..J•• i :i l! .. ~ •• ~~;{:;: ~ 

i 3~3 H à -ri• ~ i ! .. 
~ 

3 i ~ §i.i ''! ~ ,j -- H ~ ;-=;:: ~ ~~~;:!~ ! 

. 
: 

; 
: 

: 

: 

• j 
: 



5158 Quarta-feira 7 

o 

• 

• 

a • • 
• 

:o 

' :· 

.. -~ 

; 

a_ ~ 

E ~ 
:!! ~ 
s s 

---··= .... 
~,; :0> 

..... ?:= 
~ (..• ~ 

~ ~­
s :! 

~ ~ 
H 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

~-~~=- ~ 
~;2~ ; 
=t~; ;! 

""'"'"'"' :,.'~;; 
~"'"'­...... "' 

gt;g:g 

§-~t§ 

§f~§ 
~#~i 

~~ ~ 
~~ ~ 

a~:~~~!:i!::r;::::~l:; 
:i..: i s.';:;' r;" ~;':i_!·~·~ .;r;· 
,..;.."',.:o"""""'N"'So...,.., 
=ii.!i:;;.i~~j~~7~i 
.... ~ ... ":... '"'"!"": _,::; ~ ... 

~S!:St 

ü~ 
g:~~ 
"" 
...:=~ 

. ~,; 
~~ . "' 

~ -.; 

Setembro de 1994 

\ 

s ~ 

~ ~ 

:; ' 
~ I 

., ' -
r.. ~ 

;~!~3 
~§!~ª .... ,. ..... 

,.. .. c,.. ..... :. .... 

::;;·--:a 
2~~~~~ ... ,.,..;E.., 
~~1.$:/~~g 

~~~~ª~~~ 

! 

; 

' j 



Setembro de 1994 

;:; 

" 
~ 

i 
~ 

~ & ~ 

" ~ 3 . 
~ 

: . 
ª o 

- 8 . . . • 
o ~ ~ . . • . ~ , 

E 
. 
!;i . 

~ ~ o 

·-

0 o 
5 

o 

• 

• 

~ 

o 

.... ._. .. o .0;1'"'0 "' "'T .... ..., -~ "' ... _ 
_,,.. J' .. "'-~ j 

=.otiii<~~:::; 

""" "- ··- .; ... ;:~-?.!1::;::::~ 

~-~:,::!~~'"!~ 

~ o 
o. 

i ~ , à . 
~ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

~ 

~ 
~ 

€ 

~ ~ • " ~ •. 
l ' . i • ' 
O! ~ ' 

. 
' ~ • 

~ . 
' 

§ 
~ 

ggg ;'5:::::e g_::. . 
=g·- ~:o"'"~" -. . ,. ~g~_!-~ ~~ " 
§§ ... ":.,...: 

~ "< =a 
~~ -· ~ 

Quarta-feira 7 5159 

~· -iS 
.i ·-~-~~ 

~ ~ 
~~ ·~ ~il ---~ 9' 
'i' ã 

. 
! 
• 
l 
• • 
! 
1 • 
~ 
• .. 
~ 
! 
~ 

• . 
i 
~ 
: 
e 
~ 

! 

' 
: 

' : 

' i 



5160 Quarta-feira 7 

" 

• 

• 

• 
o 

' .. 
. 

• 
~- ~.i: .. 
... :!:.:!! 

8 !! 
~ , 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

S;!:i 
.... -...... · ·-· "" 
~i~ 
!~i 

~;:::;t;! 

,,j ,.: .~~-"' 
#S:;:~ 

~~;i 
~§~i 

~ :. ií.:~~-~ 
~ ~ i:~1~ 
c ~ § !~! 

~~:;~~ .. ';; 

~~-~~~ ' ~ 
~~i~~ 2 ~ 

; ! ~~~ .. 
• . 

~~ ~~ 
-o• ........ 
:;:;~ :!:a 

~í 3~ 
...:~ .... 
~~ 

; ~- ;; 

5 ~ ~ 
~ ~ ~ 

~ <# 

Setembro de 1994 

• 

! 

-: 
' ' 

• = 
l 
' 



Setembro de 1994 

o 

• 

. • 
~ 

• 

·1 . 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

g 

i 
i 

:::~ss 
,.:,;...;,,; 
~;;;r; 

ii~i 

' 
< 

' 
:~ 

~i~ 
~:~ 
~:.; ••• ... ... 
~:j; 

~ 1 ~ 
-. 

!!!!. ~~:::; 
:a ~-~·~· 

~ 

to;:;, ~-
~-~- i 
~~ i 
~ ~ ~ 

... -.;:::-

~ ~ ... 
~ ~ ~ 
i ~ ~ 
~ c; 5 
; j ~ 

·~ 
~ 
~ 
• 
~ 

Quarta-feira 7 5161 

. 
! 
i 
~ 

i 



5162 Quarta-feira 7 

• 

• 

• 

I o 

I 
f, 

i_ 
' 
!~ 
: 

~g > !!!.~ ;e 
~~ :i~ i 
~= ~É ; 

t8 ~ 

~§ i 
..:o ... 
~"" 

~ 

~~~ ... 
~=~ 
,;i 
~i; 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

--:u: _ ..... ~~ 
~~i- ~~ i~ 

i~ ~~ 

~~- ~­
E:5 ; 

. 
• ·-

~ 1!_ 

~ ~ 

~ ~ 
~ ~ 

~::. o;_ 

.., .. :i 

!~ I 
=i i! 

Setembro de 1994 

• 
i : 
i 
ir. 



Setembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

~ 

I 
~ 

§ 
a 

" 
~ 

~ ~ 
~ ~ ; . v . o 8 o 

§ s 
'" i • " '" . ! " o ~ ~ . ! . ~ ~ 

~ ~ . 

ª 
~ , : '" 

. .--------------------------------------
~ ,. ~ 

• 

• 

I 
I 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
! 
I 
iQ 

::.. 

.. 

I ~ 
~ 

~ ~~ ~. ~-; ~~ 

=~ii;i~i; 
... ::;,....; ....... ...:-i 
,.!~~.~.!C~~~ 

~~~~.~~:i~ 

~ ~ ':;:; gggggg~~g 

~ ~ i ~üsh~~ 
~ ~ ~ 8&8§§ ~~;; 
~ ~ ~ ~~';~~ 

:;::;~~ 

i~~.~ 
.,._.,., ....... ., ... 
~~~~ 

... .-. 4"' ,..._.,.,. 
-'":~~ 

; 

" 

ª-~·­
~i€ 
-:;,..:,; 
;:~~ 

~~~ 

~ 

8 

;;-~=~~!!;; ,...,..,...,_,. 
~~~~;~ 

~~~~~~ 
i;~=~! 

~ 

Quarta-feira 7 5!63 

J~ 

g§ 
i~ 
~ e 

j 
• l 
l 
~ 

j 
• • 
~ 

~ 
; 
~ 

g 

1 
~ 

; 
' v 

! 

• 

' 

·. 

< : 

' i 



5164 Quarta-feira 7 

E ... ~ t;_ 

!ifs·~ 
N 

i 

i 
• 

~:!;~g 

:úi:ú~­
~~~~ 
~-~:gg 

-;~~~~ ....... ~-
~.:::!~~ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

~ g~~:;gggg ~ R~~~~~i~~;~; ~ 

! ~-~-~-~-~-~-~-~-~- ~ ~-~-~-~-~-~~-~~g~~- : * §~;~i!~~~ ~ ~~~~:~~~~~;§ : 

t. ~~.:::~;::~~ 
"O .li..,. •• ,_~ 
-,~- ... ---~-..... ,... " -~ ,. "' :.:: 
.;':;,;J;~;:~= 
_ .. .,. ....... "'.li 
-ao:-..; .. ,....,. 
-...-= ... 

-----~ ------

i ~i~~~~~~~~~~ ~ 

~;;;~ 
.... -.... -.i 

s:s~~~~;~t8~ ~ 
i s~g~5~~~~~=! ~ 

~~~ 
... !~; 
l:!l ,.., ....... 

~ ~~~ 

... ~~ 

~ ~.! 
c;~ 

:;: "'"': 

"' ~ ,..._ ... 

~~~~ ~ 

~~ii' ~ 

; ~~ ; i~;~ ~~ ~ ~ 

~ ~~ ... ~a * ;~ ~ ~ 

~- :.~ - _._ i ~~ ~ ~ 
-~ ~i ~ ~~ ~ ~~ i 1 

~ ~~~:.t31 
-' # 

.... "'""''"'"' "~ 'i -;:;;.-:!:;;'"';: 

:; - ---. - .. -.... - ~ ~ "' .. . - ... - . 

.... ~- ··­.,..,. .,._ ., 
~...--.-.-

~~~~~ 
~ ;.: 

Setembro de 1994 

. 
! 
i 
~ 

' 

' 
; 
' 

• 1 



MESA UDERANÇADO PMDB Vlce-Uder 

Preside ... 
Uder Valmir Campelo 

HIIDbetto Luce• _ PMDB _ PB Mauro BeDOYideo 
LlDERANÇA DO PIYr 

1' Vlce-Pnslclente Vloe-Lideno Udor 

Cbagas Rll<lriguos _ PSDB _ PI Cid Sab6ia de Carvolbo MapoB-Iar 
Goribold.i Alves F"llbo 

Z" VIce-Presidente 1016 F-Roruoldo 
UDERANÇA DO PRN 

Levy Diss _ PTB _MS An&io Mamuoto de Lsvor 
Uder 

t• Sec:reürio LIDEIIANÇA DO PSDB 
Uder 

NeyMsrsmio 

llllio G.lmpoo _ PFL _ MT MirioCovu VI-Udor 

2' Secredrlo Vlee--Uder Á~n<>MeDo 
Nabor IW!ior _ PMDB _ AC LIDERANÇA DO PP 

l ..... yMoplbieo 
rs-

UDERANÇA DO PFL Uder 

lmiaMorile_PRN _MG irlpUIII C<llta ldnior 

4' Seeretlrio 
Uder 

UDERANÇA DO PPR 
Mon:oMaciel 

Nelson Wedekill_ PDT _ SC 
Vlce-Udeno Udor 

s...-deSecndl'lo Epi!Xio Calelein 

Lsvoisier Maia_ PDT _ RN OdacirSouoa VI ... Lideno 
Lucfdio P-Ds _ PDS _ P1 

UDERANÇA DO PSB Affo..o Omwgo 
Boai Vens_ PSDB _ CE 

Carloo Palroánio _PFL _TO Uder 
E .... ridiio Amim 

Moia6a Alll'lo 

UDERANÇA DO GOVERNO 
1016 Paulo BiiOI 

LIDEIIANÇA DO PT 
Llder LIDERANÇA DO PTB Uder 

Pedro Simon. Uder 
loau Piaboilo Edu.do Suplicy 



Ma&no Ba:elar 

Alb.,_o Fnm:o 
Ney Mara:lhio 

MoU&AI:rio 
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MekaFilho 

Ectu.ardo Suplicy 
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CE-3241/43/44 
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SP-3177/78 

PR-3062'63 LounmbergN. Rodlt1 
DF·3188189/4l61 Luiz A. ()1ivtita 
AP-3206/(1] MaduccPimo 

PDT 
MA-307.v73 lavoiaict Maitl 

PRN 
SE-«155/S6 Saldonha o.n; 
PE-3101/02 AurcoMdlo 

PDC 

G0-313é/'J7/3S22 ~Carn&a 

PDS 
SC-43>6'07 1.-baaPIIS&.IIi~ 

pp 

DF-322>105 lrapuan C Júnicr 

PTIPSB 

321YI.S'16 Jl»é Paulo Bild 

Steretirlo: Din:ou VieiraM. Filho 
_, 311-3515/3S16/43S4/3341 
Re..,.õoo: TOIÇU-feiraa, u lO boru 

PA-314S'47 
SC-3179/SJ 

MT-303S'36 
PR-'059100 
R0-«>6>163 

MS-421S/l& 
AM-309U92 

PA-3021124 

G0-3C8W90 

3224/25 

Local: Sala das Cornisaõos; Ala Senad« AlclWlcR eo... - Runal 
4344 

COI\IISSÃO DE RELÁCÕES EXIEIUQRES 
E DEFESA NAciONAL_ CRE 

Tllo-

Ronan Tito 
Alfrodo c.._ 
NelM)II.Caneiro 
Divoldo S""'"'f 
Joio Cal.tnal 
R.uyBidlw 

Ouilhonnel'olnloioo 
HydHel Freita 
Ipuivlll Bapeiata 
A1v1t0hcheco 

DUoou CameUo 
Joa6Ricb 

Luiz A. Oliveira 
Mad.uce Pinto 

O...,llibám 

Albaso Fmtl:o 

(19Titularese 19 Suplentes) 
Pmlidetto: Alfndoea,q,.. 

v~~side ... : llyde .. l F"'itat 

Se ........ 

PMDB 

MG-3039/«l Mauro &nc11idc& 
MG-3237/38 Flavizo Melo 
RJ-3~10 Gm.blldi A. Filho 
AL-318S'86 Mamuctodelavor 
E$-31S4/55 GílbootoMhmla 
BA-3160'61 eca..Di• 

PFL 
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R8-3064'6!i '"""""' """""" SE-3027121 Rlimi!Qdo Um 
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RJ-4230'31 --.. PRN 
SE-«l5S/56 -o.n; 

CE-3051/53 
AC-3493/94 
RN-4382/92 
PE-31'82/83 
AM-3104'0.S 
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I!S-32<l3104 

l.nlpoanCaataJGnior 3Q1&13C89 

PDC 

Epiüci.o~ 

pp 

Pedro Teixeira 

PDS 

Luciôio Paulla 

Sec:reiArlo: Paulo Robeno Almeida Campos 
Ramob: 3496 e 349'1 
Reuulõoo: Quintas-feita, is 10 horas 

MA-40731'74 

31Z7/3128 

Local: Sala das Comissões. Ala Senad« Alcurulre C:O... _Anexo daa 
Comissa.._ Runa! 3546 

Dario Pcmlll 
H<mque Almtido 
Elcio Alvaza 
BcUoParp 
HydekdFm.U. 

Lucldlo Pcrkllla 

JoJoFrulça 

C()MISSÃQ DE SERVIÇOS DE 
INFRA-ESTRUTURA_ Cl 

(23 Tilulallose 23 Suplente&) 
Presidente: Dario Pereira 
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Se ........ 

PMDB 

AC-349'Y94 . Amirl...mdo 
CB-3194190 Ruy&c:dat 
AC-31!5&'59 . Rauido-
00-314'41) Raut1T1to 
AM-310410.:5 Juvhi.oOi.• 
MG-3237/38 Anta:UoMmz 
Mr-30l!>30 WUIIOD. MartiDI 

Vqo 

PFL 

RN0098199 Raimundo J.lm 
AP-3191192 lololtach• 
ES-3131/32 Caie:. Pmoclnio 
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PSDB 
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Pll-316?/64 v ... 
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PDT. 
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MT-4215'18 Albono"'-" 

PDC 
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PDS 
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RR-3067/68 MekaFilho 

R0-3110111 
SA-3161/62 
RR-'052/53 
MG-303!>40 
PA-3050'53 
PB-43 40146 
MS-434~46 

PB-3201102 
~1172 
T0-4<l61169 
A.I,324SI46 

CE-3242/43 
BA-3171m 

PR-:>l62/63 

BA-l:l74175 

SB-405.S'.56 

T0-313fJ31 

SC-420151<11 

DF-322V2l 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA Mmc;ot-.~a MT-3029 v,.o 
E CIDADANIA_ CCJ V ,.o v,.o 

(23 Titulu<a o 23 Sup1ontes) 
PFL 

Presideme: Inm Saraiva Loorival Baptista SE-~27/28 Qario Pereira RN-309&199 
Vice-Presideo.IC: Magno Bacelar Joio Rocha TO-«l7t/72 Alvaro~cco ri-308S'87 

OdaoU-Soono R0-321&119 8dloParga MA-306)110 
TltaW. Sapleate. M~Mac.id PE-3JrJJ/99 H_~1d=kd Fmtts RJ-31l12183 

Carlell Pma::ínio TO-o4038/68 :E'.cio Alvares F.S-31311:32 
PMDB FnmciscoRdleni:lcrg SE-~32/33 Cuilb.ertne Palmdra Al.r32~46 

Amn-Lando R0.3111112 a-Di.. RR-306-V65 PSDB 
Od S. de Carvalho C1l-JJ58/:l9 M.aZJfueto do ÚYCC" PE-3183/84 

Almir Gabriel PA-3145146 l)il'CQI Carreím SC-3179(80 ,.,.._ RS-3a77ns Gai.blldi A. Filho RN-4382/92 
lram.S...tw. 00-3134'3!5 Gilberto MitaDda AM-3104/0!Í Bc:ru Vena; CB-32421'43 E"YaB\ay SP-311711& 

Nel110DC1rDCiro RJ-33)1}1'10 Man:ío La:c:tda MT-3~ Juta!zy M.tgalbiel BA-3171.172 T«:Côrio V. F"Jlho AL-«>93194 
Ant&io Mariz P8~34S'46 Aluizio Bezerra AC-315&'59 PTB PedroSimon R5-323G'3J Div.:ldoS~ AL-318SI86 
WUJQD. Martinl MS-311411.5 A!f,cdoC- MG-3237/38 Marluce Pinto R0-4062163 Vo.lmirCampelo DF-318&189 

PFL Afforao Camqo PR-306:1/63 Luiz Alberto Olivitn. 1'R-40S9/60 
Jonu Pinhtiro AP-3206/rJ1 C.dos De'Carli AM-lJ79/81 

Jouphat Maririlo BA-317Y74 · Hylokkd. FmtN RJ-3<:82183 PDT FnnciocoRoll- SE·JJ3:1/33 Mm:oMacíel PE-3197198 
Carle» PMrocinio T0-«>58168 Hemique Almeida SP-3191/9l Lavoisier Maia RN -324CY 41 Nelson Wcdekin SC-31SJJ~3 
O<bcirSoono R0.3213'19 Lourivol s.ptbu SE-3027/28 
ElcioAivaa ES-3131132 JoloRooha · T0-«)71172 PRN 

PSDB ~oldpú>a o...; MS-4:215116 Ney M.-.nli.Al PB-3101~. 

E"VI.Biay SP-311913) A1mi< Oabrio1 PA-3l.W46 
AureoMcl1o AM-~1/92 Albamfnmoo SE-«lSS/56 

Jutahy~bief BA·317U72 .Tcot6Ei.oVlldaFdho AL-«l9Y94 PDC 
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PDS 
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PRN · pp 
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Sala de "'lltiões: 3652 
PDS Reualõeo: Quartas-feins, ils 14 horas. 

l!opuiciloAmn SC-4-(JI 1a-botPauarinbo PA-~ 
Sala DQ 09 _ Ah Alexandre Costa 

pp COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS CAl! 

Pedro Teixeira DF-3127128 1oio Frani;a RR-3067/68 (27 Titulu<a o TI S:tontes) 

So<reürb: v ... Ulcia Laoonla Nm01 _ Ra!naia 3972 o 3987 l'Iaídemo: Joio Roc 

Rounlõeo• Quartu-foU.., u lO hau 
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PMDB 
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS -CAS Ronan Tiro MG-:D:l8139/«l Mauro Betll\'i.dea Cl!-3194/1>.5 

(29 Titulu<a o 29 Sup1ontea) 
Garibaldi A. Filho RN-4381/92 !~Fogaça Rs-3077178 
RuyBICielar BA-3161162 Aavia:aoMclo AC-349Y94 

Pmídemo: Bmi Voru Ronaldo- RR-40S2'.S3 Cid S. de C.-valho CI!-JJ58/:l9 
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T1- ......... Aluízio Bezma AC-3158159 Divaldo Suruagy AL-318S/86 

Gilberto MitaDda AM-3104/0S Jclk'l Calm:ln ES-31S4156 
On.n.Quman 00~31481~ Wilmn Martina MS~Jll4'15 

PMDB PFL 
Amn-Lando R0.311V12 Aluizio Be:zara AC-3158159 

c.rto. Pmtx::inio T0-«>58168 Odacir SoPa RQ-3218119 Ant&Uo Mariz PB-434~46 Joio "'"""' ES-31.54/S.S 
c&a-Dill RR·3o.s.'~ OndnoQuman 00-31411/49 RaimUPdo lira PB-3aJIQ2 l}dloPorp MA·306J/10 

Cld ·-de O.Volho CI!-JJ5816l PcdroSimon R.s-323íY32 Heuiquo Almoida AP-3191192193 Alvaro Ped1cc:o Pl-3(li;S'81 

Di"f"lldo SuruJ:Y AL-3180111$ ,.,..~ R.s-3ro7ns DaDo Pereira RN-3098199 FlcioAlvca ES·3131/32 
Ju*cioDia MA-Xl!Q/4393 Ronau 1<> MO.XtW39 lt.oioRoc.ha MA·4J71172 loaphat Mlrinbo BA-3171'7$ 

RoD&ldo- RR-40S:I/>3 Nd100Cunciro ~ IU-3209110 
Gadbaki A Filho RN--438.2'92 Imms.trai• G0-3133134 



COMISSAO DE EDUCAÇAO _ CE 

Tltul•es 

Joio Calmon 
Flaviano Melo 
Ma1r0 Be~vides 
Wilson Martins 
Juvêncio Dia 
Mansueto de Lavor 
los~ Fogaço 
Pedro Simoo 
1ram Saraiva 

losaphot Marinho 
~arco Maciel 
Alvaro Pacheco 
Rajmundo Lira 
BclloParga 

AlmirGat:.:iel 
Eva Blay 
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(27 Titulares e n Suplentes) 
fusidmto: Valmir Campelo 

Vice-Preside me: Juvencio Diu 

Supl ...... 

PMDB 

ES-3154'55 OdSahóiadcC.Valho CE-3058/59 
AC-3493194 Antônio Mariz PB-4345/46 
CE-3052153 Ooolrc Quinan G0-314&149 
MS-3114'15 Mareio l.aoerda Rl-3029130 
PA-305014393 R..,aldo Aragio R0-4052153 
PE-3182183 Amir Lao:lo R0-311G'll 
RS-3077178 Ruy Baa>lar BA-316<Y61 
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PA-3145/46 
SP-3119120 
AL-4093194 

Beni V eras 
MúioCova&. 
loo6 Richa 

RN-309&199 
R0-321&119 
SE-3032133 
TO-A058/68 
AP-3191192 

CE-3242143 
SP-3177n8 
PR-3163/64 

PTB 

ValmirCotnpclo DF-3188/89 Luiz A. Oliveira 
Jonas Pimciro AP-3206/fTI Marluce Pinto 
LourcmbergN. R. MT-3035136 Carlos O.' Cotll 

PDT 

Darcy Ribeiro RJ-4229130 M~oB-lar 

PRN 

A...oMello AM-3091/92 Albano Franco 
NeyMuanhio PE-3101/02 Saldmha O.rzi 

PDC 

Moia& Abrão T0-3136/37 E.pitácio Cafeteira 

PDS 

Jarbas PassarinOO PA-3022123 Espcridiio Amin 

PP 

MeicaPilbo DF-3221/22 loãoFraoça 

PTIPSB 

Eduardo Suplicy SP-3213115 1os6 Paulo Bisol 

Secrol4rlo: M&lica Aguiar looc:en!e 
Ralmb:349613497 
Ro...tõoo: Quintu-feiru, as 14 OOru 

PR-4058/59 
RR-4062163 
AM-3079/80 

MA-3074175 

SE-4055156 
MS-4215118 

MA-<1073174 

SC-4206/fTI 

RR-3067168 

RS-3224'25 

Loaol: Sala ri' 15. Ala Senador Aloundn: Costa_ Ramal3121 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

REVISTA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

n° 118- abril/junho 1993 

O Perfil Constitucional do Estado Contemporâneo: o 
Estado democrático de direito. 

Inocêncio Mártires Coelho 
As Limitações ao E.xerc!cio da Reforma Constitucional 
e a Dupla Revisão. 

Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Ro- · 
cha 
O Distrito Federal nas Constituições e na Revisão 
Constitucional de !993 

Gilberto Tristão 
A Constituição de !988 e os Munic!pios Brasileiros. 

Dieter Brühl 
A Jystiça Militar Estadual. 

Alvaro Lazzarini 
A Declaração de Inconstitucionalidade sem a Pronún­
cia da Nulidade da Lei - Unvereinbarl<eitserklarung -
na Jurisprudência da Corte Constitucional Alemã. 

Gilmar Ferreira Mendes 
Da Responsabilidade do Estado por Atos de Juiz em 
Face da Constituição de 1988. 

A.B. CotrimNeto 
Serviço Público- Função Pública- Tipicídade- Crité­
rios Distintivos. 

Hugo Gueiros Bernardes 
Considerações Atuais sobre o Controle da Discricio­
nariedade. 

Luiz Ant6nío Soares Hentz 
Sistema Brasileiro de Controle da Constitucionalidade. 
Sara Maria Stroher Paes 
O controle fnterno de Legalidade pelos Proc. do Estado. 

Cléia Cardoso 
Controle Ex temo do Poder Judiciário. 

José Eduardo Sabo Paes 
Tutela Jundica sobre as Reservas Extrativistas. 

Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes 
e Luiz Daniel Felippe. 
Legislação Ambiental Brasileira - Evolução Histórica 
do Direito Ambiental. 

Ann Helen Wainer 
Principios Gerais de Direito Ambiental Internacional e 
a Pol!tica Ambiental Brasileira. 

Paulo Affonso Leme Machado 
Construção e Desconstrução do Discurso Culturalista 
na Política Africana do Brasil. 

José Flávio Sombra Saraiva 
História das Idéias Penais na Alemanha do Pós-Guerra. 

Winfried Hassemer 
Aspectos do Discurso Juridico-Penal (Material e For­
ntal) e sua llegitimidade. 

Sérgio Luiz Souza Araújo 
Proceso, Democracia y Humanización. 

Juan Marcos Rivero Sánchez 
O Combate à Corrupção e à Criminalidade no Brasil: 
Cruzadas e Refonnas. 

Geraldo Brindeiro 
Uderança Parlamentar 

Rosinethe Monteiro Soares 
Considerações Acerca de um Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. 

Rubem Nogueira 
Entraves à Adoção do Parlamentarismo no Brasil. 

Carlos Alberto Bittar Filho 
Loucura e Prodigalidade à Luz do Direito e da Psicaná­
lise. 

Clóvis Figueiredo Sette Bicalho e Ornar 
Brina Corrêa Lima 
Usucapião Urbano. 

Rogério M. Leite Chaves 
O Código do Consumidor e o Princípio da Continuida­
de dos Serviços Públicos Comerciais e Industriais. 

Adriano Perácio de Paula 
Dos Contratos de Seguro-Sa4de no Brasil. 

Maria Leonor Baptista Jourdan 
A Nova Regulamentação das Arbitragens. 

Otto Eduardo Vizeu Gil 
Os Bancos Mllltiplos e o Direito de Recesso. 

Arnaldo Wald 
O Dano Moral e os Direitos da Criança e do Adoles­
cente. 

Roberto Senize Lisboa 
A Aids Perante o Direito. 

Licfnio Barbosa 

Os pedidos avulsos ou de assinatura anual deverão ser acompanhados de cheque nominal à 
Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal, ou de vale postal remetido à agência 
APT Senado (no valor total já estarão incluídos os acréscimos referentes à remessa pela EC'I). 
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